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Senhor Presidente,

Encaminhamos Projeto de Lei que *Institui o Código de Posturas do

Município de Congonhas G dá outras providências", para análise e votação dos Senhores

Vereadores.

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Ârnaldo da
Secretário Mun de o
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Presidente
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito,

promulgo e sanciono a seguinte Lei:

TTTULO r - DTSPOSTÇÕES PRELTMTNARES

Art. 1" Esta Lei define as normas disciplinadoras das posturas municipais relativas ao
poder de polícia local e que procuram assegurar a convivência humana no Município de
Congoúas, bem como matéria relativa às infrações e penalidades.

§ l'Para os efeitos desta Lei considera-se poder de policia do Município a atividade da
administração local que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a
prática de ato ou abstenção de fato, em raáo de interesse público municipal concernente à:

aspectos sanitários, ambientais e de higiene pública;
aspectos de bem-estar público;
aspectos de localização e funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e
prestadores de serviços.

I
II

III

§ 2' As disposições desta Lei estão em consonância com a Lei Orgânica Municipal. o
Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal e complementam, sem substituir, as disposições
do Código Sanitá,rio e do Código de Obras do Município de Congonhas

Art.2" Constituem indicadores conceituais básicos para os fins de aplicação desta Lei
os seguintes:

I. aspectos sanitrírios, ambientais e de higiene pública referem-se às condições sanitárias
e prestação de serviços de saneamentq à proteção do meio ambiente e do controle da
poluição, à salubridade e higiene de habitações, terrenos, estúelecimentos e

equipamentos, à exploração de atividades com impactos no meio ambiente e na
segurança, e todas as demais questões que estivereÍL intrínseca e extrinsecamente,
ligadas à matéria;

II. bem-estar público é o resultante da aplicação do conjunto de preceitos e regÍas que
tratam das relações da comunidade local quanto à segurança" comodidade, costumes,
lazer e todas as demais atiúdades que estivereÍÍL intrínseca e extrinsecamente, ligadas
à materia;

III. localização e funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores
de serviços é a resultante das relações da comunidade local quanto ao ücenciamento e
funcionamento dos estabelecimentos fixos, removiveis ou ambul tes
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Art.3'Cumpre ao Prefeito e aos servidores municipais observar e fazer respeitar as
prescrições desta Lei.

Art. 4' Toda pessoa fisica ou juridica, residente, domiciliada ou em trânsito no
Município de Congonhas, está úeita às prescrições desta Lei, ficando, portanto, obrigada a

coopeÍar por meios próprios com a fiscalização municipal no desempenho de suas funçôes
legais.

Art. 6" A fiscalização das condições sanitá,rias, ambientais e de higiene objetiva
proteger a saúde da comunidade e compre€nde basicamente:

L a limpeza pública;
IL as condições higiênico sanitárias das edificações. dos estabelecimentos comerciais e

prestadores de serviços, e de equipamentos;
III. o meio ambiente e o controle da poluição.

Art. 7" Em cada inspeção em que for verificada irregularidade, a fiscalização municipal
apresentará relatório circunstanciado, sugerindo medidas ou solicitando proüdências tendo
em vista o bem estâÍ coletivo relativamente aos aspectos de que tÍata este Titulo.

Parágrafo único. Os órgâos competentes da PÍefeitura tomarâo as providências
cabiveis, quando forem da alçada do govemo municipal, ou remeterão cópia do relatório às

autoridades federais ou estaduais quando as providências que couberem a essas esferas de
governo.

CAPITULO II - DA LIMPEZAPÚBLICA

Seção I - Da Llmpeza e SalubÍidade dos Logradouros Públicos

Art. 8' Para preservar a higiene pública, proíbe-se toda a espécie de sujeira nos
logradouros públicos, vedando-se o lançamento de águas servidas, materiais ou entulhos de
qualqu€r natureza.
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TITULO II . DOS ASPECTOS SANFÁRIOS, AMBIENTAIS E DE HIGIENE
PÚBLICA

CAPITULO I - DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 5' E dever da Prefeitura zelar pelas questões sanitárias, ambientais e de higiene
pública em todo o território do Municipio, de acordo com as disposições desta Lei e das
normas estabelecidas pela União e pelo Estado.
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I. queimar, mesmo nos quintais, lixo, detritos ou objetos em quantidade capaz de
molestar a úzinhança e produzir odor ou fumaça nocivos à saúde;

II. aterrar logradouros públicos com lixo, entulhos ou quaisquer detritos;
m. transportar, sem as precauções devidas, quaisquer materiais que possam comprometeÍ

a limpeza dos logradouros públicos.

Art. 9" Para impedir a queda de detritos ou de materiais sobre o leito das vias públicas,
os veiculos empregados em seu transporte deverão ser dotados dos elementos necessarios à
proteção da respectiva carg4 assim como, no processo de carga e descarg4 deverão ser
adotadas medidas preventivas para intemrpção do passeio e do leito da via públic4 quando se

fizer necessário.

§ t' E de responsabilidade da empresa contratânte a Iimpeza daqueles veículos que lhe
prestam serviços, sendo eles próprios ou de terceiros, que trafegam nas vias públicas,
impedindo que os mesmos deixem cair detritos oriundos, principalmente, de mineradoras e de
vias particulares não pavimentadas.

§ 2" E expressamente proibido a lavagem de caminhões em vias públicas

AÍ. 10. A limpeza e lavagem do passeio fronteiriço às residências ou estabelecimentos
em geral, serão de responsabilidade dos seus ocupantes, devendo ser realizada em hora
conveniente e de pouco trânsito de pedestres.

Parágrafo único. E absolutamente proibido varrer lixo ou detritos sólidos para as

sarjetas, ralos e bocas de lobo dos logradouros públicos.

ArL ll. A ninguém é licito, quduer que seja o pretexto, impedir ou dificultar o livre
escoamento das águas pelos canoü valas, sarjetas ou canais dos logradouros públicos
entendendo-se como águas aquelas relacionadas à águas potáveis para abastecimento, às

águas pluviais e às águas servidas dos esgotos sanitários.

§ l' Havendo necessidade imperiosa de se descarregar no logradouro público materiais
destinados à execução de obras, os propriaáLrios deverão providenciaÍ imediatameÍrte sua
remoção para dentro do canteiro de obras, no mesmo dia em que houver o descarregamento.

§ 2o Qualquer dano material a terceiros, causados pela obstrução do logradouro público
decorrente de obras, será de inteira responsabilidade do proprietârio das mesmas, sem
prejuízo das penalidades previstas nesta Lei
It\-
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Parágrafo único. E especialmente vedado:

Art. 12. O construtor responsável pela execução de obras e obrigado a adotü
providências para que o leito da üa pública, no trecho compreendido pelas mesmas, sej a

mantido, perrnanentementg livre de quaisquer resíduos oriundos de suas atividades.
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Seção ll - Da Coleta e Destinação Final de Resíduos Sólidos Urbanos

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, lixo é o conjunto de resíduos nos estados sólidos e
semi-sólidos que resultam de atividades de origem industrial, domestic4 hospitalar, comercial
e de serviços de varrição. Ficam incluidos nesta definição os lodos provenientes de sistemas
de tratamento de água, de fossas septicas e aqueles gerados em equipamentos e instalações de
controle de poluição. Para efeito do serviço de limpeza urbana, o lixo urbano é classificado
em lixo domiciliar, lixo público e resíduos sólidos especiais.

§ l' O lixo domiciliar para fins da coleta regular é aquele produzido por imóveis
públicos ou particulares, residenciais ou não, acondicionados adequadamente e com volume
inferior a 500 (quinhentos) litros ou 150 (cento e cinquenta) quilos por unidade produtora, em
um período de 24 horas.

§ 2'O lixo público é aquele resultante das atividades de limpeza dos passeios, vias e
Iogradouros públicos e de recolhimento dos residuos depositados nos cestos públicos de
coleta.

§ 3' Resíduos úlidos especiais são aqueles cuja produção diária excede o volume ou o
peso determinado para a mleta regular ou que, por sua composiSo quantitativa ou qualitativa,
requeiram cuidados especiais tanto na coleta quanto na destinação final.

§ 4'Para os efeitos desta Lei, todo o lixo resultante da linha de produção industrial e

considerado residuo sólido especial.

AÍ. 14. O lixo domiciliar será apresentado para a coleta acondicionado em recipiente
adequado, descartável ou não. Os recipientes descartáveis devem ser impermeáveis e
resistentes o suficiente pâra que não se rompam durante o seu manuseio, e devem estar
devidamente amarrados. As embalagens não descartáveis devem ser providas de tampas que
impeçam a exposição dos resíduos e sejam de fácil manejo por parte do funcionário coletor.

§ 2'O órgão de limpeza pública estabelecerá o roteiro e os horários da coleta, bem
como os locais onde deverão ser postos os recipientes para a coleta, fazendo ampla diwlgação
desses assuntos junto à comunidade.

I. resíduos não caracterizados como lixo domiciliar, com volume total superior a 500
(quinhentos) litros ou 150 (cento e cinquenta) quilos, por unidade produtora, em um

I período de 24 horasl
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§ l" Os recipientes que não atenderem a essas especificações deverão ser apreendidos.

Art. 15. Serão considerados resíduos sólidos especiais a serem removidos
prioritariamente pela fonte produtora" ou pela Prefeitura. em determinadas circunstâncias,
mediante o pagamento de preço público:
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II. animais mortos de grande porte, mediante solicitação dos interessados ou denúncia;
III. lodo proveniente da limpeza de fossas septicas.

§ 2' Os serviços de que tratâ o inciso III deste artigo poderão ser realizados às expensas
da Prefeitura ou em parceria entre os moradores e a Prefeiura quando o local não dispuser de
sistema público de coleta dos esgotos sanitarios.

§ 3' Os serviços de que trata o parágrafo anterior atenderão somente os loteamentos que
foram aprovados pela Prefeitura sem a exigência de infra estrutura de esgotos sanitários.

Art. 16. Serão considerados residuos sólidos especiais sujeitos à remoção por parte da
fonte produtora.

I
II

III

entulhos, materiais e restos de construção civil;
restos de limpeza e poda dejardins e quintais particulares;
móveis, colchões, equipamentos, utensilios e similares, carcaças de veiculos e
similares.
lama proveniente de postos de lubriÍicação e lavagem de veículos;
lixo comercial e de serviços com volume superior a 500 (quinhentos litros) ou 150
(cento e cinqüenta) quilos por fonte prodúora em um periodo 24 horas.
resíduos de abatedouros e similares,
outros que, a juizo do órgão municipal competente, se enquadrem nesta classificação.

IV

VI
VII

§ l'O afastamento dos resíduos de que trata este artigo e de inteira responsabilidade das
instituições ou indivíduos que os produziranq e deverão ser transportados pelos interessados
para local previamente designado pelo órgão municipal competente

§ 2" O não atendimento ao disposto neste artigo implicará nas sanções previstas nesta

§ 3" Se os residuos de que trata esse artigo não lorem afastados pela fonte produtora, os
mesmos poderão ser recolhidos compulsoriamente pelo órgão municipal competente,
mediante a cobrança de um preço público, sem prejuízo das demais sanções previstas nesta
Lei

Art. 17. São tambem classificados como residuos sólidos especiais, terra e demais
resíduos resultantes de terraplanagem, que deverão ser transportados pelas fontes produtorasr
quer sejam indivíduos ou instituições, para os locais apropriados de "bota fora", previamente
designados pelo órgão municipal competente.

Paúgrafo único. O não atendimento ao disposto neste artigo implicará nas sanções
previstas nesta Lei.

brLr.tt,tt
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§ f' Os serviços relativos ao inciso II poderão ser feitos pela Prefeitura mediante
denúncia ou a partir de solicitação dos interessados.

Lei
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Art. 18. A remoção dos resíduos resultantes da produção industrial de maneira geral e,
principalmente, aqueles considerados perigosos e que exüam condições especiais de coleta,
transporte e destinação final, será de exclusiva responsabilidade da fonte produtora e estará
sujeito à fiscalização do órgão municipal de limpeza pública, do órgão municipal de meio
ambiente e do CODEMÀ observada ainda a legislação aÍnbiental vigente no âmbito federal e

estadual e os aspectos relacionados ao licenciamento ambiental do empreendimento.

Art. 19. O lixo septico oriundo de todo estabelecimento que presta atendimento à saúde
humana e veterinária, como centros e postos de saúde, hospitais, clínicas médicas,
odontológicas e veterinárias, clínicas ciúrgicas e obstétricas, unidades hemoterápicas,
laboratórios clínicos e patológicog e ainda necroterios, funerárias e estabelecimentos como
farmácias e drogarias, e similares, deverão ser objeto de coleta especial por parte da Prefeitura
e levado para a destinação final prevista pelo órgão municipal de limpeza pública, ou ser
incinerado no próprio local de produção, de acordo com âs tecnicas exigidas e em condições
sanitariamente adequadas, ficando sujeito à fiscalização pelos órgãos municipais competentes
e às sanções previstas nesta Lei.

§ f' Os estabelecimentos relacionados no Caput deste aíigo deverão elaborar,
desenvolver e implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde.

§ 3" O Plano de Gerenciamento de Residuos de Serviços de Saúde deverá ser elaborado
de forma intersetorial a partir de trabalho conjunto entÍe os órgãos municipais de saúde, meio
ambiente, obras, serviços urbanos, o Conselho Municipal de Saúde e o CODEMA.

ArL 20. Em locais não atendidos pelo serviço regular de coleta o lixo deverá ser
colocado, devidamente acondicionado, em pontos especiais de coleta e em recipientes ali
localizados pelo órgão municipal de limpeza pública, para ser recolhido.

Parágrafo único. O órgão municipal de limpeza pública fará ampla divulgação, junto à
comunidade, sobre os locais onde estarão localizados os recipientes.

ArL 21. Além dos dispositivos con§antes desta Lei, deverão ser observadas as

exigências relativas ao licenciamento ambiental e às Deliberações Normativas do COPAM,
no âmbito do Estado de Minas Gerais, sobre residuos solidos e sua destinação final, bem
como demais dispositivos da legislação municipal, estadual e fbderal sobre a matéria.

Seção lll - Da Utilização e Limpeza de Terrenos, Cursos d' Água e Valas

Art. 22. Os terrenos não edificados, dentro do perímetro uóano, deverão ser mantidos

;.!)tltrtn, b,,. tnt ?.alit/
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§ 2' O Plano de que trata o parágafo anterior deverá apontar as ações relacionadas ao
manejo dos resíduos solidos, no âmbito dos estabelecimentos acima mencionados,
relativamente à geração, separação, acondicionamento, ru[uzenamento, coleta, transporte,
tratamento e destinação final, bem como, a@es de proteção à saúde pública.
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§ 1" Nos terrenos referidos neste artigo não serão permitidas fossas a mbros,

construções inabitáveis, e nem sua utilização como depósitos de lixo, conforme caracterização
dada pela Seção II, Capítulo II desta Lei, inflamáveis e congêneres.

§ 2" Para qualquer outra utilização fora das especificações deste artigo deverão ser
ouvidos, previamente, os órgãos municipais competentes e o CODEMA.

§ 3' Terrenos não edificados e mantidos limpos e murados, e ainda com passeios
fronteiriços quando houver meio fio na via pública, poderão receber incentivos fiscais a serem
regulamentados pelo Côdigo Tributário Municipal.

§ 4' Terrenos não edificados que sejam gramados ou ajardinados e mantenham
vegetação arbórea original, criando proteção contra proc€ssos erosivos, poderão receber
incentivos fiscais a serem regulamentados pelo Codigo Tributário Municipal.

Art. 23. O terreno, qualquer que seja a sua destinação, deverá dar escoamento adequado
às águas pluviais, evitando águas paradas insalubres e que provoquem infiltração nos terrenos
limitrofes.

Art. 24. Os proprietários ou o€upantes a qualquer título conservarão limpos e
desobstruidos os cursos de águas ou valas que existirem em seus terrenos, ou que com eles se

limitarenr, de forma que a vazão das águas se realize normalmente e sem obstáculos.

Art. 25. As águas pluviais não poderão ser abandonadas na parte inferior dos terrenos,
sendo obrigatório o seu encamiúamento aos pontos de escoamento indicados pelo órgão
municipal competente, observada ainda a legislação ambiental vigente.

Art. 26. Os proprietários ou detentores de domínio útil ou possuidores a qualquer título
de terrenos marginais a estradas e caminhos são obrigados a permitir a saída das águas
pluviais.

AÍí 27. Toda e qualquer intervenção proposta atraves de projetos que acarretem a
interceptação, supressão ou algum tipo de impacto como erosões e assoÍeamento em canais,
galerias, valas e cursos d'água, deverá receber licenciamento ambiental dos órgãos estaduais e
federais competentes, bem como aprovação poÍ parte do órgão municipal de meio ambiente e
do CODEM,A, no âmbito de suas competências.

CAPÍTULO TI - DAs CoNDIÇOES IIIGIÊNICo-SANITÁRIAS DAs EDIFICAÇÕES
E EQUIPAMENTOSDE ACESSO PÚBLICO

Seçâo I - Disposições Gerais

de Oliveira
rocurador Gêrâl
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Art. 28. O proprietá,rio, possuidor do dominio útil ou possuidor a qualqu
responsável pela manutenção da edificação em suas áreas internas e extemas, em perfeitas
condições de higiene.

§ l' A Prefeitura cabe declarar insalubre toda edificação que não reunir as necesúrias
condições de higiene e não cumprir os dispositivos previstos no Código Sanitario Municipal,
no Código de Obras e nesta Lei, permitindoJhe ordenar, inclusive. a sua interdição ou
demolição.

§ 2" São sujeitos ao controle sanitário os estabelecimentos de serviços de saúde e
estabelecimentos de serviços de interesse da saúde, em conformidade com os seguintes
conceltos

a) entende-se por estabelecimento de serviço de saúde aquele destinado a promover a
saúde do indivíduo, protegê-lo de doenças e agravos, prevenir e limitar os danos a
ele causados e reabilitá-lo quando sua capacidade fisica, psiquica ou social for
afetada.
entende-se por estabelecimento de serviço de interesse da saúde aquele que exerça
atividade que, direta ou indiretamente, possa provocar danos ou agravos à saúde da
população.

b)

Art. 29. A Prefeitura poderá exigir serviços técnicos que assegurem a salubridade das
edificaçôes.

Art. 30. Alem das exigências da legislação pertinente ao tema, nos âmbitos federal,
estadual e municipal, presumem-se insalubres as edificações quando.

I. construídas em terreno úmido e alagadiço;
ll. não dispuserem de abastecimento de água potável suficiente para atender às

necessidades gerais dos moradores ou usuários;
IIL nos pátios ou quintais se acumulem águas estagnadas ou lixo;
IV. possuírem esgotos sanitários correndo à céu aberto.

Art.3l. As edificações serão vistoriadas por comissão tecnica da Prefeitura, a fim de se
identificar.

I. aquelas cuja insalubridade possa ser removida com relativa facilidade, €so em que
serão intimados os respectivos proprietários ou inquilinos a efetuarem prontamente os
reparos devidos,

II. aquelas que, por suas condições higienicas. estado de conservação ou defeito de
construção, não puderem ser ocupadas, considerando-se aspectos de segurança e saúde
pública.

Parágrafo único. No caso do inciso II deste artigo, o proprietário, inquilino ou ocupante
a qualquer título será intimado a fechar o predio, não podendo reabri-lo antes de executados
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ÀrL 32. A Prefeitura exercerá, em colaboração com as autoridades sanitárias do Esado,

e observado o disposto na legislação saÍtitária ügente, a fiscalização sobre a produção, o
transporte, o comércio e o consumo de gêneros ou produtos alimentícios em geral, e outros
produtos de interesse da saúde.

Parágrafo único. Compete à Prefeitura fiscalizar

I. materiais, aparelhos, utensílios e recipientes empregados no preparo, fabrico,
manipulação, acondicionamento, conservação, armazenamento, depósito, transporte,
distribuição e venda de género ou produto alimentício;

II. os locais que Íecebem, preparam, fabricam, manipulam, beneficiam, acondicionam,
depositam. conservaÍn utilizam. transformam, distribuem gênero ou produto
alimentício, bem como os veículos destinados à sua distribuição;

IlL produtos de interesse da saúde pública:
drogas, medicamentos, imunológicos, insumos farmacêuticos e correlatos,
sangue, hemocomponentes e hemoderivados;
alimentos, bebidas e ágta para utilizaÇão em serviços de hemodiálise e outros de
interesse da saúde;

d) produtos perigosos segundo a legislação vigente: tóxicos, corrosivos, inflamáveis,
explosivos, infectantes e radioativos;

e) produtos de higiene e saneantes domisanitários;
f) cosméticos, peÍfümes e correlatos,
g) aparelhos, equipamentos medicos e coÍrelatos;
h) outros produtos substâncias, aparelhos e equipamentos cujo uso. consumo ou

aplicação possam provocar dano à saúde.

AÍ. 33. A inspeção veterinríria dos produtos de origem animal obedecerá aos
dispositivos da legislação sanitária vigentg sendo proibido dar ao consumo público carnes de
animais que não teúam sido abatidos em matadouros sujeitos à fiscalização.

Art. 34. O pessoal a serviço dos estabelecimentos cujas atividades são regulamentadas
neste Capítulo, alem de atender exigências julgadas necessáÍias pela autoridade competente e
pela legislação sanitária vigente, deverá ainda atender as seguintes exigências:

I. exame de saúde, renovado anualmente;
IL exames especiais exigidos pela legislação trabalhista para a segurança e higiene no

trabalho.
lll. apresentação, à autoridade, de caderneta ou certificado de saúde expedidos pelo órgão

competente.

Art. 35. Os estabelecimentos em geral deverão ser mantidos, obrigatoriamente, em

Pereira de Oliveiro
Procurador Gerrtt-
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Parágrafo único. lndependentemente do exame periódico de que trata este artigo
poderá ser exigida, em qualquer ocasião, inspeção de saúde, desde que se constate sua
necessidade.
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rigoroso estado de higiene

§ 1' Sempre que se tomÍr necessário, a juízo da autoridade municipal competente, os
estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços deverão ser periodicamente
pintados, desinfestados e, se necessário, reformados.

§ 3" Todo estabelecimento industrial, comercial e prestador de serviços manterá
comprovante de desinfestação de ambiente e o exibirá à autoridade municipal, sempre que
exigido.

J4 \
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Art. 36. Toda água que tenha de servir na manipulação ou preparo de gêneros
alimenticios, inclusive o gelo, desde que não provenha de abastecimento público, deve ser
comprovadamente pura, obedecidos os padrões de potabilidade estabelecidos no Pais, no
estado natural ou após tratamento, observada a legislação própria sobre potabilidade e água
para o consumo humano.

AÍ1. 37. Não será permitido o emprego de jornais, ou qualquer impresso para embrulhar
gêneros alimenticios. se estes ficarem em contato direto com aqueles.

Seção ll - Das Exigências Especiais Relativas aos Estabelecimentos lndustriais
e Comerciais de Gêneros Alimentícios

AÍ.3E. Os estabelecimentos industriais e comerciais de gêneros alimentícios, alem das

demais disposições desta Lei que lhe forem aplicáveis, deverão atender ás exigências
especiais constantes desta Seção, ao Código Sanitário Municipal e demais normas sanitárias
vigentes no âmbito da legislação estadual e fueral.

Art. 39. Os estabelecimentos ou setores de estabelecimentos, que se destinarem a

guarda e comercialização de gêneros alimenticios, deverão ter mobiliário de material
resistente e impermeável, câmaras frigorificas e refrigeradores, a critério da autoridade
sanitária competente.

Parágrafo único. Os estabelecimentos ou setores de estabelecimentos destinados à

comercialização de gêneros alimentíciog que promovam o cozimento e/ou a fritura de
alimentos à vista do público, deverão ser dotados de exaustores apropriados para evitar
fumaça e odores no recinto de permanência do público usuário.

Art. 40. O leite deve ser pasteurizado e fornecido em recipientes apropriados e segundo
as normas sanitárias vigentes.

grafo único. Os derivados do leite devem ser mantidos em instalações apropriadas
Percto <te Ui*erra
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§ 2' A obrigatoriedade de desinfestação de ambiente de que trata o parágrafo anterior e
prioritaria relativamente às casas de diversões públicas, asilos, templos religiosos, hospitais,
escolas, hotéis, bares e restaurantes, pensões e similares.
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e protegidas de quaisquer focos de contaminação

Art. 41. Os prodúos ingeríveis sem cozimento, os colocados à venda a varejo, os doces,
pães, biscoitos e congêneres, deverão ser expostos em vitrines ou balcões, de modo a isolá-los
de quaisquer impurezas que os tornem impróprios para o consumo.

Art.42. As condições de exposiçâo e venda das frutas e verduras serão Íiscalizadas pelo
órgão de Vigilância Sanitária da Prefeitur4 observadas as norÍnas sanitárias vigentes.

Art. 43. As aves destinadas à vend4 quando vivas, serão mantidas em gaiolas
apropriadas em areas reservada para tal, com alimento e água suficientes.

§ 2" O abate de aves em grande escala só será permitido em estabelecimentos
fiscalizados pela autoridade sanitária municipal ou estadual, quando couber, respeitando a

legislação sanitária em vigor.

ser dotadas de torneiras e pias apropriadas;
ter balcões com tampo de material liso, resistente e impermeável;
ter câmaras frigoríficas ou refrigeradores com capacidade proporcional às suas
necessidades, a critério da autoridade sanitfuia competente;
utilizar utensílios de manipulação, instrumentos e ferramentas de corte, feitos de
material inoxidável e mantidos em rigoroso estado de limpeza;
ter luz artificial incandescente ou fluorescente, não sendo permitida, qualquer que seja
a finalidade, a existência de lâmpadas coloridas.

Art. 45. Os vendedores ambulantes, alem de atenderem ao Código Sanitário Municipal

'í,ú,1,
ICIPAL

Ádemir Pereiru de Olieeiru

IV

§ l' Nos estabelecimentos de que trata este artigo só poderão entrar carnes conduzidas
em veículos apropriados, provenientes de abatedouros licenciados, regularmente
inspecionados

§ 2' Os cebos e outros resíduos de aproveitamento industrial serão mantidos em
recipientes estanques.

§ 3'Na sala de talho das casas de carne não será permitida a exploração de qualquer
outro ramo de negócio.

Seção lll - Do Comércio Eventual e Ambulante de Gêneros Alimentícios

l^_
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§ l" Quando abatidas, as aves serão expostas à venda completamente limpas, livres de
plumagem, das vísceras e das partes não comestiveis, e mantidas em balcões ou câmaras
frigorificas.

AÍt. 44. As casas de carne, alem de outras exigências julgadas necessárias pela
autoridade sanitária municipal, deverão:
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e demais normas sanitárias vigentes, às disposições desta Lei relativas ao licenciamento, e a
outras questões julgadas necessárias, a criterio do órgão municipal competente, deverào
atender às seguintes exigências:

II
III
IV

cuidar para que os gêneros que oferecem se apresentem sempre em perfeitas condiçôes
de higiene e salubridade;
ter os produtos expostos à venda conservados em recipientes apropriados;
manteÍem-se rigorosamente asseados;
serem responsáveis pela limpeza e higiene de seu negócio e entorno ate 3 metros de
distância;

§ l' E proibido ao vendedor ambulante tocar com as mãos nos gêneros alimentícios de
ingestão imediata.

§ 2' Os vendedores ambulantes de alimentos preparados não poderão estacionar em
locais que facilitem a contaminação dos produtos expostos à venda.

^rL 
46. A venda ambulante de gêaeros alimentícios desproüdos de envoltórios só

poderá seÍ feita em carros, caixas, ou oúros receptáculos hermeticamente fechados, de modo
que a mercadoria seja inteiramede resguardada de qualquer forma de contaminação e de
outros elementos considerados prejudiciais.

Parágrafo único. Não será permitida a comercialização de cames como comércio
eventual ou ambulante.

^ÍL 
47. Os hoteis, pensões, restauraÍúes, casas de lanche, cafes, padarias, confeitarias e

estabelecimentos congêneres, além da observância das normas sanitárias vigentes e de outras
exigências julgadas necessárias por autoridade competente, deverão observar as seguintes:

II

a lavagem e esterilização de louças e talheres será feita em pias com água corrente e
tomeiras apropriadas. água quente, ou em máquinas, não sendo permitida, sob
qualquer hipótese, lavagem em baldes, tonéis ou outros vasilhames;
as louças e os talheres deverão ser guardados em armários ou locais que não os deixem
ficar expostos à contaminação de qualquer tipo;
os guardanapos e toalhas serão de uso individual ou em material descartável;
os alimentos não poderão ficar expostos, devendo ser colocados em balcões
envidraçados;
as mesas deverão ser guarnecidas de toalhas ou ter o tampo impermeável,
as cozinhas, copas e despensas deverão ser mantidas em perleitas condições de
higiene;
deverá haver sanitários para ambos os sexos;
os utensílios de cozinha, os copos, as louças e os talheres deverão estar sempre em

lll
IV

VI

I

VII.

lvrrr.
l-\ -t, ,,
ô Lrunr

'/ rrl"t/
CIPÂT

Pereira de Oliveira
.ú)u/t,.tn,

PREFEIT
PRAÇA PRESIDENÍE KUBIÍSCHEK, 135 - CENÍRO . CONGONHAS - MG . CEP sJâ00 - rEL.' p, t 4731 1300 - Frü: (3'r) 3731 1240 - www congonhas.mg.gov.br

Seção lV - Da Higiene dos Estabelecimentos Prestadores de Serviços

Procurador Geral
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perfeitas condições de uso, sendo apreendido e inutilizado, imediatamente, o material
que estiver danificado, lascado ou trincado;

IX. os balcões terão tampo impermeável,

§ l" Não e permitido servir café em recipientes que não possam ser esterilizados em
água fervente, com exceção dos confeccionados com material plástico ou papel, os quais

deverão se destruidos após uma única utilização.

§ 2' Os estabelecimentos a que se refere este artigo são obrigados a manter seus
empregados limpos e convenientemente trajados.

ArL .18. Nos salões de barbeiros, cabeleireiros e estabelecimentos de beleza, saunas e

similares, é obrigatório o uso de toalhas individuais para os clientes.

Parágrafo único. Os instrumentos de trabalho deverão ser esterilizados, logo após a sua
utilização, de acordo com as norÍnas sanitárias vigentes de proteção à saúde pública.

AÍ. 49. Os estabelecimentos de saúde deverão atender ao disposto em legislação
específicq na legislaçâo sanitária vigente, além de outras exigências julgadas necessárias, a
criterio dos órgâos competentes.

Art. 50. As dependências das piscinas de natação de acesso público serào mantidas em
permanente estado de limpeza e deverão manter os padrôes de qualidade da água exigidos
pelas autoridades sanitárias competentes e pelas normas NBR 10.818 e NBR I1.238 da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

§ 2' A limpeza da água deve ser feita de tal forma que, a uma profundidade de ate 3m
(três metros), possa ser visto, com nitidez, o fundo da piscina.

§ 3' A desinfecção da água da piscina deverá ser feita por meio de cloro, seus
compostos ou similares.

§ 4' Deverá ser mantido na água um excesso de cloro liwe, não inlerior a 0.2 mg/l nem
superior a 0.5 mg/I, quando a piscina estiver em uso

§ 5" Se o cloro ou seus compostos forem usados com amônia, o teor de cloro residual
na iryua. quando a piscina estiver em uso, não deverá ser inferior a 0 6 mg/l

Art.5l. Quando a 
yiscina 

estiver

1.4-
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Seção V - Da Higiene nas Piscinas de Natação

§ l" O equipamento da piscina deverá assegurar perfeita e unilorme recirculação,
filtração e desinfecção da água.

em uso, serão observadas a§ seguintes normas:

ProcuradoÍ GeÍal
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I. assistência permanente de um responsável pela ordem disciplinar e pelas emergências;
II. proibição de ingresso a portador de molestia contagiosa, do aparelho respiratório e do

ouvido, assim como de outros males indicados pelas autoridades sanitárias;
lIL remoção, ao menos uma vez por dia, de detritos submersos, espuma e materiais que

flutuem na piscina;
IV. proibição do ingresso de garrafas, copos e outros utensilios de vidro no prítio da

piscina;
V. registro diário das principais operações de tratamento e controle da água usada na

piscina;
VL análise semanal da água com apresentação, à autoridade sanitária municipal, de laudo

com o resultado da análise realizada;
VII. exame medico dos usuários da piscin4 a criterio da autoridade sanitária municipal.

§ l" Serão interditadas as piscinas que não atenderem aos requisitos previstos nesta

Seção, inclusive aquelas julgadas inconvenientes pelas autoridades sanitárias municipais.

§ 2" Para a análise da água a Prefeitura poderá realizar convênio com órgãos
especializados como a COPASA, Universidades ou outras entidades que atuam no setor.

CAPITULO ry - DO MEIO AMBIENTE

Seção I - Das Medidas Gerais de Preservação Ambiental

Art. 52. A Preleitur4 através do órgão municipal de meio ambiente e do CODEMA
deverá, no âmbito municipal, assegurar o atendimento à legislação federal e estadual e

municipal sobre o meio ambiente, em especial o Código Ambiental, e propor, observadas as

competências municipais sobre a matéria, legislação específica, açôes e procedimentos que
respondam às especificidades do município relacionadas à preservação ambiental dentro de
seu território.

Parágrafo único. O Município poderá celebrar convênios com órgãos federais e

estaduais para promover e executar ações, fiscalizar e exercer atividades que tenham como
objetivo a proteção e a recuperação ambiental em termos dos recursos hídricos, da cobertura
vegetal, da fauna, dos conjuntos paisagísticos, e outros aspectos relacionados à materi4 bem
como o cumprimento das exigências contidas nos licenciamentos ambientais dados no âmbito
do Estado e da União.

Art. 53. Sem prejuízo de outras proposições de competência municipal sobre a materia,
caberá ao Município, atraves do sistema municipal de meio ambiente, integrado pelo órgõo
municipal de meio ambiente e pelo CODEMA:

I. criar, através de instrumento legal específico, unidades de conservação para proteger
iíreas de interesse para proteção ambiental dos recursos naturais e paisagísticos ali
exlstentes;

| - II. aprovar o zo
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IlI. garantir o cumprimento da legislação ambiental vigente com relação à qu

cortes de árvores;
IV. declarar imunes de corte árvores consideradas importantes como simbolo ou marco

histórico do município, pelo seu porte, idade e localização, através de instrumento
legal específico;

V. criar, através de instrumento legal especifico, normas para cultivo, exploração e

comercialização de especies vegetais nalivas, bem como de proteção à fauna, de
interesse para o município.

VI. fazer o licenciamento ambiental das atividades, obras e empreendimentos cuja licença
ambiental seja de competência do município, de acordo com definição sobre
competências e atribuições dada pelos ôrgãos ambientais no âmbito federal e/ou
estadual.

§ l" Para o cumprimento do disposto no inciso Vl deste artigo, o município gaÍanÍiÍa a

estrutura e organização administrativa necessárias ao órgão municipal de meio ambiente a ao
CODEMA,

§ 2" Entidades ou pessoas fisicas que tentaÍem impedir ou dificultar as ações do
municipio relacionadas ao disposto neíe anigo. em prejuizo do interesse coletivo maior.
estarão sujeitas às sanções previstas nesta Lei.

Art. 54. Os órgãos municipais de infra-estrutura urbana, bem como as concessionárias
COPASA e CEMIG, e oúras entidades públicas e privadas de prestação de serviços públicos
deverão garantir um trabalho integrado com o órgão municipal de meio ambiente e o
CODEMA para ações intersetoriais que objetiverg principalmente:

I. realização de ações preventivas bem como a elaboração e implantação de projetos
integrados de proteção, recuperação e despoluição dos recursos hídricos,
principalmente nas áreas urbanas;

II. realização de ações preventivas bem como a elaboração e implantação de projetos de
desassoreamento, contenção de encostas, drenagem, recuperação de erosões e outros
que possam eliminar áreas de risco, inundaçôes e demais problemas relacionados à

calamidades públicas;
lll- a redução dos investimentos corretivos em obras de grande porte para solucionar

problemas relacionados aos incisos anteriores;
IV. a ambientação adequada dos conjuntos urbanos de interesse histórico, preservação e

recuperação da arborização urbana.

Art. 55. O descumprimento dos dispositivos constantes desta Seção, por pessoas fisrcas
e/ou jurídicas, será considerado como infração gravíssima, ficando o infrator ou infratores
sujeitos às sanções previstas nesta Lei.

Seção ll - Das Medidas Relativas ao Controle da Poluição Ambiental
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AÍ.56. A Prefeitura, através do órgão municipal de meio ambiente, manterá sistema
peflnanente de fiscalização para controle da poluição ambiental relativamente à ruídos, ar,
recursos hídricos e solo, observada a legislação federal e estadual sobre o assunto, a legislação
urbanística municipal, o Código Ambiental, as Resoluções do Conselho Nacional do Meio
Ambiente - CONAMA e as Deliberações Normativas do Conselho Estadual de Política
Ambiental de Minas Gerais - COPAM.

Parágrafo único. Com relação à poluição provocada por atividades industriais, o
município, através dos órgãos municipais competentes e do CODEMA, deverá observar os
dispositivos da legislação ambiental vigente, e fiscalizar, no âmbito de sua competência, a

observâncig pelas empresas, das exigências do licenciamento arnbiental paÍa seu
firncionamento.

Art. 57. O sistema municipal de meio ambiente, integrado pelo órgão municipal de meio
ambiente e pelo CODEMA, será ouvido nas questões relativas ao controle da poluição
ambiental encaminhando, quando necessário, aos órgãos estaduais e federais, questões
específicas de sua competênci4 de acordo com a legislação ambiental vigente.

§ l' Para a utilização dos recursos hidricos superficiais e subterrâneos do município,
será exigido o licenciamento ambiental de acordo mm a legislação ambiental vigente.

§ 2'O sistema municipal de meio ambiente, integrado pelo órgão municipal de meio
ambiente e pelo CODEMA" fiscalizará o cumprimento da Lei 10.793 / 92 que dispõe sobre a
proteção de mananciais destinados ao úastecimento público no Estado de Minas Gerais.

Art. 59. Compete aos órgãos municipais de meio ambiente e de infra-estrutura urbana
examinar diretamente ou solicitar à concessionária COPASÀ de forma periódica, exame das
condições higiênico sanitií'rias das redes e instalações públicas de água e esgoto, com o
objetivo de preservar a saúde da comunidade.

§ l' A Secretaria Municipal de Saúde deverá participar da formulação da política
municipal de saneamento e do acompanhamento da implementação das ações sanitárias de

interesse para a saúde pública.

§ 2" E obrigatória a ligação do imóvel com a rede pública de abastecimento de água e

de esgotamento sanitá,rio, ficando o proprietário que não cumprir essa determinação sujeito às

sanções previstas nesta Lei.

§ 3" Ainda relativamente ás condições higiénico sanitárias da rede e instalações de

,l--
{n*ztnrll/ nn

pneretrb uul
'h/,/,

ICIPAL

ir Pereiru de Ui,ter, -
ProcurSdor Geral

PRAÇA PRESIDENTE KUBIÍSCHEK. 135. CENTRO , CONGONHAS. MG . CEP 3ôí?§oo - rrt-., 1,,1 ,rr, 1300 - FAx: (31)3731 i240 - www.congonhas mg.gov.br

Art. 58. Na captação de água para abastecimento público e/ou para outro uso, deverá ser
observada a legislação especifica sobre outorga do uso da água.

Seçâo lll - Das Medidas Rêtativas ao Abastêcimento de Água e Esgotamento
Sanitário
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abastecimento de águq a Prefeitura farâ a fiscalização dos serviços prestados pela

concessionária COPASA nos termos do contrato de concessão.

§ 4" As instalações de abastecimento de água, implantadas e operadas por particulares,
serão fiscalizadas pelos órgãos municipais competentes de acordo com a legislação sanitária e

ambiental vigente e com o disposto nesta Lei.

Art. 60. E proibido comprometer, por qualquer forma, a limpeza das águas destinadas
ao consumo público ou particular.

Art. 61. Na construÇão de reservatório de água serão observadas as seguintes
exigências:

L impossibilidade de acesso, ao seu interior, de elementos que possam poluir ou
contaminar a água;

It. facilidade de inspeçâo e limpeza.
IlL utilização de tampa removivel.

Parágrafo único. E proibida a utilização, como reservatório de água, barris, tinas ou
recipientes similares.

Art.62. Não existindo o serviço público de água mencionado no artigo 59 desta Lei,
será autorizada. ao proprietário, a utilização de poços profundos ou poços rasos, cuja
execução e funcionamento dependerá de aprovação e licenciamento ambiental por pane dos
órgãos municipais competentes e do CODEMA.

§ l" As condições de uso e salubridade de poços e cistemas deverão atender às normas
sanitárias e de preservação da saúde pública com relação aos padrões de potabilidade, e suas
águas deverão apresentar ausência de coliformes fecais.

§ 2' Os poços e cisternas serão objeto de fiscalização sanitaria para verificação da
qualidade da água g caso seja detectado algum problem4 os órgãos municipais competentes
orientarão os usuários sobre medidas a serem tomadas.

Art. 63. Não eístindo o s€rviço público de coleta dos esgotos sanitários mencionado no
artigo 59 desta Lei, será autorizada, ao proprietário, a execução de um sistema de fossa
septica com sumidouro, cujo projeto, execução e funcionamento dependerá de aprovação e

licenciamento ambiental por parte dos órgãos municipais competentes e do CODEMA.

§ 1'Em caso de coexistência, no mesmo tereno, de fossas e cistemas, é obrigatória a
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§ 5' A concessionária responsável pelo abastecimento de água. compete a implantação,
manutenção e operação do sistema, bem como o repasse mensal, ao órgão de Vigilância
Sanitária do município, dos resultados relativos aos exames aferidores da qualidade da água
realizados neste sistema.

§
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terrenos vizinhos, indicada em projeto, cuja aprovação e licenciamento ambiental cabera aos
órgãos municipais competentes e ao CODEMA

§ 2'As fossas de que trata o parágrafo anterior deverão compor um sistema de fossa
séptica com sumidouro.

§ 3" Só será permitida a instalação de um sistema de fossa séptica nas edificações cujas
testadas estejam voltadas para as vias ou logradouros públicos desprovidos de rede de esgoto,

§ 4'A construção do sistema de fossa septica com sumidouro, em todo o municipio,
deverá satisfazer às normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR
7.229 e NBR 13.969 e seu projeto dependerá da aprovação e licenciamento ambiental dos
órgãos municipais competentes e do CODEMA.

§ 5" Não sendo exigida rede de coleta de esgotos sanitários, em parcelamento do solo
cujos lotes mínimos sejam acima de 1.000m2 e ocupação apenas por uma unidade residencial
unifamiliar conforme leis de parcelamento do solo e de uso e ocupação do solo, a execução do
sistema de fossas, sua ligação às ingalações prediais e sua limpeza e manutenção serão de
responsabilidade do proprietário do lote.

§ 6" Nos loteamentos já implantados onde houve exigência da rede de esgotamento
sanitário. e que o empreendedor ainda não tenha executado, caberá a ele a responsabilidade
pela execução, instalação e limpeza dos sistemas de fossas septicas, ate a implantação
definitiva da rede prevista em projeto, devendo essa exigência constar do processo de
regularização do loteamento.

Art. 64. As edificações localizadas em lotes e/ou terrenos com maior declividade e
apresentando cotas inferiores ao gÍeide da via pública lindeira à sua testada" tornando
impossível o lançamento das águas pluviais e esgotos sanitários na infra estrutura de serviços
disponível nesta viq poderão canalizar essas águas, passando suas redes pelos terrenos
limitrofes localizados em níveis inferiores, para terem aresso à infÍa estrutura existente em via
pública localizada abaixo.

§ 2" Os proprietiirios dos lotes localizados nesses niveis inferiores deverão liberar seus
terrenos para as obras necessárias ao escoÍrmento dessas águas.

§ 3" Todo o custo das obras será de responsabilidade dos proprietários dos imóveis
, localizados nos níveis superiores
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§ 7" O proprietário de edificaçâo ou de loteamento que, na vigência da presente Lei,
encontrar-se em desacordo com o disposto neste artigo, será notificado para, dentro de prazo a
ser estipulado pelo órgão municipal competente, contados da notificação, ajustâ-los às atuais
exigências. sob pena das sançôes previstas.

§ l" Deverão ser garantidas as condições de segurança e salubridade das ediÍicações
situadas nesses terrenos limítrofes por onde passará a canalização das águas acima referidas.
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§ 4" Não havendo infra-estrutura de coleta de esgotos sanitários nas vias públicas
localizadas abaixo, somente as águas pluüais poderão ser canalizadas através dos terrenos
limítrofes. Os esgotos deverão ser lançados em fossas sépticas com sumidouro, no próprio
terreno, observando-se o disposto no Art. 63 desta Lei e as condições geológicas e de
estabilidade do terreno nessas encostas. Havendo risco de deslizamento das encostas, os

sumidouros deverão apresentar projeto executivo de engenharia que garanta a estabilidade dos
teÍrenos, assinado por profissional especializado e aprovado pelos órgãos municipais
competentes.

Seção lV - Das Medidas Relativas à Desinsetação e Profilaxia de Animais
Nocavos e Controle de Zoonoses

Art. 65. As empresas prestadoras de serviços de higienização, desinsetização e
desinfestação de edificaçôes residenciais, locais de uso público e uso coletivo, deverão manter
responúvel técnico e fazer uso apenas de produtos registrados e aprovados pelo órgão federal
competente e cadastrados nos órgãos estaduais de saúde.

§ 1' E obrigatório o uso de equipamento de proteção individual para os aplicadores e
demais manipuladores, de acordo com as instruções do fabricante, das normas técnicas
pertinentes, do responsável tecnico e de demais autoridades sanitárias competentes.

§ 2' A empresa deverá manter controle de estoque do material e possuir registro de
todos os trabalhos executados.

§ 3' Os aplicadores deverão possuir cartão individual de identificação e qualificação

§ 4' A empresa deverá possuir chuveiros para acesso de manipuladores e aplicadores de
produto, bem como área especifica para higienização dos equipamentos de proteção
individual.

§ 5' Apôs a aplicação de qualquer produto, as empresas deverão fornecer certificado
com o nome e a composição do produto ou mistura utilizada, a quantidade empregada por
área e instru@es no caso de acidentes.

§ 6' Acidentes causados por aplicação destes produtos será de inteka responsabilidade
da empresa responsável pela aplicação.

§ 7' Não será concedida licença de funcionamento às empresas de que trata o caput
deste artigo, cujas dependências tenham mmunicação direta com espaços residenciais,
estejam localizadas em sobrelojas e./ou edificações comerciais onde estejam funcionando
escritórios, restaurantes e similares, e outros locais cujos usuários e funcionários possam ser

! Peteiru de Olivern
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§ 8' E vedada a aplicação de produtos cuja ação se faça por gás ou vapor, em locais
onde possa haver comunicaçâo com ambientes fieqúentados por pessoas e animais atraves de
galerias. bueiros. dutos, ou porões.

Art 66. Entende-se por contÍole de zoonoses, para os efeitos desta Lei, o conjunto de
ações que üsam eliminar, diminuir ou prevenir os riscos e agravos à saúde provocados por
vetor, animal reservatório ou animal sinantrópico.

L zoonose: doença transmissivel comum a homens e animais.
IL doença transmitida por vetor: aquela transmitida ao homem através de seres vivos que

veiculam o agente infeccioso
III. animal sinantrópico: o que coabita com o homem de forma indesejável, como o rato,

barata, escorpião, mosca, pernilongo, pulga e outros.

§ 2" São de responsabilidade dos proprietários de animais, sua manutenção em perfeitas
condições de alojamento, saúde e alimentação, bem como as providências para a remoção, de
forma adequada, dos dejetos por eles deixados.

§ 3'Todo proprietário de animais é obrigado a mantê-lo imunizado contra as doenças
defi nidas pelas autoridades sanitárias competentes.

Art. 67. Fica proibida a criação de suínos, de qualquer especie de gado e ainda de
abelhas, dentro do perímetro uÍbaÍlo definido por lei municipal.

Art. 68. E proibido qualquer tipo de constrangimento e mal trato em qualquer espécie de
animal, incluídos ai os animais sem dono, animais domesticos, animais usados para transporte
de carga ou pessoas, animais usados para exibições em espetáculos, bem como aqueles
colocados à venda ou destinados ao abate, devendo o infrator ser punido na forma da
legislação federal e estadual ügentes e conforme o disposto nesta Lei.

§ l" Qualquer cidadão poderá autuar os infratores mediante a lavratura de auto de
infração assinado por duas testemunhas, fazendo seu encaminhamento ao órgão municipal do
meio ambiente, para as sanções e medidas legais pertinentes.
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§ 2' Animais encontrados soltos em vias e
Prefeitura e recolhidos a um abrigo destinado a
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§ l' Para os efeitos do disposto neste artigo entende-se por:

§ 4' Os proprietrírios de animais são obrigados a p€rmitir o acesso da autoridade
sanitária" quando no exercicio de suas funçôes, para inspecionar dependências e alojamentos,
bem como acataÍ as determinações dessa autoridade quanto à adoção de medidas sanitárias
que úsem à preservação da saúde, à prevenção de doenças transmissíveis e sua disseminação.

Seção V - Das Medidas Referentes a Animaas

L



HAS Êl
't,

orr-,

oJ.,
í== '

:i.

pelo proprietário no prazo mríximo estabelecido por esta Lei

§ 3' O Municipio poderá celebrar convênios com órgãos federais e estaduais ou
organizações não governamentais para promover e executar ações, fiscalizar e exercer
atividades que teúam como objetivo a proteção e a recuperação de animais.

Seção Vl - Da Exploração de Pedreiras, Cascalheiras, Olarias e Depósitos

de Areia e Saibro

Art. 69. A exploração de pedreiras, cascalheiras, olarias e depósitos de areias e de saibro
depende de licenciamento ambiental do Conselho Estadual de Política Ambiental de Minas
Gerais - COPAM relativas à extração de Minerais de Classe II, classificados segundo o
Código de Mineração.

§ t' A licença referida neste artigo não se aplica às exploraçôes de jazidas que
dependem de autorização, permissão ou mncessão da União, na forma da legislação aplicável.

Art. 70. O licenciamento ambiental para a extração de arei4 cascalho e argila poderá ser
concedido pelo municipio através do sistema municipal de meio ambieote integÍado pelo
órgão municipal de meio ambiente e pelo CODEMA, de acordo com a Deliberação
Normativa COPAM no 003 de 02ll1l9l, que estabelece os seguinte casos:

l. extração de areias e cascalhos cuja produção mensal não exceda 2.000m3 (dois mil
metros cúbicos);

II. extração de argilas empregadas na fabricação de cerâmica vermelha cuja produção
mensal não exceda 700 ton. (setecentas toneladas).

A.rt. 72. Será interditada a pedreira ou paÍe dela desde que, embora licenciada e
explorada de acordo com as normas ambientais vigentes, se verifique que a sua exploração
está acarretando risco à vida ou à propriedade.

Art 73. Os pedidos de prorrogação de licença para a exploração serão feitos por meio
de requerimento e instruidos com o documento de licença anteriormente concedida.
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§ 2' Na exploração referida neste artigo deverão ainda serem observadas a legislação
ambiental vigente, as normas sobre o tema em questão deÍinidas pela Associação Brasileira de
Normas Tecnicas - ABNT e pelos demais órgãos estaduais e federais envolvidos na
concessão, controle e fiscalização da extrsção de Minerais Classe II.

Ant. 71. As licenças para exploração serão sempre por prazo fixo e, ao concedê-las, a

Prefeitura, através dos órgãos municipais competentes, poderá fazer as restrições que julgar
convenientes.
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Art.74. O desmonte das pedreiras pode ser feito com ou sem o auxílio de explosivos,
observadas a legislação específica, as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas
Técnicas e ainda:
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Art. 75.
prescrições:

I
II
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declaração expressa da qualidade de explosivos a empregaÍ;
intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos entre cada série de explosões,
içamento, antes da explosão, de uma bandeira vermelha, à altura conveniente para ser
vista à distância;
toque por três vezes, com intervalos de dois minutos, de uma sirene, dando sinal de
fogo.

A instalação de olarias no municipio deve ainda obedecer às seguintes

I. a emissão de fumaça e particulas no ar, pelas chamines, deverá observar a legislação
quanto à utilização de equipamentos de controle dessa emissão, bem como as normas
da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas,

II. quando as escavaÇões facilitarem a formação de depósitos de água, será o explorador
obrigado a fazer o devido escoamento ou a ateÍrar as cavidades à medida em que for
retirado o barro, observando as técnicas necessárias para a proteção do solo, nascentes
e cursos d'água,

IlL terminada a jazida o explorador deverá recuperar a área degradada de acordo com a
legislação ambiental vigente e com a observação das normas técnicas necessárias
sobre o assunto, de forma a permitir que a área possâ ter um outro uso, a critério da
Prefeitura, através dos órgãos municipais competentes.

AÍt.76. A Prefeitura poderq a qualquer tempo, de acordo com o óÍgãos municipais
competentes e o CODEMÀ determinar a execução de obras no recinto da exploração de
pedreiras ou cascalheiras com o intuito de proteger propriedades particulares ou públicas,
evitar a obstrução de galerias e agressões a cursos d'água e nascentes.

Art. 77. Não será permitida a extração de areia em curso d'água no município quando:
I. for a exploração em local à jusante de onde o curso d'água receba efluentes de

esgotos;
II. modificar o leito ou a margem dos mesmos;
lll. possibilitar a formação de lodaçais ou causar, de alguma forma, a estagnaçâo das

águas;
IV. o depósito do material extraido for precário e não apresentar, a juízo dos órgãos

municipais competentes e do CODEMÀ as condições necessárias para a proteção do
meio ambiente, notadamente dos recursos hidricos;

V. de algum modo, oferecer perigo a pontes ou quaisquer obras construidas nas margens
ou sobre o leito dos rios.
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Seção Vll - Da Fabricação, Gomércio, Transporte, Estocagem e Empregode

lnfl amáveis e Explosivos

AÍt. 79. As atividades inerentes à fabricação, utilização, comércio, transporte, deposito
e conservação de inflamáveis e explosivos, somente serão permitidas na jurisdição do
município desde que atendidas as exigências da legislação federal e da ABNT - Associação
Brasileira de Normas Tecnicas, inclusive quanto à construção e segurança dos depôsitos.

ArL 80. Ao comercio especializado no r.uÍl,o de inÍlamáveis e explosivos é permitido,
com autorização da Prefeitura" conservar, em seus estabelecimentos, pequenas quantidades de
inflamáveis ou explosivos para consumo de periodo não superior a 15 (quinze) dias, desde
que tenham depósitos próprios e sejam tomadas as devidas precauções, de acordo mm
legislação específica e as normas definidas pela ABNT - Associação Brasileira de Normas
Tecnicas.

Art. 81. Não será permitido o transporte, dentro do tenitório municipal, de explosivos
ou inflamáveis sem as precau@es devidas, observada a legislação própria, e as normas
estabelecidas pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Tecnicas.

§ l" Não poderão ser transportados simultaneamente, no mesmo veictlo, explosivos e
inflamáveis.

§ 2o Os veiculos que transportam explosivos ou inflamáveis não poderão conduzir oüras
pessoas alem do motorista e dos ajudantes.

AÍt. E2. É e*pressamente proibido

PREFEITURA MUNICIPAL DE CO
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queimar fogos de artificio, bombas, busca-pés, morteiros ou outros fogos perigosos,
nas vias e logradouros públicos ou em janelas e portas voltadas para os mesmos,
soltar balões, em todo o território municipal;
fazer fogueiras nos logradouros públicos;
usar equipamentos que produzam chamas em obras ou repaÍos nas vias públicas sem
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Art. 78. No interesse público, a Prefeitura, através dos órgãos municipais competentes,
Íiscalizará, supletivamente, as atividades de fabricação, comercio, transpoÍte, aÍmazenagem e
emprego de inflamáveis e explosivos, observadas as norÍnas estabelecidas pela ABNT -Associação Brasileira de Normas Teçnicas, sobre a questão, e a legislação vigente.

Parágrafo único. Além das exigências citadas neste artigo, a Prefeitura apresentará;
suplementarmente, em regulamento próprio, normas específicas de acordo com o interesse
municipal.

Parágrafo único. Os exploradores de pedreiras poderão manter depósito de explosivos
correspondentes ao consumo de 30 (trinta) dias, desde que estejam localizados a distâncias
adequadas de habitações e de ruas e estradas, observadas a legislação federal e as normas
estabelecidas pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Tecnicas.
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§ 1" A proibição de que tÍata os itens I e III poderá ser suspensa mediânte licença da
Prefeitura, em dias de festejos públicos ou festividades religiosas de caráter tradicional,
observadas entretanto, as noÍmas de segurança estabelecidas pelas autoridades competentes.

§ 2'Os casos previstos no parágralo anterior serão regulamentados pela Prefeitura que
poderá, inclusive, estabelecer outras exigências que julgar necessàrias ao interesse da
segurança pública.

ArL E3. A instalação de postos de abastecimento de veículos, bombas de gasolina e

depósitos de outros inflamáveis, fica zujeita á licença especial da Prefeitura atraves dos órgãos
municipais @mpetentes, à obediência ao disposto no Código de Obras, na Resolução
CONAMA 273 de 2911112000 e na Deliberação Normativa 50 de 28llll200l do COPAM
sobre postos de gasolin4 bem como nas demais normas de segurança definidas por legislação
específica, pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Tecnicas e pelos órgãos
competentes.

§ l' A Prefeitura poderá negar a licença se reconhecer que a instalação do depósito ou
da bomba irá p§udicaq de algum modo, a segurança pública.

§ 2' A Prefeitura poderá estabelecer, para cada caso, as exigências que julgar
necessárias ao interesse da segurança coletiva.

TITULO III - DO BEM. ESTAR PÚBLICO

CAPITULO I. DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. E4. A Prefeitura" atraves dos ôrgãos municipais competentes, tendo em vista zelar
pelo bem-estar público, coibirá, observadas as legislações federal e estadual próprias, o abuso
do exercicio dos direitos individuais quanto ao uso da propriedade particular, bem como dos
locais, serviços e equipamentos públicos.

Parágrafo único. Incluem-se basicamente como materias passíveis de controle das
autoridades municipais as seguintes:

I prática de banhos e esportes náuticos em rios, riachos, córregos ou lagoas, observada a
Lei 1O.793/92 que dispõe sobre a proteção de mananciais destinados ao abastecimento
público no Estado de Minas Gerais, bem como a classificação do curso d'água e as
normas e padrões de balneabilidade e de qualidade da água definidas pelo Conselho
Estadual de Política Ambiental - COPAM do Estado de Minas Geraisi
manutenção da moralidade e ordem em estabelecimentos;
pichamento ou inscrição indelevel em edificações ou qualqueÍ oufra supeÍficie;
produção de ruídos e sons capazes de prejudicar a saúde e o sossego públicos,
observados os limites aprovados pelo COPAM e as normas da Associação Brasileira

II
III
IV
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de Normas tecnicas - ABNT;

CAPITULO II - DA COMODIDADE, SEGURANÇA E SOSSEGO PUBLICOS

ArL E5. E expressamente proibida a produÉo de ruído, como tal entendido o som puro
ou mistura de sons capilz de prejudicar a saúdg a segurança ou o sossego público.

Parágrefo único. A proibição de que trata este artigo deverá caracterizar os ruídos
prejudiciais de acordo com a Resolução CONAMA n.u I de 08/ 03/ 90, com as normas NBR
10.152 e NBR 10.15l da Associação Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT, que tratam da
Avaliação do Ruído em ÁÍeas Habitadaq com as deliberações normativas do COPAM sobre a
questão e com o disposto nas demais normas vigentes sobre a questão.

AÍ. 86. Independente da medição de nível sonoro, são expressamente proibidos os
ruidos:

L produzidos por veículos com o equipamento de descarga aberto ou silencioso
adulterado ou defeituoso.

II. provenientes de veículos, instalações mecânicas, bandas ou conjuntos musicais e de
aparelhos ou instrumentos produtores ou amplificadores de som ou ruido, quando
produzidos nas vias públicas ou que nelas sejam ouvidos de forma incômoda;

IlL provocados por bombas, morteiros, foguetes, rojões, fogos de estampido e similares,
salvo por ocasião de festividades autorizadas pela autoridade municipal.

Art t7. Serão tolerados os ruídos provenientes de bandas ou conjuntos musicais e
aparelhos produtores ou amplificadores de sons, desde que devidamente licenciadas pela
Prefeitura, nos seguintes casos:

I. por ocasião de festividades públicas ou privadas;
II. para propaganda, pregões ou anúncios de utilidade pública ou de interesse privado nos

logradouros públicos ou vias públicas, observado o horiirio de 9 às 20 horas.

§ f" O nível máximo de ruído deve ser objeto de deliberação do CODEMA e ser
tecnicamente estabelecido com base no nivel de confoÍo adotado pela legislação específica e
normas definidas pelo CONAMA, pelo COPAM e pela ABNT- Associação Brasileira de
Normas Técnicas através das NBR 10.151 e NBR 10.152, de acordo com o parágrafo único
do artigo 85 desta Lei.

§ 2" Os aparelhos produtores ou amplificadores de sons instalados sem o devido
licenciamento pelos órgãos municipais competentes e pelo CODEMA,. ou com funcionamento

q
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V. toda e qualquer forma de atividade considerada prejudicial à saúde, à segurança e ao
sossego público, a critério da autoridade municipal competente.

Seção I - Disposições Gerais
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em desacordo mm as normas estabelecidas, serão apreendidos ou interditados.
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AÍ. 88. Excetuam-se das proibições do artigo 86 os ruídos produzidos por

III
IV

sinos de igrejas e templos de qualquer culto;
bandas de músicas nas praças e nos jardins públicos e em desfiles oficiais ou
religiosos;
sirenes ou aparelhos semelhantes, quando empregados para alarme e advertência;
explosivos empregados em pedreiras, rochas e demolições, no período compreendido
entre 7 (sete) e l9 (dezenove) horas e entre 8 (oito) e 19 (dezenove) horas de segunda
a sábado quando estiver localizada em zona residencial.
máquinas e equipamentos utilizados em construções e obras em geral, no periodo
compreendido entre 8 (oito) e l9 (dezenove) horas;
alto-falantes utilizados para a propaganda eleitoral durante a epoca própria,
determinada pela Justiça Eleitoral.

§ l' O nível de ruido máximo é aquele objeto de deliberação do CODEMA e

tecnicamente estabelecido com base no nivel de conforto adotado pela tegislação específica e
normas definidas pelo CONAMAi pelo COPAM e pela ABNT-Associação Brasileira de
Normas Técnicas através das NBR 10.151 e NBR 10.152.

§ 2" A criterio do órgão municipal competeote poderá seÍ exigido tratamento acústico
em casas de diversão como boates, clubes e similares.

ArL 91. E proibido executar trúalho ou serviços que produzam ruídos ou que veúam a
perturbar a população antes da 8 (oito) horas e depois das 19 (dezenove) horas.

II
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Parágrafo único. A limitação a que se refere o item V deste artigo não se aplica às

obras executadas em zona não residencial ou em logÍadouros públicos, quando o movimento
intenso de veiculos ou de pedestres recomenda a sua realização à noite.

Art. 89. E vedada, nos estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviço e
nas casas de diversão, a produção de ruídos que, por sua natureza, perturbem o sossego
público

Art. 90. Qualquer pessoa que considere seu sossego perturbado por sons e ruídos não
permitidos poderá solicitar ao órgão municipal competente medidas destinadas a fazê-los
cessar.

Art. 92. E proibido fumar nos estabelecimentos e locais fechados indicados no
regulamento desta Lei.

§ 1' A proibição a que se refere este artigo abrange os atos de acender, conduzir acesos
ou fumar cigarros, cigarrilhas, charutos ou cachimbos.

I § 2' Os estabelecimentos atingidos pela proibição de que trata este artigo poderão
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manter espaços ou salas especiais onde poderá ser permitida a pÍá,tica dos atos definidos no
parágrafo lo deste artigo, de acordo com criterios estabelecidos em regulamento próprio desta
Lei

§ 3o Os responúveis pelos estabelecimentos sujeitos à proibição de que trata este artigo
zelarão pelo cumprimento destas normas, recomendando a sua observância, sempre que

verifiquem o seu descumprimento, convidando os infratores que não atenderem ao aviso a se

retirarem do recinto.

CAPITULO NI - DOS DIVERTIMENTOS PÚBLICOS

Art. 93. Serão considerados divertimentos e festejos públicos os que se realizam nas

vias e logradouros públicos ou em recintos fechados de liwe acesso ao público.

AÍ1. 94. A realização de divertimentos e festejos públicos depende de prévia autorização
da Preêitura, através dos órgãos municipais competentes.

§ l'O requerimento de licença para funcionamento de casa de diversão será instruído
com a prova de terem sido satisfeitas as exigências da legislação municipal referente ao uso e

ocupação do solo, bem como à construção e higiene do edificio e procedida vistoria
relacionada aos aspectos de segurança, na forma da legislação vigente.

§ 2" Não será fornecida licença para realização de diversões ou jogos ruidosos em área

contida no raio de 300m (trezentos metros) de distância dos seguintes locais:
a) Hospital, Maternidade e Postos de Saúde em horiírio de funcionamento,
b) Templos, escolas e teatros, quando coincidirem com o horário de realização de

cultos, aulas e espetáculos.

ArL 95. Na defesa da tranquilidade e bem-estar públicog em todo e qualquer edilicro
de utilização colaiva" ou parte dele, é obrigatório colocar, em lugar bem visível, um aüso
sobre a sua capacidade máxima de lotação.

§ l'A capacidade máxima de lotação será fixada com base nos seguintes critérios
a) área do edificio ou estabelecimentos;
b) acessos ao edificio ou estabelecimentos;
c) estrutura da edificação.

§ 2' A capacidade máxima de lotação a que se refere o presente artigo constará,
obrigatoriamente, do termo de licença de utilização e funcionamento expedida pelo órgão
competente da Prefeitura.

ArL 96. Em todas a.s casas de diversões, circos ou salas de espetáculos deverão ser
reservados 4 (quatro) lugares, por seção, para as autoridades policiais e municipais
pncarregadas da fi scalização
L"^li \-
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AÍt. 97. Nos festejos e divertimentos populares de qualquer natureza, em que sâo

vendidos ou fomecidos comestiveis e bebidas de qualquer espécie, não se permitirá a venda
de bebidas em recipientes de vidro, nem o uso de copos e pratos de vidro ou louça.

Art. 99. Em locais de espetáculo e diversão como cinema, tealro, circos e

estabelecimentos congêneres, os programas anunciados deverão ser integralmente executados,
evitando-se modificações nos horários.

§ l' No caso de modiÍicação de programa e de horáLrio o empresário deverá devolver aos
espectadores o preço dos ingressos, de acordo com a legislação de proteção ao consumidor.

§ 2" As disposições do presente artigo aplicam-se também às competições em que se

exija o pagamento de ingressos.

Art. 100. A instalação de circos de lona, parques de diversões, acampamentos e outros
divertimentos semelhantes, só poderá ser feita em locais delerminados pelos órgãos
municipais competentes.

§ 2' Os estabelecimentos de que trata este artigo, cujo funcionamento for previsto para
prazo superior a 3 (três) dias deverão possuir instalações sanitarias independentes para ambos
os sexos, sujeitas à aprovação e fiscalização por parte do órgão municipal competente.

§ 3'Ao outorgaÍ a autorização, o órgão municipal competente poderá definir restrições
julgadas convenientes, no sentido de se assegurar a ordem e o sossego público.

§ 4' Os estabelecimentos de que trata este artigo só poderão ser franqueados ao público
depois de visoriados pelos órgãos municipais competentes.

§ 5' Caberá aos responúveis pelos estabelecimentos de que trata este artigo manter a
limpeza do local ou logradouro onde está instalado, bem como de seu entorno mais próximo,
conforme definição do órgão municipal @mpetente.

Art. 101. A autoridade municipal podera, a seu criterio, condicionar a outorga da
autorizâÉo, de que trata o artigo anterior, ao depósito de uma garantia em dinheiro para o
ressarcimento de eventuais despesas com a limpeza e a reconstrução do logradouro.

§ 1o O valor da garantia em dinheiro a ser depositada será fixado em regulamento
próprio, considerando-se o tipo da aividade e os locais onde poderá ser instalada.

§ 2" O deposito será restituído, integralmente, na hipótese de não haver necessidade de
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Art. 98. Os critérios de funcionamento de todas as casas de diversões públicas serão em
regulamento próprio desta Lei.

§ l" A autorização para o funcionamento dos estabelecimentos de que trata este artigo
poderá ser por di4 ou por mês, não podendo exceder a 1 (um) ano.
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se limpar ou reconstruir o logradouro, em caso contrário, serão deduzidas do valor depositado
as despesas feitas com a execução do serviço de limpeza ou de reconstrução do logradouro.

CAPITIiLO TV. DA UTILIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS LOGRADOUROS E
EQUIPAIVIENTOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

ArL 102. Os logradouros públicos, assim entendidos as ruas, praças, passeios, calçadas,
estradas e camiúos, serão utilizados de modo a permitir o liwe acesso e trânsito de pedestres
e veículos, exceto para a realização de obras públicas ou em razão de exigências de segurança,

§ 1' Sempre que houver necessidade de interromper o trânsito deverá ser colocad4 no
logradouro atingido, sinalização vermelha ou a que for estabelecida pela legislação nacional
de trânsito, claramente visível de dia e luminosa à noite.

§ 3" Em determinados casos, a criterio dos órgãos municipais competentes, poderá o
logradouro público ser interditado, por prazo determinado, para a realização de atiüdades de
lazer.

Parágrafo único. Permitir-se-á apenas a vtllio.aqÃo de logradouros públicos para
consertos ou reparos eventuais, em caso de necessidade de socorro ao veículo.

ArL 104. E facultado à autoridade municipal impedir o trânsito de veículos ou outros
meios de transporte que ocasione ou venha ocasionar danos à via pública ou a imóveis
tombados, ou coloque em risco a segurança e/ou a circulação de pessoas na cidade.

Art. 105. E expressamente proibido podar, cortar, demrbar, remover, ou sacrificar as

árvores da arborização pública, sendo estes serviços de atribuição especifica da Prefeitura,
ouvidos o órgão municipal de meio ambiente e o CODEMA.

Parágrafo único. A proibição contida neste artigo é extensiva às concessionárias de
sewiço público, ressalvados os casos de autorização especifica da Prefeitur4 ouüdo o órgão
municipal de meio ambiente e o CODEMA.

Art. 107. Os coletores de lixo, os abrigos e os bancos nos logradouros públicos só

{r,/*r'.t.
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§ 2'E vedada a retirada de sinais colocados nos logradouros públicos, para advertência
de perigo ou impedimento de trânsito, sem prejuízo da aplicação das disposições do Código
Nacional de Trânsito.

Art. 103. O conserto e reparo de veiculo deverão ser feitos em locais apropriados, não
se permitindo a utilizaÇão sistemática de logradouros públicos para tais serviços.

Art. 106. Não será permitida a colocação de cartazes e anúncios ou afixação de cabos e
fios na arborização pública, inclusive para o suporte ou apoio de instalações de qualquer
nafi)reza ou finalidade.
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Art. 108. A colocação de bancas de jornais e revistas, assim como de cadeiras, mesas e

aruilogos, nos logradouros púbücos, só será autorizada caso sejam atendidas as exigências a

serem definidas pelos órgãos municipais competentes, em regulamento próprio desta Lei,
incluindo o pagamento de taxas.

Art. 109. O público, em colaboração mm as autoridades municipais, deverá manter em
perfeitas condições de funcionamento os seguintes equipamentos urbanos:

poderão ser instalados depois de aprovados pela Prefeitura e quando apresent
para o público e para o municipio, não prejudicando a estetica e a circulação.

Art. ll0. Nenhum serviço ou obra que exijam a retLada da pavimentação ou abertura e
escavações no leito das vias públicas poderão ser executadas sem previa licença da Prefeitura,
exceto quando se tratar de reparo de emergência nas instalações situadas sob os releridos
logradouros.

§ 3" A pessoa ou entidade autorizada a fazer abertura na pavimentação ou escavações
nas via públicas são obrigadas a colocar tabuletas indicativas de perigo e intemrpção de
trânsito, além de luzes vermelhas, durante a noite.

§ 4" A Prefeitura poderá estabelecer outras exigências que julgar convenientes à
seguÍança, à salubridade e ao sossego públicos, quando do licenciamento a que se refere este

l--
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I,
II.

III.
IV.

vl

caixas coletoras de correio;
telefones públicos;
hidrantes;
sinalizaSo de trânsito;
bebedouros de água potável;
equipamentos móveis, imóveis ou removiveis de prestação de serviços públicos ou de
abastecimento;
coletores públicos para lixo;
floreiras;
outros equipamentos públicos urbanos de natureza similar, não constantes desta
relação.

VII.
uII.

IX.

Parágrafo único. Alem das sanções previstas nestâ Lei, a Prefeitura Municipal poderá
representar, observada a legislação pÍópria" contra os que, de qualquer modo, danificarem ou
impedirem o uso dos equipamentos uóanos citados neste artigo.

§ 1' A recomposição da pavimentação da üa pública poderá será feita pela Prefeitura.
às expensas do interessado na execução do serviço, cabendo ao mesmo, no ato da oúorga da
licença, depositar o recurso financeiro necessário para cobrir as despesas.

§ 2' A Prefeitura poderá estúelecer horá,rio para a execução do serviço ou obra de que
trata este artigo, de modo a evitar transtomo ao trânsito de pedestre ou de veiculos nos locais
de execução dos trabalhos.
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Art. 112. A Prefeitura coibirá as invasões de logradouros públicos mediante
procedimentos administrativos diretos e por vias processuais executivas.

Art. ll3. As depredações ou destruições de bens públicos municipais situados nos

logradouros públicos serão coibidos mediante ação direta da Prefeitura que, julgando
necessário, pedirá o concurso de força policial.

Art. I14. A Prefeitura processará aquele que causar danos ou avarias aos equipamentos
dos serviços públicos de abastecimento de água, de esgotos, de telefonia e de iluminação
pública.

Parágrafo único. O processo a que se refere este artigo exigirá o pagamento dos
prejuizos causados à Prefeitura pelo infrator, sem prejuizo de processo-crime porventura
necessário

Art. 115. O uso de logradouros públicos para instalação de palanques, coretos, barracas
e similares, de natureza provisória, assim como para engraxates e ambulantes, será autorizado
pela Prefeitura Municipal, em regulamento próprio desta Lei, que indicará as norÍnas e os

cuidados a serem obedecidos, bem como as taxas devidas.

Art. 116. A implantação de cemiterios dependerá de autorização da Prefeitura, que
poderá conceder a sua exploraçào a terceiros.

§ l' as obras necessárias à sua instalação, bem como a abertura dos túmulos, deverão
seguir as normas ambientais vigentes sobre a questão;

§ 2" As vias de acesso aos cemiterios deverão ser mantidas em bom estado e permitrrem
liwe acesso de pedestres e veículos particulares e coletivos.

W'

artigo, de acordo com os órgãos municipais competentes.

Art. 111. Qualquer entidade que tiver de executar serviço ou obra em logradouro
público deverá fazer comunicação às outras €ntidades de serviço público interessadas ou
porventura úingidas pela execução dos trúalhos.

§ 3' Os cemitérios deverão ser mantidos limpos, murados e arborizados.

§ 4" Compete aos proprietários, a limpeza e manutenção dos respectivos jazigos.

Art. l17. As normas de sepultamento obedecerão à procedimentos a serem definidos em
regulamento próprio desta Lei.

Art. ltE. A afixação de anúncios, cartazes e similares relativos à publicidade e
propaganda de pessoas fisicas e jurídicas depende de licença previa da Prefeitura, mediante
requerimento do interessado.
I
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§ l' lncluem-se nas exigências do presente artigo os letreiros, paineis, tâbül-etâs.

emblemas, placas e avisos, bem como a distribuição direta ao público de anúncios, canazes e

impressos.

§ 2' As prescrições do presente artigo abrangem os meios de publicidade e propaganda
afixados, projetados, falados, impressos ou pintados em paredeg muros, tapumes ou veículos
e por outras formas permitidas, a critério da Prefeitura.

§ 3" Ficam compreendidos na obrigatoriedade do presente artigo os anúncios e letreros
colocados em terrenos de domínio privado e que forem visíveis dos logradouros públicos.

Art. ll9. A Prefeitura disciplinará o pedido de licença de que trata o artigo anterior,
assim como a forma e as condições para sua concessão, através de regulamento próprio desta
Lei

Art. 120. A Prefeitura" mediante licitação pública, permitirá" em casos especiais, a

instalação de placas de nomenclatura de vias ou logradouros públicos, cartazes e outros
dispositivos em que constem, além do nome da via ou logradouro, inserção de publicidade ou
propaganda de particulares ou concessionários ou de interessados que, pÍra tanto, mantenham
contrato com a administração municipal.

Art. l2l. A instalação de toldos, em qualquer edificação, avançando sobre o passeio,

será permitida desde que satisfaçam as condições a serem estabelecidas em regulamento
próprio desta Lei.

Art. 122. E vedado pendurar, fixar e expor mercadorias na parte extema das casas

comerciais bem como nas armações dos toldos, marquises ou quaisquer elementos de avanço
das edificações que, a juízo da autoridade municipal competente, impossibilitem ou dificultem
o livre trânsito de pedestres.

Art. 123. Em todos os casos de colocação de toldos sem autorização da Prefeitura ou em
desacordo com as normas respectivas, o órgão municipal competente promoverá a remoção
dos mesmos, cobrando do infrator as despesas realizadas com a remoção.

CAPITTILO V - DOS ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS DE INTERESSE HISTORICO

Art. 125. Nos conjuntos urbanos e áreas de interesse histórico, alem da observância da
legislação específica sobre a materia, e de pareceres e recomendações dos órgãos federais,
estaduais e municipais competentes e do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e

Artístico de Congoúas, deverão ser preservadas e,/ou restauradas as características
urbaústicas próprias da epoca e representativas da história e da cultura local, tais como:

I
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AtL 124. O fechamento de lotes situados em áreas urbanizadas atenderá às disposições
do Código de Obras.
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I. calçamento de ruas e passeios, bem como baldrames, arrimos e escadarias em pediã;

remanescentes dos seculos XVIII e XIX.
IL paisagismo com predominância de áreas gramadas, meios fios baixos e caminhos e

bancos em pedra, seguindo o tipo de calçamento da rua.
III. iluminação eletrica através de tipos de luminárias integradas ao conjunto urbano, em

postes e em fachadas com fiação embutida;
IV. placas indicativas de comercio, numeração e nome de ruas, integradas às edificações,

em material e formato que não interfiram com o conjunto urbanístico e iou edificações
de interesse histórico.

Parágrafo únieo. As placas ou paineis de propagandas não deverão ocoÍrer nestas
areas

TíTULO IV - DA LOcALtzAÇÂo E FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS
coMERCtAlS, |NDUSTR|A|S E PRESTADORES DE SERVTçOS

CAPITULO I - DO LICENCIAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS

AÍ. 126. Nenhum estabelecimento comercial, industrial, prestador de serviços e de
profissional liberal poderá funcionar sem préüa licença da Prefeitura Municipal, a qual só

será concedida se observadas as disposições desta Lei, da Lei de Uso e Ocupação do Solo, do
Côdigo de Obras e demais normas legais e regulamentares pertinentes.

§ 2" No caso dos estabelecimentos industriais e prestadores de serviços que possam
causar impacto ao meio ambiente, será exigido o licenciamento ambiental do COPAM,
quando esse licenciamento for de competência estadual, na forma da legislação ambiental
vigente, ouvidos ainda os órgão federais competentes, quando couber.

§ 3" Nos casos especificos de licenciamento ambiental de atribuição do município, o
mesmo será concedido no âmbito do sistema municipal de meio ambiente, atraves do
CODEMA.

{rt. 127. Para ser concedida licença de funcionamento pela Prefeitura, o predio e as
instalações de todo e qualquer estabelecimento comercial, industrial ou prestador de serviços
deverão ser previamente vistoriados pelos órgãos competentes no que diz respeito ao
atendimento à legislação urbanística municipal, às exigências do licenciamento ambiental,
quando couber, bem como às condições de higiene e segurança qualquer que seja o ramo de
atividade a que se destina.

§ l" A licença de funcionamento só será concedido pela Prefeitura após informações

qrestadas pelos órgãos competentes de qu
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§ l'O requerimento deverá especificar com clareza o ramo da atividade a ser licenciada
ou título do serviço a ser prestado, bem como o local em que serão os mesmos exercidos.
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ao disposto na legislação municipal e às demais exigências ambientais e sanitárias apli

§ 2' Os estabelecimentos que tenham poÍ objeto a fabricação, o comércio ou a

manipulação de gêneros alimentícios deverão ser vistoriados com maior rigor com relação às

exigências da legislaçôo sanitária.

§ 3" Ficam também sujeitos à legislação sanitária vigente todo o estabelecimento
classificado como estabelecimento de serviço de interesse à saude e estabelecimento de

serviço de saúde, conceituados no Art. 28 desta Lei.

§ 4" Os estabelecimentos cujas transações comerciais necessitam a utilização de
medidas ou façam referências a resultados de medidas de qualquer natureza, são obrigados a

submeter a exame, verificação e aferição os aparelhos e instrumentos de medir ou pesar por
eles utilizados.

§ 5" A fiscalização municipal podenâ, a qualquer tempo, exigir o certificado de aferição
assinado por órgão competente para proceder ao exame e verificação dos aparelhos e

instrumentos de que trata o parágrafo anterior, ficando o estabelecimento sujeito às sanções

previstas nesta Lei, caso não apresente este @rtificado.

Art. 128. Para efeito de fiscalização, o estabelecimento licenciado colocara o
documento próprio indicando estar licenciado para funcionamento, em lugar visível, e o
exibirá á autoridade municipal sempre que esta o exigir.

Art. 129. Para mudança de local, o estabelecimento deverá solicitar a necessária
permissão à Prefeitura, que verificará se o novo local satisfaz às condições exigidas para seu

funcionamento, de acordo com a legislação urbanística e demais leis municipais vigentes.

ArL 130. Aplica-se o disposto neste Capitulo ao comercio de alimentos preparados e de
refrigerantes quando realizado em quiosques e similares, ou quando montados em veículos
automotores ou por estes tracionados.

Da licença concedida deverão constar a qualiÍicação do vendedor ambulante
da entidade representativa contendo

/or/rr.,"r'
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§ 6" A licença de funcionamento será renovada anualmente.

Art. l3l. O exercício do comercio ambulante ou eventual dependerá sempre de licença
especial, que será concedida na forma do regulamento próprio, observado ainda o disposto
nos artigos 45 e 46 desta Lei.

Parágrafo único. Considera-se atividade ambulante ou eventual a exercida.
a) individualmente, sem estabelecimento, instalação ou localização fixos;
b) em determinadas épocas do ano, especialmente por ocasião de festejos e

comemorações, em locais autorizados pela Prefeitura;
c) coletivamente, quando representados por entidade representativa da categoria.
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CAPITULO II - DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Art. 133. A abertura e o fechamento dos estabelecimentos industriais. comerciars e
prestadores de serviços, observados os preceitos da legislação federal pertinente, obedecerào
aos seguintes horários:

L para a indústria, de modo geral, abertura às 6 horas e fechamento às l7 horas;
II. para o comércio e prestadores de serviço de modo geral:

a) abertura às 8 horas e fechamento às l8 horas de segunda a sexta-feira,
b) aos úbados, de 8 horas às 13 horas.

§ 2" Os domingos e feriados oficiais nacionais, estaduais e municipais deverão ser
observados com relação ao não funcionamento dos estabelecimentos em geral, ressalvando-se
casos especiais relacionados ao interesse público, em datas comemorativas e períodos
flestivos, quando o funcionamento será permitido mediante decreto e observando-se a

legislaçào federal pertinente.

§ 3" Mediante decreto, e ainda por motivo de conveniência pública, o Poder Executivo
determinará horririo especial de funcionamento de estabelecimentos com atividades
especihcas, observando-se a legislaçâo federal pertinente.

§ 4'O Prefeito Municipal poderá, em determinadas ocasiões, mediante solicitação das
classes interessadas e desde que atenda aos interesses da população, proÍÍogar o horá,rio de
funcionamento dos estabelecimentos comerciais até às 22 horas, observando-se a legislação
federal pertinente.

Art. 134. A Prefeitura fixará, em regulamento próprio, o plantão de farmácias nos dias
úteis, sábados, domingos e feriados.

Art. 135. Para o funcionamento dos estabelecimeÍtos com mais de um ramo de
atividade, será observado o horário determinado para a atiüdade principal.

T]TULO V - DAS INFRAçÕES, PENAS E PROCESSO DE EXECUçÃO

{rrr*znr) íi.tta €alaú
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I. nome,
IL endereço;
III. número de inscrição.

Parágrafo único. O vendedor ambulante ou eventual não licenciado para o exercício ou
período em que esteja exercendo a atiüdade ficará sujeito à apreensão das mercadorias em
seu podel mesmo que pertençam à pessoa licenciada.
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Art. 136. Constitui infração toda ação ou omissão contrária às disposições desta ou de
outras leis, decretos, resolugões ou atos baixados pelo Governo Municipal no uso de seu

poder de policia.

ArL 137. Será considerado infrator todo aquele que cometer, mandaÍ, constranger, ou
auxiliar alguem a praticar infração e, aindq os encaÍregados da execução das leis quq tendo
coúecimento da infração, deixarem de autuar o inÊator.

ArL l3t. As infrações aos dispositivos desta Lei e de seu regulamento serão punidas
com as seguintes penas:

I. advertência, suspensão e cassação de licença de funcionamento;
II. multa;
III. interdição de estabelecimento, atiüdades ou habitaçâo;
IV. apreensão de bens.

§ t0 A imposição de penalidades não se sujeita à ordem estabelecida neste artigo

§ 2" A aplicação de uma das penalidades previstas neste artigo não prejudica a de outra,
se cabível.

§ 4' A Prefeitura deverá, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de aprovação
desta Lei, estabelecer em regulamento os pÍazos e os procedimentos necessários à

apresentação de recursos por paÍe dos infratores e ao julgamento dos recursos por paÍte do
órgão municipal competente, para a execuçõo das penas previstas.

§ 5' Para a regulamentação do disposto nos parágrafos 3" e 4" deste artigo, será ouvida a
comissão especial criada pelo Art. l55destaLei.

ArL 139. As penalidades a que se refere esta Lei não isentam o infrator da obrigação de
reparar o dano resultante da infÍação, na forma da legislação civil.

CAPITULO tr - DA N)VERTÊNCIA, SUSPENSÃO E CASSAÇÂO DE LICf,NÇA DE
FUNCIONAMENTO

AÍ. 140. Os proprietarios de estabelecimentos comerciais, industriais ou prestadores de
serviços que infringirem dispositivos desta Lei poderão sofrer penalidades de advertência e ter
suas licenças de funcionamento suspensas por prazo indeterminado, a criterio da autoridade

mpetente
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§ 3" A Prefeitura deverá, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de aprovação
desta Lei, estabelecer em regulamento os procedimentos administrativos necessários ao
cumprimento do disposto nos incisos I, II, m e Meste Artigo, bem como a definição dos
formulários e instrumentos próprios para a ação fiscalizadora.

o40



@
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS § f.L c,a.

o4t

Percira de Oliveira

/

Art. l4l. A licença de localização e funcionamento do estabelecimento poderá ser
cassada nos seguintes casos:

I
II

III

quando for instalado negócio diferente do requerido;
como medida preventiva a bem da saúdg higieng segurançâ e sossego público;
se o estabelecimento se negar a exibir o documento próprio indicando estar licenciado
para funcionamento à autoridade municipal, quando solicitado a fazê-lo;
por solicitação da autoridade municipal, provados os motivos que fundamentarem a
solicitação.

las o

IV

§ 2' Poderá ser igualmente interditado todo estabelecimento que exercer atividades sem
a necessária licença expedida em conformidade com o disposto nesta Lei.

AÍL 142. As multas previstas nesta Lei serão calculadas em R$ (real) e seus valores
serão reajustados anualmente nos teÍmos da legislação específica em vigor.

Art. 143. A aplicação da multa poderá ter lugar em qualquer epoca, durante ou depois
de constatada a infração.

Aít 144. O valor das multas fica definido levando-se em conta a gravidade da infração
e os prejuízos por ela causados.

Art. 145. Nas reincidências, as multas serão aplicadas em dobro

Parágrafo único. Reincidente é o que violar preceito desta Lei por cuja infração já tiver
sido punido.

Art. 146. Pelas infrações às disposições desta Lei serão aplicadas ao infrator, a criterio
da autoridade fiscal, as seguintes multas:

L de R$ 50,00 a R$ 150,00 por infração leve, sendo consideradas inlrações leves o
descumprimento às seguintes disposições desta [.ei.
a) Capítulo II - Do Horário de Funcionamento (Título IV)

lI. de R$ 200,00 a R$ 400,00, por infração media. sendo consideradas infrações med

titt/t,
PRE
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§ l' Cassada a licença o estabelecimento será imediatamente interditado.

CAPiTULO III - DAS MULTAS

Parágrafo único. Na imposição da mult4 ter-se.á em vista:
a) a classificação das infiações em leve, médi4 grave e gravíssima;
b) as suas circunstâncias atenuântes ou agravantes,
c) os antecedentes do inliator, com relação às disposições desta Lei.

,o
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descumprimento às seguintes disposições desta Lei:
a) Capítulo III - Dos Divertimentos Públicos (Título III)

x
.-k
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lII. de R$ 500,00 a R$ 1500,00 por infração grave, sendo consideradas infrações graves o
descumprimento às seguintes disposições desta Lei:
a) Capítulo II Da Limpeza Pública e Capítulo III - Das Condiçôes Higiênico

Sanitârias das Edificaçôes e Equipamentos de Acesso hiblico (Título II);
b) Capitulo I - Disposições Gerais e Capítulo lI - Da Comodidade, Segurança e

Sossego Públicos (Título Itr);
c) Capítulo lV Da Utilização e Conservação dos Logradouros, Equipamentos e

Serviços Públicos e Capítulo V - Dos Espaços e Equipamentos de Interesse
Histôrico (Título III):

IV. de R$ 2.000,00 a R$ 4.000,00 por infração gravissima, sendo consideradas infrações
gravissimas o descumprimento às seguintes disposições desta Lei.
a) Capítulo IV - Do Meio Ambiente (Titulo tr)
b) Capítulo I - Do Licenciamento dos E*abelecimentos (Titulo IV)

§ 2" Os criterios para a aplicação das multas considerada sua classificação em leve,
media, grave e gravíssima, bem como as circunstâncias atenuantes e os antecedentes do
infrator, serão estabelecidos em regulamento no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de
aprovaçào desta Lei.

Art. 147. Quando o infrator incorrer simultaneamente em mais de uma penalidade
constante de diferentes disposições legais, aplicar-se-á a pena maior acrescida de 2/3 (dois
terços) de seu valor.

Art" l4t. Para os efeitos desta l,ei, entende-se por interdição a medida administrativa
que consiste em proibir o funcionamento de estâbelecimento, equipamentos e aparelhog o
exercício de atividades e a ocupação de habitação, que infrinja dispositivos legais e/ou
regulamentares.

Art. 149. Serão aplicadas interdi@es, para os efeitos desta Lei e na forma estabelecida
em regulamento, quando:

Pereiro de Oliveira
Procurador Geral
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§ l" Imposta a multa, será o infrator conüdado a efetuar o seu recolhimento amigável
dentro de l0 (dez) dias findo os quais, se não houver atendimento, instaurar-se-á o processo
administrativo e posterior cobr&ça judicial.

§ 3" Para a definiçâo dos criterios de que trata o parágrafo anterior, será ouvida a

comissão especial criada pelo Art. 155 desta Lei.

CAPITULO IV. DA INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO, ATIVIDADE OU
HABITAÇÃO

Ir-
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Art. 150. A interdição será aplicada pelo órgâo municipal competente e deverá ser
precedida de autuação, na forma do regulamento, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da
data de aprovação desta Lei.

CAPITULO V - DA APREENSAO DE BENS

Art. 153. A apreensão de bens consiste na tomada dos bens que constituírem prova
material de infração aos dispositivos estabelecidos nesta Lei ou regulamento.

§ 1'Da apreensão lawar-se-á auto que conterá a descrição das coisas apreendidas e a
indicação do lugar onde serão depositadas.

§ 3" A devolução da coisa apreendida só se lará depois de pagas as multas que tiverem
sido aplicadas e de indenizada a Prefeitura das despesas feitas com a apreensão, transporte e

depósito.

Art. 154. Os bens apreendi dos na forma desta Lei serão vendidos em hasta pública,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA
CIDADE DOS PROFETAS
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Procuíador GêÍâlt_
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I. os estabelecimentos, as atividades, habitações ou os equipamentos e apÍuelhos que,
por constatação do órgão competente, vierem a constituir perigo para a saúdg o bem
estar e a segurança do público usuário em geral, do prôprio pessoal ocupante ou
empregado, e para o meio ambiente;

II. estiver funcionando estabelecimento, atividade ou qualquer equipamento sem a
Íespectiva licença de funcionamento regularmente expedida;

IIl. o assentamento de equipamento estiver sendo feito de forma irregular, ou com o
emprego de materiais inadequados, ou por qualquer outra forma que possa ocasionar
prejuízo para a segurança pública;

IV. verificar-se desobediência a restrições ou condições determinadas em licenciamento
ou estabelecidas nas licenças, nos atestados ou nos certificados para funcionamento de
equipamentos mecânicos de aparelhos de divertimento;

V. não for atendida intimação da Prefeitura referente ao cumprimento das prescrições

desta Lei.

Art. l5l. Somente será suspensa a interdição depois de cumpridas as exigênclas
constantes do respectivo auto e de efetuados os pagamentos devidos.

Art. 152. Os interessados na efetivação de interdição solicitarão a providência
diretamente ao órgão municipal competente, por oficio ou através de procedimento
administrativo definido para esse fim, mediante petição contendo os elementos justificativos
da medida.

Parágrafo único. Recebida a petição Íeferida neste artigo, a autoridade municipal
competente, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, acusará o recebimento e informará as

providências que houver tomado.

§ 2' A Prefeitura deverá manter um depósito próprio para guardar os bens apreendidos.

,**;W'
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§ l' Os animais apreendidos em vias e logradouros públicos conlorme o disposto no

§ 2', do art. 68 desta Lei, deverão ser retirados pelos proprietários no prÍrzo máximo de 5

(cinco) dias.

§ 2' A Prefeitura fica autorizada a firmar convênios com entidades sem fins lucrativos,
para doação de animais apreendidos e não retirados no prazo estabelecido no parágÍafo
anterior, devendo o órgão municipal responsável pela apreensão elaboraÍ ficha cadastral, na
qual deverá constar a identificação de cada animal, sua destinação e se foram retkados pelo
proprietário ou doados.

§ 3" A importância apurada nas vendas dos bens apreendidos, realizadas em hasta
públic4 será aplicada na indenização das multas e despesas de que trata o artigo anterioÍ e

entregue ô saldo ao proprietário que será notificado, no pÍazo de 5 (cinco) dias, para receber o
excedente

§ 4" No caso de bens pereciveis, o prazo será no máximo 24 (vinte e quatro) horas e, a
critério da autoridade sanitária municipal, expirado este prazo, se as mercadorias ainda
estiverem próprias para o consumo humano, serão doadas para instituiçôes de assistência
social.

Art. 155. Fica indicado o Conselho Municipal de Desenvolvimento e Planejamento
Urbano - CODEPLAN para resolver os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicaçào
desta Lei

Art. 156. Todas as funções referentes à apücação das normas e imposições desta Lei
serão exercidas por órgãos e servidores da Prefeitura Municipal, cujas atribuições e

competências estiverem definidas em norÍnas próprias e na legislação que estabelece a

estrutura organizacional da Prefeitura.

AÍ. f58. Os prazos previstos nesta Lei contaÍ-se-ão por dias corridos

Parágrafo único. Não será computado no prazo o dia inicial, incluindo-se o último dia,
e prorrogar-se-á para o primeiro dia útil o vencimento de prazo que incidir em sábado,

domingo e feriado.

Art. 159. O Prefeito expedirá os atos regulamentares que se fizerem necesúrios à fiel

úu*lt.
PREFEI O MUNICIPAL

fl';,';i:;ír;"?::*/ 
" 

tr,, í,/n,/,,

PRAÇÂ PRESIDENÍE KUBIÍSCHÊK, 135. CENTRO. CONGONHAS. MG . CEP 364 ,{foo - ,rr., 1,,, ,r,, 1300 - F/ü: (3r ) 373 r j 240 - \4,!r,w.co0goohas.mg.gov.br

caso não sejam reclamados no prazo máximo de l5 (quinze) dias.

CAPTTULO VI - DISPOSTÇOES rrXarS

Aít. 157. O Poder Executivo poderá celebrar convênios com entidades federais,
estaduais e municipais, da administração direta ou indiretae organizações não governamentais
visando a fiel execução desta Lei.
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observância das disposições desta Lei.

Arrt. 160. Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 161. Fica revogada aLei 2.272, de 29 de dezembro de 2000.

Congonhas, 28 de dezembro de 2005.
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Senhor Presidente.
Seúores Vereadores,

O desenvolvimento e expansào das cidades exige, por parte do Poder Público e da
sociedade, uma discussão continua sobre as transformações dai decorrente e seus impactos na
qualidade de vida dos cidadàos.

Neste sentido, o planejamento urbano e uma ação necessária a ser implementada pelos
govemos municipais. em parceria com os diferentes agentes públicos e privados que atuâm e
interÍ'erem no espaço da cidade.

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 182 diz que o plano diretor, aprovado pela
(-tintcu'tt nrutticipul, I o itt.stt untento basico du politicu de tlcsenvolvinenlo c: Llc e4turstio
urhun.

O texto constitucional, em seu art. 30, diz também que o compete ao município
pron)over, no que «ruber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e

controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano.
A constituiÇão Federal aponla ainda para um trabalho de planejamento com maior

sintonia entre o governo e sociedade, de forma a que as pÍopostas e as prioridades em açôes e
investimentos, ali definidos, possam refletir as necessidades e as aspirações de todos os
benefi cios pretendidos.

Os dispositivos constitucionais sobre a política urbana foram regulamentados pelo
Congresso Nacional ao aprovar aLei 10.25'1, denominada Estatuto da Cidade, que entrou em
vigor no dia l0 de outubro de 2001

E importante ressaltar disposi@es constantes no art. 2'da Lei Federal 10.257101 -
Fstatrúo da Cidade. que orientam a ação dos govemos municipais em termos do planeiamento
municipal e da definição de politicas adequadas de expansão urbana, de uso e ocupação do
solo, de preservação do patrimônio cultural, histórico e ambiental e, principalmente, da gestão
dcnrocr'ática da cidadc.

As disposições sobre a gestão democrática buscam garantir ampla discussão pública
sobre as açôes a serem empreendidas e sobre os instrumentos legais controle urbanístico a

serem encarninhados pelo Executivo e aprovados pelo Legislativo, tendo em vista o
desenvolvimento sustentável.

"Art. 2" .4 politi« urhona lem por ohietirto ordenor o pleno desenvolt,imenlo dat
.fitnçõe.s socitti.s da cidade e da pnryriedade urbanq, mediante as segttinÍes diretrize.s gerais:

I- garantia do direilo d cidade-t sustenÍ$ieis, entendido como o.lireiÍo à lerra urbqnu, à
moradia, uo soncumatrto untbientul, à infi u-estrutut tt urbanu, ao lrút.\porle c aos sct'tiçtts
ptiblico.s, co lraholho e ao lozer, para as presenles e Juluras gerações:

II gestão democratica por meio da participaÇão da população e de asxriaçt),lt
represer ulit,Lt.\ dos vúrios segme los du comuniúule rut Jormuluçt-a, execuçào e

ocontpanhamenlo de planos, programas e projekts de desenvolvimenÍo urhatut: "

l"-
l*L.t-,'l/ . ,tn '( ,t,,,/
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A elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas. portanto.
buscou responder aos princípios básicos do planejamento democrático, da função social da
cidade e do desenvolvimento sustentavel contidos no Estatuto da Cidade

Buscando garantir participação e comprometimento com os trabalhos por parte dos
diversos atores sociais da ciclarle foram realizadas reuniôes rle trabalho quândo estes atoÍes
fizeram sua leitura sobre o processo de desenvolvimento municipal, através de exposições e

debates.
Foranr reuniões públicas, realizadas no plenário desta egrégia Câurala, para discutil

aspectos relacionados ao desenvolvimento econômico, ao patrimônio histórico, às políticas
sociais, ao saneamento e meio ambiente, à estrutura urbana" sistema viário e de tÍansportes,
enlrc outros.

Esse trabalho integrado se desdobrou em termos de aprofundamentos necessários,
levântamento de outras informações. análises e elaboraÇão de documentos e mapas contendo
uma proposta preliminar para a estruturação do espaço urbano, e a formulaçào de diretrizes de
desenvolvimento, com vistas a um plano de ação municipal.

Com rnuito orgulho e convicto da imponância do Plano Diretor para o grande projeto de
mudança da cidade que o povo escolheu em outubro de 2O04. encaminhamos a esta egrégia
Câmara os Projetos de Lei que representam os resultados da discussão popular e da avaliação
tecnica realizada pela nova equipe de governo. Nele, procuramos apontar as direçÕes a serent
tomadas pelo município de Congonhas, tendo em üsta seu desenvolvimento, a preservação de
seu patrimônio histórico e de seus recursos naturais, bem como a melhoria da qualidade de

vida de seus habitantes.
Assim, o Poder Executivo solicita aos senhores vereadores que apreciem os presentes

pr.r-rjetos de ieis. manilestem-se nas comissôes especiais c peÍinentes ao assur)to, e, ao firtal.
sejam aprovados em plenário.

Atenciosamente

)-*-
fRSON CABIDO

i|o
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Congoúas, aos 2l de março de 2.006

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

o)l

PARECER

Versa o projeto sobre nonnas do codigo de posturas no município de
Cognohas..

O projeto e de iniciativa do Executivo, que e competente para tal

"Á competência pars o planejamento e o poder de polícia sobre o uso do
solo urbano têm sido taücionalmente atibuições do Município. Á CF reforçou
esse papel ao reconhecê-lo eorw entc federudo com competências autônomus
sobre o assanÍo e por inserir, pela primeba veL um capíulo específrco sobre a
Política Urbana (aÁ- 182 e 183). No srl 1E2, de§aca-se a indicação de que a
Política de Desenwvimento Urbailo qccalada pelo Poder Público municipal lem
por objetivo "ordenat o plcno desenwlvimento das funções sociais da cidode e
gaÍantir o bem-estar de seus habitantes". Esse mesmo artigo indica o Plano
Diretor como instrumento btisico da polüica de desenvolvimento e expansão
urbana (§ 2). O art 183 rcfere-se à Jigura do usucapiõo urbano, instituto
jurídico que permite incorporar parcelas da populaçõo que vive em áreas
informais à chamada "cidade formol", através da regularização de sua
propriedade.

O EstataÍo da Cidade (Lei Federal n" 10.257, de 10/07/01) estabelece
diretrizes gerais para a política urbana, regula a função social da cidade e
elenca instramentos que podem ser utilizados para regulamentar a função social
da propriedade urbana e pata o gestão democrótica da cidade, recuperando e

reforçando a atribuiçõo manicpal em relação ao planejamento urbano.

Reft.: Proieto de Lei l2ll2005 - oroieto de lei do Códiso de Posturas.

Á CF destacou também vórios aspectos relativos à participação popular
nas decisões de interesse público, mormente flos processos de planeiamento.

§.



processo que deve ser conduzido de maneira democrdtica e co
participação da sociedade.

O Estatato da Cidade indica ama mudonço de paradigma,
preceitua que a propriedade deve cumprir sua função social, sujeitando o direito
individual ao da coletividsde, e indicando que o dbeiÍo de propriedade e o direito
de construir devem subordinaÍ-se aos parômetros estabeelcidos na legislação
municipol, ou seja, no Plano Diretor.

Á CF indica que os planos ditetores sõo obfigatórios para as cidades com
população de 20 mil habitantes

O Plano Ditetor é uma lei e deverá, portanlo, ser encaminhado como
projeto para opreciação pela Cbnara Municipal Sendo os Vereadores
impoilantes agefiÍes políticos locais, senÍ necessório buscar sua efetiva
participação em todo o prucesso de concepçõo e implcmentaçdo, obrigação que o
Legblattvo compaftilha com o Executivo.

Á Lei do Plano Diretor, contenda os estatégicas e diretrizes para o
desenvolvimento urbano, pode ser acompanhado de um conjunto brÍsico de leis a
ela assocfudas, o compor o arcobouço da Política arbana municipal Entre elas
pode-se destacar a Lei do Perímetro arbano, a Lei de Uso e Ocupação do Solo
lJrbano. Á revisõo do Código de Obros e da Lei Geral de Licenciamento antigo
Código de Posturas) pode ser também necessária

Dependendo das questões locais, outtos diplomas legais.podem
complementar o Plano Dirctor ffatando de temas relacionados com:

. proteção dos recursos naturais;

. mobilidade e acessibilidade urbanas;

. saneamento ambiental;

. macrodenagem urbana;

. política habitacional;

. sistema viário.

aÂ,\Px)
oóo
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' '/ 7 '. u'z '1' :\ ' 0 cartÍler preconizado para os novos planos direíores é bastanÍe distinío

dos antigos, elaborudos sob uma ótica tecnocrdtica que representava o conceito
do época Observados o marco jurídico e a novo concepção políÍica e social, os
planos diretores passam hoje a ser promotores e instrumenÍos de planejamento
municipal, que deve associar as questões de uso do solo e acesso à terra às
demais políticas ambienÍais, sociois e de desenvolvimento econômico local,

@,



I
§

Câmara Municipal de Congonhas
Nem todos os manicípios necessiÍorão de todos esses aparotos legais, que

poderão se elaborados na medida do comlexidade de cada um e das
possüilidades reais de aplicaçdo pelos técnicos do Executivo. Entr
linha dá conta do elenco de temas que podem ser contemplados no
maior ou menor profundidade.

eton 0

O Estatuto da Cidade apresenta também amplo conjunto de ins,
jurídicos e fiibutários que, respndendo às estratégias a serem defenidas no Plano
Diretor, podem ser asados para induzir ou deter o desenvolvimento urbano em
determinadas áreas, ocupar vazios urbanos, aumentat ou manter a densidade de
ocupaçiio, preseÍvaÍ úreas de interesse umbiental e cullaral e facilitar a
mudança ou a diversidade dos usos de alguns setores das cidades. Parafacilitar
o acesso da população de baixa renda à moradia e à propriedade imobiliária,
destacam-se aqueles que se voltam para s regulorização fundiária e os
programos destinados a requalificar áreas de especial intetesse social

Álém de possihilitar a resoluçõo etbtivo de compkxos problemas urbanos,
o elaboroçiio do Plano Diretor e a implementação dos recurcos que contém
requerem a produção de informações específicas e o aprimoramento da
capacidade de negociaçõo e de empreendorbmo dos gestorcs municipais. A
preparação do Plano direíor e dos seus aeessórios constitui experiência em
constaçiio no País, onde csda Municipío protagonista modelu as formas do
desenvolvimento que almeja "(transcrilo do Manual do Prefeito - IBAM - 12"
edição).

A elaboração do Plano Diretor de Congoúas, foi objeto de diversas reuniões
entre o Executivo e a sociedade congonhense, com audiências públicas, com
participação efetiva da população, isto nos anos de 2003 e2004.

Conforme transcirção acima, o Plano Diretor, contendo as estratéglcas e

diretrizes para o desenvolümento urbano, pode ser acompanhada de um conjunto
básico de leis a ela associadas, a compor o arcabouço da Política Urbana municipal.
Entre elas pode-se destacar a ki do Perímetro Urbano, a Lei de Uso e Ocupação do
Solo Urbano. A reüsâo do Código de Obras e da l.ei Geral de Licenciamento
antigo Código de Posturas pode ser também necessária. /h '4.,

Essas ferramentas deverão ser adotadas em fanção das caracterbitcas
locais e das estruturas disponíveis paÍd sao efetiva aplicação. Ressalte-se que
algumas devem ser indicads nu Lei do Plano direlor as dreas onde serão
aplicadas e os pariimetros a selem odotados. E possível que seja necessdria, em
alguns casos, regulantentação em lei específicu
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Desta forma, todo arcabouço legal foi enüado para Câmara, para discusão

pela Edilidade.

Não üslumbramos neúum aspecto de ilegalidade no projeto.

Como sugesüio, propoúo que seja feita a aniilise pela

comparando inclusive o ahral código de posturas e o proposto, de modo a

entendermos melhor a mudança.

Este é o nosso parecer, smj.

l-
Melillo
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REQUERIMENTO CMCl2l5t2006

Exmo.Sr
EVANDRO ALVES DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Os Vereadores que o presente subscrevem. em contbmridade conl o art. 160.

§ss l" e 2". do RI. Art. 160. - Á conccssão dc urgêncfu espat'iul deperularú dc .tsscnlimenlo
do plenúrio, mecliunlc prottu:ução por escrito da Mesa ou t'omissiio tluundo uuÍoru tle
prolto.ríç'ito em assunlo de sua competêntiu prit'utivtt ou e:petiulidude, ou uindu proposÍo du
muioriu uh.çolttla úts mentbros tlu ('âmuru.

§ 1" - () Plcnário sonrcntc t'oncedcrú u urgênciu cspeciul quundo u
prt4tosiç'tio por seus ohietivts, cxigir aprcciução pronlu. sem o tlue perdt:rti u ttltt»'tunidulc
ou u elit'titiu.

§ 2" - ('ontedidu a urgêntiu cspec'iol puru o projeto sem purcL'cr, scrú.f'eint o
lcvunlumanlo du se.s.ção, pura guc sL' pt't)n n(iem u.\ L'omi,\sõe,\ competentas cm (oniunto.
intadiutumcnte. qtós o tlue o proieto será utltscado nu Ordam tb Dia du Própriu .rcs.srio .

our.ido o Plenário. requeÍem a V .Exa. que o Projeto de Lei n" Il9l2005
institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal do Municipio de Congonhas e dá
outras providências; Projeto dc.Lei n" l2AD005 dispõe sobre o parcelamcnto do solo do
Município de Congonhas; Projeto de Lci n" t2ll2(X)6 quc institui o Crídigo de Posturas
do Município de Congonhas ê dá outras providências e Projeto de Lei n" 12212005 que
dispõe normas de rrso c ocupação do solo no Município de Congonhas - lranrilem enr

R[GIl\,ll: DE L]RGENCIA ESPECIAL. para fins de discussào e \otaçào ncsta sessào

ordinliria.

Requer que a pnojqlos em epígrâft sejam submetidos a turno único de
disctrssão nos temlos do art.240,'.I; do Rl verbei: lrt. 210 : Terão umu únit'a dist'ussãu Lt,v

r('gl/lnl(,.r ntu t tt r i a s.'

I - us quc tcnha sido colocuda,s cm regime tle urgônciu espet'iul.
I I - us tluc tenhu.çido «ttocudus em reginte da urgência simple.s.

Requer que se aplique a espécie o disposto no Art 256. caput. do R[. verbes:
Árt. 256 - A cada di:;t'ussào segue-.\e a t'olução, que untplalu o lurno

rc gi na nt ul da lrlmil 0ç'[io.

Requer a dispensa de votação pelo Plenário do parecer da redação final. nos
termos do art.275 do Rl: "Árt. 275 - Á redução.final será discutida e votadu dcpois de suu
puhlicução. salvo se o Plenário a dispensar u requerimento da Vereador".

Requer a convocação da Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final para

emissão de parecer final da proposição em questão.

Câmara Municipal de Congonhas. l3 de junho de 2006.

Vereadores



Câmara Municipal de Congonhas

JT-]STIFICATIVA

Com a aproximação do período toral autorizado pela justiça que será a partir do dia
l'deiulho. o município não rece l-ederais se não tiver estes projetos transformados
em leis. sendo o prazo máximo até de 2006.

Portanto. urgente é a ante a burocracia da documentação
a ser enviada juntamente 1àderal.

Câmara M
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Congonhas. l3 dejunho de 2006.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento
Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Proteção do Meio Ambiente

Ref.: Projeto de Lei n' 012112005 Institui o Código de Posturas de Congonhas e dá
outras providênc ias.

O pro.ieto visa a implantação do novo Código de Posturas de Congonhas.

Â ('onstituição de 1988. em seu an. lll2 diz que o plano dirctor apror.ado pcla
( ârrrara N{unicipal é o instrumento básico das políticas de descnvolvimenlo e de expansi'io
urbana. hcnr como as posturas municipais. alórl do uso e ocupaÇào do solo. todas visando
Lrnr dcscnvo lvinrento urbanistico plarieiado. com () menor impacto ambiental possível.

[]nr corliunto de proje«rs de lei está scndo analisado. no qual criarerlros unr

rcgranrcÍrto leual para o desenvolvimenkr urbanístico de nossa cidade.

0 pro.jeto e legal e constitucional.

Sornos pcla aprovação do pro.ieto por ser de grande reler ância.

Este é o nosso relatório.
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Congonhas, l3 dejunho de 2006

Comissão de Legislaçâo, Justiça e

Ref.: Projeto de Lei n" 121/2005 -
dá ortrâs providências.

aprovado conclusi

correções de li

Este

REDAÇÃo FINAL

Posturâs do Município de Congonhas e

Exec utivo. após ter sido
da redação Íinal.

nâo Íbram promovidas
( asa.
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Ofício
Assunto
Origem
Data

cMC/SE/2ó4l2006
Encaminhamento/ Faz
Presidência da Câmara
20t06t2006

Senhor Prefeito.

Encaminhamos a V.Exa. os trabalhos das Reuniões Ordinárias
realizadas nos dias 8 e l3 dejunho:

Projeto de Decreto Legislativo n'009/2006 - Concede título de cidadania honorária ao Sr. Jose
Afonso Niquini - Aprovado em única discussão e votâção por 9 votos (Decreto Legislativo n"
54312006).

Projeto de Decreto Legislativo n" 0l l/2006 - Denomina via pública Rua Maria da Penha PaLrlino -
Nova Cidade - Aprovado em única discussão e votação por 6 votos (Decreto Legislativo n" 544/2006).

Projeto de Decreto Legislativo n' 012/2006 - Denomina via pública - Rua Manoela das Chagas
Pereira - Nova Cidade Aprovado em única discussão e votação por 6 votos (Decreto Legislativo no

545/7006).

Projeto de Decreto Legislativo n" 013/2ü)6 - Denomina via pública Rua Pedro Paulino - Nova
Cidade - Aprovado em única discussão e votação por 6 votos (Decreto Legislativo n" 546/2006).

Projelo de Decreto Legislativo n' 014/2006 Denomina via pública - Rua Lenita Maria Castro
Gomes - Nova Cidade - Aprovado ern única discussão e votação por 6 votos (Decreto Legislâtivo no

54712006).

Projeto de Decreto Legislativo n'015/2006 - Denomina via pública - Rua Joaquim Gonçalves de

Oliveira - Campinho Aprovado em única discussão e votação por 6 votos (Decreto Legislativo no

5,18/2006).

Projeto de Decreto Legislativo n' 016/2006 - Denomina via pública - Rua Laurindo Cristâo de

Souza - Ipiranga - Aprovado em única discussão e votação por 6 votos (Decreto Legislativo n'
549t2006).

Projeto de Lei n" I 1612005 - Institui o Programa Ponto de Partida e estabelece incentivo à

criação e manutenção por contribuintes do ISSQN, de postos de trabalho destinados a novos
empregos para moradores de Congonhas - Aprovado em l" e 2'discussôes e votações, por 5

votos - Proposição de Lei n' 043/2006.

Projeto de Lei n' I l9l2005 - Institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal do

Município de Congonhas e dá outras providências - Aprovado em única discussão e votação

por 6 votos - Proposição de Lei no 038/2006.



Projeto de Lei n" 120/2005 - Dispôe sobre o parcelamento do solo do Município de

Congonhas - Aprovado em única discussão e votação por 6 votos - Proposição de Lei n'
040/2006.

Projeto de Lei n' I2ll2005 - Institui o Código de Posturas de Congonhas e dá outras
providências - Aprovado em única discussão e votaçâo por 6 votos - Proposiçâo de Lei n'
04U2006.

Projeto de Lei n' 12212005 - Dispõe sobre normas de uso e ocupação do solo no Município
de Congonhas - Aprovado o Projeto de Lei Substitutivo 001 ao Projeto de Lei 12212005 en't

única discussão e votação por 5 votos - Proposição de Lei n" 03912006.

Projeto de Lei n" 038/200ó - Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Turismo -
COMTUR e dá outras providências - Aprovado em 1 e2 discussões e votações por 5 votos.
- Proposição de Lei n" 044/2006.

Respeitosamente.

EVANDRO ALVES DE ALMEIDA
Pr€sidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito Municipal de Congonhas

CMC/mgrm
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PRoPoslÇÃo DE LEI N." 04l/2006

Institui o Código de Posturâs do Município de Congonhas e dá outrâs
providências.

O Povo do Municipio de Congonhas, por seus representantes
decreta e eu. Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

TTTULO - DTSPOStÇÕES pRELtMtNARES

Art. l" Esta Lei define as nonnas disciplinadt»as das posturas municipais relativas ao poder de policia
local e que procuram assesurar a convivência humana no Municipio de Congonhas. bem como maléria relati\a
às in tiações !' penalidades.

..zZ 
,

§ l' Para os eÍ'eitos desÍa Lei considera-se poder de policia do Município a atividadc' da adnrinistraçào
local que. limitando ou d isc iplinando dire itor irteÍesse ou liberdade regula a prática de ato ou abstenção de tirro.
enr razão de interesse público municipalconcerne eài

L aspectos saniúrios. ambientais e de higiene pública:
ll. r.pccto. de bem-estar publico:
lll. aspcctos de ltxalizaçâo e Í'uncionamento de estabekc,nleBtos comerciais. industrilis e prcstadores de

selr iços.

§ 2" As disposiçôes desta Lei estào em consonância com a Lei Orgânica Municipal. o Plano Direlor dc
Descn vo lv inrento Municipal e complementam, sem substituir. as disposiçires do Cirdigo Sanitário c rlo Cócligo
de Ohras do Município de Congonhas

Art. 2" Constitucm indicadores conceituais básÍcos para os fins de aplicaçâo dcsta [-ci os seguintcs

l. aspeclos sanitários. ambientais c de higiene pública referem-se às condições sanitárias e prestaçâo de
serviços de saneamento. à proteção do meio ambiente e do controle da poluição. à salubridade e higiene
de habitações. terenos. estabeleciÍnq os êaquipamentos. à exploração de atividades com impactos no
meio anrbienle e na segurança. e todas as demais questões que esliverenr. intrinseca e extÍinsecamente.
ligadas à matéria;

ll. benr-estar público é o resultante da aplicação do conjunto de preceitos e regras que tratanr das relações
da comunidade local guanto à segurança. comodidade. costumes. lazer e todas as denrais atividades que

estiverem. intrinseca e extrinsecamente. ligadas à materia:
lll. localizaçâo e tuncionamento de estabelecimentos comerciais. industriais e prestadores de serviços e a

resultante das relaçôes da cornunidade local quanto ao licencianrenlo e Íirncionanrento dos
esrabelccinrentos fixos. removivcis orr ambulantes.

Art. 3' Cumpre ao Prefeito e aos servidores municipais observar e fazer respeitar as prescrições desta Lei

Art. 4' Toda pessoa fisica ou juridica. residente. domiciliada ou em tránsito no Município de Congonhas.
está suieita às prescrições desta Lei. ficando. ponanto. obrigada a cooperar por meios próprios com a fiscalizaçâo
municipal no desempenho de suas funções legais.

TITULO II . DOS ASPECTOS SANITÁRIOS, AMBIENTAIS E DE HIGIENE PUBLICA

1
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cAPITt Lo I - ulseoslçÕEs (;ERAIS

AÍ. 5' E dever da Prefeitura zelar pelas questões sanitárias, ambientais e de higiene
território do Município, de acordo com as disposições desta Lei e das normas estabelecidas
Estado.

o

pe e pelo

Art. 6" A fiscalização das condiçÕes sanitárias, ambientais e de higiene objetiva proteger a saúde da
comunidade e compreende basicamente:

l. a limpeza pública;
ll. as condições higiênico sanitárias das edificaçÕes. dos eslabelecimentos comerciais e prestadores de

serviços, e de equipamentos;
lll. o meio ambiente e o contÍole da poluiçâo.

Art. 7" [:rn cada inspeção em que lor verificada irregularidade, a fiscalização municipal apresentará
relatório circunstanciado. sugerindo rnedidâs ou solkitando providências tendo enr vista o bcm estar colctivo
rslaliva ente aos aspectos de qtre lrata este Titulo.

Parágrafo único. Os órgãos compe{entes da Pretêitura tomarào as providências cabiveis. quando tbrem
da alçada do governo municipal,, ou remeterão cópia do relatório às autoridades federais ou estaduais quando as

providências que couberem a essas esl'eras de governo.

CAPITULO II. DA LIMPEZA PIIBLI('A

Seção I - Da Limpeza e SalubÍidade dos Logradouros Públicos

Art. ll" I)ara prescruar a hiercne pública. proibe-se todir a cspecie de suicira nos lograikruros publicos-
r cdando-se o lançantnto de áauas servidas. nrateriais ott entulhos de qualqucr naturcla.

Parágrafo único. F. especialnrente vedado

l. queimar. mesmo nos {fiSrS{!àUÀ$qÍffifãf .(uantidade capaz de molestar a vizinhança e
produzir odor ou tuma.ça n{éQdSNffiçpR i§àj ,,

I l. aterrar logradouros públic\§{üFfrxftlXfrtiísú§df squer detritos:
lll. transponar. sem as precauçte: óetrjft:: qt$irquer materiais que possam comprometer a limpeza dos

logradouros público.. '+1'1'

Art.9'Para impedir a queda de detritos ou de materiais sobre o leito das vias públicas. os veículos
empregados em seu transpone deverão ser dotados dos elementos necessários â proteção da respectiva carga.
assim como. no processo de carga e descarga, deverão ser adotadas medidas preventivas para interrupçâo do
passeio e do leito da via pública. quando se fizer necessário.

§ l' É de responsabilidade da empresa contratanle a limpeza daqueles veículos que lhe prestam serviços.
sendo eles próprios ou de terceiros. que trafegam nas vias públicas, impedindo que os mesmos deixem cair
detritos oriundos. principalmente. de mineradoras e de vias particulares não pavimentadas.

§ 2" E expressamente proibido a lavagem de caminhões em vias públicas.

Art. 10. A limpeza e lavagem do passeio fionteiriço às residências ou estabelecimentos ern geral. serão de
responsabilidade dos seus ocupantes. devendo ser realizada em hora conveniente e de pouco trânsito de
pedestres.

Pârágrafo único. E absolutamente proibido varrer lixo ou deritos sólidos para as sarjetas. ralos e bocas
de lobo dos logradouros públicos.
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Art. I l. A ninguém é licito. qualquer que seja o pretexto. impedir ou dificultar o livre to das
águas pelos canos, valas, sarjetas ou canais dos logradouros públicos entendendo-se como águas aquelas
relacionadas às águas potáveis para abaslecimento. às águas pluviais e às águas servidas dos esgotos sanitários.

Art. 12. O construtor responsável pela execução de obras e obrigado a adotar providências para que o
leito da via pública. no trecho compreendido pelas mesmas. seja mantido. permanentemente. livre de quaisquer
resíduos oriundos de suas atividades.

§ l" Havendo necessidade imperiosa de se descanegar no logradouro público materiais destinados à
execução de obras. os proprietários deverão providenciar imediatamente sua remoçâo para denro do canteiro de
obras. no mesmo dia em que houver o descaÍTegamento.

§ 2" Qualquer dano material a terceiros. causados pela obstrução do logradouro público deconente de
obras. será de inteira responsabilidade do proprietário das mesmas. sem prejuízo das penalidades previstas nesta
Lei.

Seçáo ll - Da Coleta e Destinação Final de Resíduos Sólidos Urbanos

Arl. lJ. Para os etêitos desta Lei. lixo e o conjunto de rcsíduos nos estados sriliclos e scmi-sólidos que
rcsultanr dc atividadcs de origem induslrial. donréstica. hospitalar. conrercial c de serriços de rarriçào. Ficanr
incluitlos nesta definição os lodos provenientcs de sistcmas de tratamento de iigua. de li)ssas sltplicas c a(luclcs
gerarlos etrr c(luipamcntos e inslalações de corttrole dc poluição. Para ef'eito do scrr iço t1c lirrpeza urbana. o livr
urbano r-r classilicado em liro donriciliar. liro público c residLros sóJidos cspeciai..

§ l" O li\o donriciliar pata i'ins da colcta regulal ri aqucle produzido por imóreis públicos oLr parliculares.
residcnciais ou nÀo. acondicionados adequadamellte c com rolume inferior a 500 (quirhenlos) Iitro\ ou li0
(cenlo c cinqucnta) quilos por unidade produtora. em um periodo de 21 hons.

§ 2" O lixo público é aquele resultante das ativida<les de limpeza dos passeios. rias e

Iogradouros públicos e de recolhimento dos resíduos deposilados nos cestos pÍrblicos dc
ctlleta.

s 3' Resíduos sólidos espectg§l(§{&,ffi§ffi/ diária excede o volume ou o peso determinado
para a coleta regular ou que, por suà.§llr.pgliÉitqantitàtira óu qualitativa, requeiram cuidados especiais tanto
na coleta quanto na destinação final. '*tç.-*Í"'

§ 4'Para os efeitos desta Lei. todo o lixo resultante da linha de produção industrial é considerado residuo
sólido especial.

Art. 14. O lixo domiciliar será apresentado para a coleta acondicionado em recipiente adequado.
descartável ou não. Os recipientes descanáveis devem ser impermeáveis e resistentes o suficiente para que nào
se rompam durante o seu manuseio, e devem estar devidamente anrarrados. As embalagens não descanáveis
devem ser providas de tampas que impeçam a exposição dos residuos e sejam de Íàcil manejo por pane do
funcionário coletor.

§ l' Os recipientes que não atenderem a essas especificações deverão ser apreendidos

§ 2'O órgão de limpeza pública estabelecerá o roteiro e os horários da coleta. bem corno os locais onde
deverão ser postos os recipientes para a coleta. fazendo arnpla divulgaçâo desses assuntosjunto à comunidade.

Arl. 15. Serão considerados resíduos sólidos especiais a serem removidos prioritariamente pela Íbnte
produtora. ou pela Prefeitura. em determinadas circunstâncias. mediante o pagamento de preço público:

IJ

teg
o61

l. residuos não caracterizados como lixo domiciliar, com volume total superior a 500 (quinhentos) litros
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ou 150 (cento e cinquenta) quilos. por unidade produlora. em um período de 24 horas:
ll. animais mortos de grande pone. mediante solicitação dos interessados ou denúncia:
IIl. lodo proveniente da limpeza de fossas septicas.

§ l" Os serviços relativos ao inciso Il poderão ser feitos pela Prefeitura mediante denúncia ou a panir de
solicitaçâo dos interessados.

§ 2' Os serviços de que trala o inciso lll deste artigo poderâo ser realizados às expensas da Prefeitura ou
em parceria entre os moradores e a Prefeitura quando o local não dispuseÍ de sistema público de coleta dos
esgotos sanitários.

§ 3' Os serviços de que trata o parágrafo anterior atenderão somente os loteamentos que foram aprovados
pela Prefeitura sem a exigência de infra eslrutura de esgotos sanitários.

entulhos. materiais e restos de conslrução civill
restos de limpeza e poda de jaldins e quintais panicularesl
móveis. colchões. equipameúôs, utensílios e similares. carcaças de veículos e similares:
larna proveniente de postos de lubriÍicação e lavagem de veiculos:
lixo cornerc ial e de serviços com volume superior a 500 (qu inhentos Iitros) ou I 50 (cento e cinqüenta )
quilos por fonte prodúora em um perlodo24 horas: ,

resrduos de abllcdouros c similarr's:
outros que. Àjuizo do órgão munícipal competcnte. se enquadrem ncsta classitlcaçào.

VI
v

§ l" o atastamenb dos residuos de que trata estc aniso e dc inteira responsab ilitlade das instiluições oLr

indilidLros quc os produziram. e deverâo ser transportaclos pelos interessados para local prc\ iarncnl!' des ignaclo
pclo óruào rnunicipal competente.

§ 2" O nào a&ndimento ao disposto ncste artigo inlplicará nas sanções prcvistas ncsla Lc'i.

§ 3" Sc os residuos de que lratâ esse anigo nâo fbrem afastados pela li)nlc produtora. os n]csnlos poderiio
scr recolhir.irrs compulsoriamente pelo ôÍsão rnunicipal competente. ntediantc a cobrançu de unr prcço público.
scrn prejuizo das denrtris sanções previstâs nesta ki.

Art. 17. São tanrbem classificados como resíduos sólidos especiais. terra c denrais residuos resultantcs de

lcrraplanagern. que dc'vcrâo ser transportados pelas fontes produtoras. quer sejam individuos ou instituições. para

os locais apropriados de "bota tbra'. previamente designados pelo (rrgão municipal cornpetente.

Parágrafo único. O não atendimento ao disposto neste anigo implicará nas sanções previstas nesta Lei

Art. 18. A remoção dos resÍduos resultantes da produção industrial de maneira geral e. principalmente.
aqueles considerados perigosos e que exijam condições especiais de coleta. transporte e destinação final. será de

exclusiva responsabilidade da fonte produtora e estará sujeito à fiscalizaçâo do órgão municipal de limpeza
pública. do órgão municipal de meio ambiente e do CODEMA, observada ainda a legislaçâo ambiental vigente
no ârnbito federal e estadual e os aspectos relacionados ao licenciamento ambiental do ernpreendimento.

Art. 19. O lixo septico oriundo de todo estabelecimento que presta atendimento à saúde humana e

veterinária. como centros e postos de saúde. hospitais, clínicas medicas. odontológicas e veterinárias, clínicas
cirúrgicas e obstétricas. unidades hemoterápicas. laboratórios clinicos e patológicos. e ainda necroterios.
funerárias e estabelecimentos como farmácias e drogarias. e similares. deverâo ser objeto de coleta especial por
pane da Prefcitura e levado para a destinaçâo Íinal prevista pelo órgão municipal de limpeza pública, ou ser
incinerado no próprio local de produçâo. de acordo com as técnicas exigidas e em condições sanitariamente
adequadas. ficando sujeito à fiscalização pelos órgãos municipais competentes e à,s sanções previstas nesta Lei.

§ l" Os estabelecimentos relacionados no Capul deste artigo deverão elaborar, desenvolver e implantar o

4
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Art. 16. Serão considerados resíduos sólidos especiais sujeitos à Íemoçâo por pane da fonte produtora:
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Plano de Gerenciamenlo de Resíduos de Serviços de Saúde

§ 2' O Plano de que trata o parágrafo anterior deverá apontar as ações relacionadas ao manejo dos
resíduos sólidos, no âmbito dos estabelecimentos acima mencionados, relativamente à geração. separação.
acondicionamento. armazenamento. coleta, transpone. tratamento e destinação final. bem como. ações de
proteçào à saúde pública.

§ 3" O Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde deveni ser elaborado de forma
intersetorial a panir de trabalho conjunto entre os órgãos municipais de saúde, meio ambiente. obras. serviços
urbanos. o Conselho Municipal de Saúde e o CODEMA.

Art. 20. Em locais não atendidos pelo serviço regular de coleta o lixo deverá ser colocado. devidamentc
acondicionado, em pontos especiais de coleta e em recipientes ali localizados pelo órgão municipal de limpeza
pública. para ser recolhido.

Parágrafo único. O órgâo municipal de limpeza pública Íàrá arnpla divulgação. junto à comunidade
sobre os locais onde estarâo localizados os rccipientés.

Art. 21. Alénr dos dispositivos constantes desta Lei. deverão ser observadas as exigências rclativas ao
licencianrento ambiental e às Deliberaç'ôes Normativas do COPAM. no âmbito do Estado de Minas Gerais. sobre
resíduos sólidos e sua destinaçâo fina), bem como derttais diçositivos da legislaçâo rnunicipal. estadual e federal
sohrc a matéria.

Seção lll - Da Utilização e Limpeza de Terrenos, Cursos d' Agua e Valas

Ar1. 22. Os terrenos nÀo editlcados. dentro do perirnelro ulbano. dcvcrào ser nrantidos linpos dc lbrnra u

não corrprornctcr a salubridadc arnbiental.

§ l" Nos tenenos retêridos neste artigo não serâo permitidas fossas abcnas. escornbros. construçirc\
inabitárcis. e nen'r sua utilização como depósitos de lixo, conlbnre caracterização drdr pela Scçâo ll. Capitulo ll
desta Lei. inllanráveis e congêneres.

§ 2" Para qualtluer outra utilização lora das especiticações deste artigo devcrào ser ouvidos. prc'!ianrcntc
(,. (if!ii(,\ InlIrripai\ ü('Drllclcnlcs e o ( ODEMA.

§ 3" Terrenos não ediflcados e mantidos limpos e murados. e ainda com passeios Íionteiriços quando
houver meio llo na via pública. poderâo'Écebof incentivos Íiscais a serem regulamenlados pelo Código
Tributário Mun icipal.

§ 4" Terrenos não edificados que sejam gramados ou ajardinados e mantenham vegetação arbórea
original. criando proteçâo contra processos erosivos, poderão receber incentivos fiscais a serem regulamentados
pelo Código Tributário Municipal.

Art. 23. O terreno. qualquer que seja a sua destinação. deverá dar escoamento adequado às águas pluviaas.
evitando águas paradas insalubres e que provoquem infiltração nos terrenos limítrofes.

Art.2,l. Os proprietários ou ocupantes a qualquer titulo conservarão limpos e desobstruidos os cursos de
águas ou valas que existirem em seus terÍenos. ou que com eles se limitarem. de forma que a vazão das águas se

realize normalmente e sem obstáculos.

Art. 25. As águas pluviais nâo poderão ser abandonadas na parte inferior dos tenenos. sendo obrigatório o
seu encaminhamento aos pontos de escoamento indicados pelo órgâo municipal competente. observada ainda a

legislaçâo ambiental vigente.

Art. 2ó, Os proprietários ou detentoÍes de domínio útil ou possuidores a qualquer título de terrenos

5
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Art.27. Toda e qualquer intervenção proposta através de projetos que acarret eptação.
supressão ou algum tipo de impacto como erosões e assoreamento em canais, galerias. valas e cursos d'água.
deverá receber licenciamento ambienlal dos órgãos esladuais e federais competentes. bem como aprovação por
parte do órgão municipal de meio ambiente e do CODEMA. no âmbito de suas competências.

cApÍruLo llr - DAS coNDrÇoES HrGrÊNrco-sANrrÁRrAS o.rs e oruclçôes
E EeurPAMENTos DE ACESSo púsl-rco

Seção I - Disposições Gerais

Art. 28. O proprietário. possuidor do domínio útil ou possuidor a qualquer titulo. e responsável pela
nlanutenção da edilicação enr suas áreas intemas e extenras. em perfeitas condiçôes de higiene.

§ l" A Prel'eitura cabe declarar insolubre toda ediÍicação que nào reunir as necessárias condiçôes de
higiene c nâo currrprir os dispositivos pttvistos no Código Sanitário Municipal. no Código de Obras e nesta [-ci.
permitindo-lhe ordenar. inclusive, a §ua interdiçAo ou demolição.

Sào sujcitos ao conlrole sanitário os estabelecimentos de serviços dc saúde e cslabelecinrenlos dc
interessc da saúdc. cm conlbrnridade com os scquintes conceitos:

entendc-sc por estabelecimento de serviço de saúde aquele destinado a prolro\cr a saúdc tkr
individuo: protegô-lo de doenças e acravos. plevenir c limitar os danos a ele causados e reabilill!lo
quando sua capacidade fisica. psÍquica ou social Íbr al'etada;
entende-se por estabelecimento de serliço de interess!. da saúde aquele que e\crça atiridade que.
direta ou indiretanrente. possa provocêr danos ou agravos à saúde da população.

ser\
§2"

ços de
a)

b)

Art. 29. A l)refeitura poderá erigir serviços tecnicos que assegurem a salubridade das ediÍicações.

Art.30. Alérn das exigências da legislação perti0entc ao tema. nos ârnbitos lêderal. estadual e municipal.
prc\urr](nr-\e irrsalLrhrer as edilica(ôes quando:

l. construídas em terreno úqri(f1$ffiffiFRl)4ã /ll. não dispuserem de abast{@.1Éüf,1ffiv§l-(r'ficiente para atender às necessidades gerais dos
moradores ou usuáriosl \ i-I.,-; ,ú.,,lll. nos pátios ou quintais se acumulem áÉt{i$§txgn.6^ o, , *o'

lV. possuírem esgotos sanitários correndo à céu abeno.

Art.3l. As edificações serâo vistoriadas por comissão técnica da Prefeitura. a fim de se identiÍ'icar

l. aquelas cuja insalubridade possa ser removida com relativa facilidade. caso em que serão intimados os
respectivos proprietários ou inquilinos a efetuarem prontamente os reparos devidos:

ll. aquelas que. por suas condições higienicas, estado de conservação ou defeito de construção. não
puderem ser ocupadas. considerando-se aspectos de segurança e saúde pública.

Parágrafo único. No caso do inciso ll deste anigo. o proprietário. inquilino ou ocupante a qualquer tílulo
será inlimado a Íechar o prédio. não podendo reabri-lo antes de executados os reparos e melhoramentos exigidos.

Parágrafo úDico. Compete à PreÍ'eitura fiscalizar

6
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marginais a estradas e caminhos são obrigados a permitir a saída das águas pluviais.

Art. 32. A Prefeitura exercerá. em colaboração com as autoridades sanitárias do Estado. e observado o
disposto na legislação sanitária vigente. a fiscalização sobre a produçâo. o transporte. o comercio e o consumo de
gêneros ou produtos alimenticios em geral, e outros produtos de interesse da saúde.
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l. materiais. aparelhos. utensílios e recipientes empregados no preparo. fabrii aç a()

acondicionamento. conservaçâo. aÍrnazenamento. depósito. Fansporte. distribuiçâo e venda de genero
ou produto alimentício:

ll. os locais que recebem, preparam. fabricam, manipulam. beneficiam, acondicionam, depositam.
conservam. utilizam, transformam. distribuem gênero ou produto alimentício. bem como os veiculos
destinados à sua distribuição;

lll. produtos de interesse da saúde pública:
a) drogas. medicamentos. imunológicos. insumos farmacêuticos e conelatos:
b) sangue. hemocomponentes e hemoderivados:
c) alimentos, bebidas e água para utilização em serviços de hemodiálise e outros de interesse da

saúde:

d) produtos perigosos segundo a legislação vigente: tóxicos. corrosivos. inflamáveis. explosivos.
infectantes e radioativos:

e) produtos de higiene e saneantes domisaniláriosi
Í) cosméticos. perfumes e correlaüosl
g) aparelhos. equipamentos médicos e conelalos:
h) outros produtos substâncias, aparelhos e equipamenlos cujo uso. consumo ou aplicação possanl

pror ocar dano á saúde.

Art. 33. A inspeção veterinária dos produtos de origern animal obedecerá aos dispositivos da lesislação
sanitária vigente. sendo ploibidodin ao consunro. públi«r carnes de animais que não tcnhanr sido abatidos cm
maladouros su icitos à fi scal izaçâo.

Art.3l. () pessoal a serviço dos cstabelecinrentos cujas atividadcs siio regulanrcnladas ncste (apitulo.
alem de atentlcr erigências julgadas necessárias pela autoridade compelente e pela legislaçào sanitária ligcntc.
tlcr erá airrJa ulcrrder as seguintcs erisências:

I. crarnc de saúde. renovado anualmenre:
Il. c\a[res especiais exigidos pela legislâção trabalhista para a segurança e higiene no rrabalho:
lll. aprcscntação. à autoridade. de cadcrncta ou certificado de saúde cxpedidos pelo (irsào corllpct!'rtc.

Art.35. Os eslabelecimentos em gcral deverào ser mantidos. obrigatorianrente. errr rigoroso estado de
h igicnc.

§ l" Sempre que se tomar necessário. a.juÍuo da autoridade municipal competente. os estabelecimentos
industriais. comerciais e prestadores de serviços deverão ser periodicamente pintados. desinfestados e. se

necessário. reformados.

§ 2" A obrigatoriedade de desinfestação de ambiente de que trata o parágrafo anterior é prioritária
relativamente às casas de diversões públicas. asilos. templos religiosos, hospitais. escolas. hotéis. bares e

restaurantes, pensões e similares.

Art.3ó. Toda água que tenha de servir na manipulação ou preparo de gêneros alimentícios. inclusive o
gelo. desde que não provenha de abastecimento público. deve ser comprovadamente pura. obedecidos os padrões

de potabilidade estabelecidos no Pais. no estado natural ou após tratamento. observada a legislação própria sobre
potabilidade e água para o consumo humano.

Art. 37, Não será permitido o emprego de jornais. ou qualquer impresso para embrulhar gêncros
alimenticios. se estes ficarern enr contato direto com aqueles.

7
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Parágrafo único. Independentenrente do exame peritidico de que lrata este aúigo 1'roderá ser erigitla. enr

qLralquer oclsiiro. inspeçào de saúde. desde que se constatc sua necessidadc.

§ 3'Todo estabelecimento indusrial. comercial e prestador de serviços manterá comprovante de
desinfestação de ambiente e o exibirá à autoridade municipal. sempre que exigido.
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Seção ll - Das Exigências Especiais Relativas aos Estabelecimentos lndustriais
e Comerciais de Gêneros Alimentícios

Art.38. Os estabelecimentos industriais e comerciais de gêneros alimenticios, alem das demais
disposiçÕes desta Lei que lhe forem aplicáveis. deverão atender ás exigências especiais constantes desta Seção.
ao Código Sanitário Municipal e demais norrnas sanitárias vigentes no âmbito da legislaçâo estadual e federal.

Art. 39. Os estabelecimenlos ou selores de estabelecimentos. que se destinarem à guarda e

comercialização de gêneros alimentícios. deverão ter mobiliário de material resistente e impermeável. câmaras
frigoríÍicas e refrigeradores. a criterio da autoridade sanitária competente.

Parágrafo único. Os estabelecimentos ou setores de estabelecimen(os destinados à comercialização de
gêneros alimentícios. que promovam o cozimento e/ou a fritura de alimentos à vista do público. deverão ser
dotados de e\austores apropriados para evitar fprnaça e odores no recinto de permanência do público usuário.

Art,40. O leite deve ser pasteurizado e fornecido em recipientes apropriados e segundo as normas
sanitáriar vieentes.

Art. {1. Os produtos irgetÍveis sem çozinrento. os colocados à venda a varejo. r.rs r.loces. pãe:. biscoitos e

congêncrcs. deverâo ser c\pÕsÍos enr vilrines ou balcôes. de urodo a isolá-los de quaisquer irnpurezas que. os
tornenr inrpróprios para o consumo.

Art. J2. As coodições de exposição e venda das Íiutas e verduras serào llscalizadas pelo rirrào de
Vieilância Sanitária dâ Prefeitura, ôbseívadis as normas sanitárias vigentes,

Àrl. {J. As aves destinadas à venda- quândo vilas. serâo nrantidas crrr gaitrlas apropriadas cnr arels
rcserr arla para lal. çoln alimento e água suficientes.

§ l" Quando abatidas. as avcs serão expostas à venda conrpletanrente linrpas. lirrcs de plunralcm. das
r isceras e das partes nâo cornestíveis, c mantidas cm balcões ou câmaras liisorillcas.

§ 2" o abate de aves em grande escala só será permitido enr estabelecinrentos llscalizados pela autoÍidadc
sanitária nrunicipal ou estadual. quando coub€r. respeitairdo a legislação sanitária em vigor.

Art. .í{. As casas de carne
municipal. deverão:

além dê':hrürs exigências julgadas necessárias pela autoridade sanitária

I

lt
ser dotadas de torneiras e pias apropriadas;
ter balcões com tampo de material liso. resistente e impermeável:
ler câmaras frigoríficas ou refrigeradores com capacidade proporcional às suas necessidades. a critério
da autoridade sanitária competente;
utilizar utensílios de manipulaçâo. instrumentos e fenamenlas de corte. feitos de material inoxidável e

mantidos em rigoroso estado de limpeza:
ter luz artificial incandescente ou fluorescente- não sendo permitida. qualquer que seia a finalidade. a

existência de lâmpadas coloridas.

IV

§ l" Nos estabelecimentos de que trata este anigo só poderão entrar cames conduzidas em veiculos
apropriados. provenientes de abatedouros licenciados. regularmente inspecionados

§ 2" Os cebos e outros resíduos de aproveitanrento industrial serão mantidos em recipientes estanques

§ 3'Na sala de talho das casas de carne nâo será permitida a exploração de qualquer outro ramo de
negócio.

I
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Parágrafo único. Os derivados do leite devem ser mantidos em instalações apropriadas e protegidas de
quaisqucr [oco\ de contaminaçào.
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Seção lll - Do Comércio Eventual e Ambulante de Gêneros Alimentí cto

I

IV

cuidar para que os gêneros que oferecem se apresentem sempre em perfeitas condições de higiene e

salubridade:
ter os produtos expostos à venda conservados em recipientes apropriadosl
manterem-se ri gorosamente asseados;
serem responsáveis pela limpeza e higiene de seu negócio e entomo ate 3 metros de distância:

a lavagem e esfuíiffio. i§\iúç41'.e-,t{hçrff:ierá,"{@ pm pias com água corrente e tomeiras
apropriadas, agua ff§lf,.qffi§pffiffiSi#t&lr?iíitiau. sob qualquer hipótese. lavagem ern
baldes. tonéis ou ourôlY*{h§Éilg U i l-»:?{.À: 

_.
as louças e os talheres deü{4{ffitq$í. çffiús ou locais que não os deixem ficar expostos à

contaminação de qualquenftBX- :ri+iFz L/'/
os guardanapos e roalhas sànüdeq{ irríliiSgrdl ou dm material descanável:
os alimentos não poderão ficar expo-lQdÉ&endo ser colocados em balcôes envidraçados:
as mesas deverão ser guamecidas de toalhas ou ter o tampo impermeável;
as cozinhas. copas e despensas deverão ser mantidas em perfeitas condições de higiene;
deverá haver sanitários para ambos os sexos;
os utensílios de cozinha, os copos, as louças e os talheres deverão estar sempre em perfeitas condições
de uso. sendo apreendido e inutilizado. imediatamente, o material que estiver danificado, lascado ou
trincado:
os balcôes terào tampo impermeável:

§ l" E proibido ao vendedor ambulante tocar com as mãos nos gêneros alirnenticios de ingestào imediata.

§ 2" Os vendedores ambulantes de alimenlos preparados nào poderão estacionar em locais que facilitem a
contaminação dos produtos expostos à vendA

Art. {6. A venda ambulante &i gêneros alimentÍcios desprovidos de envoltórios só poderá ser Íàita em
carros. caixas. ou outros receptáculos'hermeticâmefte tbchados. de nrodo que a mercadoria seia inteiramente
resguardada de qualquer fonna de contâminação e de outros elementos considerados prejudiciais.

Seção lV - Da Higiene dos Estabêlecimentos Prestadores de Serviços

Art. {7. Os hoteis, pensÕes. reslaumnlcs. casas de lanche. caÍés. padarias. conliitarias e cstabelr'cirncntos
congôncrcs. alcrn ila observ;incia das nonnas sanitálias vigentes e de oLltras e\igôncias julgldas necessiiriar por
.rurrr'( j.r(l( ci),rl)ülentc. d(\urio ob.enar ítq \ejuin{c('

t

tv
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§ l" Não é permitido servir café em recipientes que não possam ser eslerilizados em água fervente, com
exceção dos confeccionados com material plástico ou papel. os quais deverão se destruidos após uma única
utilização.

§ 2'Os estabelecimentos a que se refere este artigo sâo obrigados a manter seus empregados limpos e

convenientemente trajados.

Art.4t. Nos salões de barbeiros. cabeleireiros e estabelecimentos de beleza. saunas e similares. é
obrigatório o uso de toalhas individuais para os clientes.
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Art.45, Os vendedores ambulantes. além de atenderem ao Código Sanitário Municipal e demais normas
sanitárias vigentes. às disposições desta Lei relativas ao licenciamento, e a outras questôes julgadas necessárias.
a critério do órgào municipal competente, deverão atender às seguintes exigências:

Parágrafo único. Nâo scrá permitida a comercializaçâo de carnes como conrrircio eventual ou arrhulante.
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Parágrafo único. Os instrumentos de trabalho deverào ser esterilizados, logo após a sua utili
acordo com as normas sanitárias vigentes de proteção à saúde pública.

Art. 49. Os estabelecimentôs de saúde deverão atender ao disposlo em legislação específica. na legislaçào
sanitária vigente. além de outras ex igências j u lgadas necessárias, a crÍério dos órgãos competentes.

Seção V - Da Higiene nas Piscinas de Natação

Art.50. As dependências das piscinas de natação de acesso público serâo mantidas em permanente estado
de limpeza e deverão manter os padrôes de qualidade da água exigidos pelas autoridades sanitárias competentes
e pelas normas NBR 10.81 8 e NBR I I .238 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

§ l" O equipamento da piscina deverá assegurar perfeita e uniforme recirculação. filtraçào e desinfecção
da água.

§ 2" A limpeza da água deve ser feÍlade tal form4 que. a uma profundidade de ate 3m (três metros). possa
scr \ i:\lo. corn nitidez. o lirndo da piscina.

§ 3" 4 desintecção da água da piscina deverá ser feita por meio de cloro. seus compostos ou similares.

§ 4" Deverá ser mantido,nÀ água um excesso de cloro livre. nào inferior a 0.2 rngtl nem superior a 0.5
nre l. quando a piscina estirerem uso.

Municipal de Cong

§ 5' Sc o cloro ou seus conlpostos íorem usados com antônia. o teor de cloro residual na :igua. quando a

piscina cstiver crrr uso. não dcverá scr intàrior a 0.6 mg,/I.

A rt. 51. Quândo a piscina estiver em uso. serâo obserladas as scguintes nornras:

II

ltl
IV

vt

assistência perntanente de um responsável pela ordenr disciplinar e pelas enrcrgéncius:
proibiçiur de ingresso a portâdor de moléstia contagiosa. do aparelho re'spiratório c ür ourido. assinr
como dc ouftos mâles indicados pelas autoridades sanitárias:
rcnroçiio. ao nrerlos uma lez por dia. de detritos 5ubnrersos. espuma e rrlalcriai\ ciuc llutrrent na piscina:
proibiçiio do inercsso de garrafas. copos e outros utensílios de vidro no pálio da piscinu:
registro diário das principais operaçõcs de tratamento e controlc da água Lrsacla na piscina:
análisc serrranal da água corn apresentação. à autoridade sanitária municipal. de Iaudo colrr o resullado
da lnálise realizada:
eramc médico dos usuários da piscina- a critério dir autoridadc sanitária municipal.VII

§ l' Serâo interditadas as piscinas que rião atenderem aos requisitos previstos nesta Seção, inclusive
aquelas julgadas inconvenientes pelas autoridades sanitárias municipais.

§ 2' Para a análise da água a Prefeitura poderá realizar convênio com órgãos especializados como a
COPASA- Universidades ou outras entidades que atuam no setor.

CAPITI,ILO IV - DO MEIO AMBIENTE
Seção I - Das Medidas Gerais de Preservação Ambiental

Pârágrâfo único. O Município poderá celebrar convênios com órgãos federais e estaduais para pronrover
e executar açôes. Ílscalizar e exercer atividades que tenhanr como objetivo a proteção e a recuperação ambienlal

10
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Art.52. A Prefeitura. através do órgão municipal de meio ambiente e do CODEMA deverá. no ânbito
municipal. assegurar o atendimento â legislação federal e estadual e municipal sobre o meio ambiente. em
especial o Código Ambiental. e propor. observadas as competências municipais sobre a materia. legislação
específica. ações e procedimentos que respondam às especificidades do município relacionadas à preservação
ambiental denro de seu território.
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em termos dos recursos hídricos. da cobenura vegetal. da fauna, dos conjuntos paisagisticos. e outros
relacionados à materia, bem como o cumprimento das exigências contidas nos licenciamentos ambientais dados

no âmbito do Estado e da União.

Art. 53. Sem prejuízo de ouras proposiçôes de competência municipal sobre a matéria. caberá ao
Municipio. através do sistema municipal de nrcio ambiente. integrado pelo órgão municipal de meio ambiente e

pelo CODEMA:

II
t

IV

VI

criar. atraves de instrumento legal especifico. unidades de conservação para proteger áreas de inleressc
para proteção ambiental dos recursos naturais e paisagísticos ali existentes:
aprovar o zoneamento ecológico dessas unidades de conservação;
garantir o cumprimento da legislação ambiental vigente com relação à queimadas e cortes de árvores:
declarar imunes de corte árvores consideradas importantes como simbolo ou marco histórico do
nunicipio. pelo seu porte. idade e localização. através de instrumento legal especifico:
criar. através de instrumento legal especifico. normas para cultivo. exploração e conrcrc ializaçâo de
espécies vegetais nativas. bem como de pÍoteção à fàuna. de interesse para o municipio.
làzer o licenciamento ambiental das aúvídades, obras e empreendimentos cuja licença arnbiental se.ia de
conrpetência do município. de acordo com definição sobre competênciâs e atribuições dada pclos
órgàos ambientais no âmbifO federal e/ou estadual.

r,ic(\\nnir\ n(' orlriio nrLrni.ipal dc nrcio lnnbientc .l Ír(r CODIM^.

^n
§ :" I lllrdadcs oU

prctLri/o (lo inlcrc\\c co

pública\
(I)I)I]Ní

lerrlsrcrn inrpedir inr dilieLtltar as açr\r:s do nttriCipro Íclack)rndit\ r(i di\p,)\l\) rrc\le rrlr!o er)l

ut.rtits 15 sânçÔ(\ |re\r5tls rr\lir I cr

como as cortccssionátias «)Pi\Si\ c ( LNíl( i. c oulÍa\ cnlidadc\
unr lrdhllh(' irrlagÍado lom o órsào rIU,lrcrpirl ,1. rrle r) rrnhrerle ü o

l. realizaçâo de afiqíÃept§À-tom.Col.to-e glehoaCãts € implantação de projetos integrados dc
proteçào. recupera&7dulúíiôk)ÊÉ{6úiô.fo1Húi{,iiíncipalmente nas áreas urbanas:

ll. realização de açoe. piê{6{ffi$!*leffiffiti:iií 9 implantação de projetos de desassoreamenlo.
conrençâo de encostas: drei@tmQtmllQp§dElefs e outÍos que possam eliminar áreas de risco.
inundações e demais prob\@it1*fin4hffi lrní/ades públicas:

lll. a redução dos investimerltes- êol$iú§:gf obras de grande porte para solucionar problemas
relacionados aos incisos anteriores: 

.-q_*'/
lV. a ambientação adequada dos conjuntos urbanos de interesse histórico, preservação e recuperaçâo da

arborização urbana.

..\rt. 55. O descumprimenlo dos disposililos constantes dcsla Scçào. por pcssoas fisicas e/oujuridicas- será considcrâdo conro
inliaçào !ua!issinla. licando o infrator ou inliatorcs suicitos às sanç(ts previstas ncsta l.ei.

Seção ll - Das Medidas Relativas ao Controle da Poluição Ambiental

Art.56. A Prefeitura. afaves do órgâo municipal de meio ambiente. manterá sistema permanente de

fiscalização para controle da poluição ambiental relativamente à ruídos. ar. recursos hídricos e solo. observada a

legislaçâo federal e estadual sobre o assunto. a legislação urbanística municipal. o Código Ambiental. as

Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA e as Deliberações Normativas do Conselho
Estadual de Política Ambiental de Minas Cerais - COPAM.
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Parágrafo únicô. Com relação à poluição provocada por atividades industriais, o municipio. através dos

órgãos municipais competentes e do CODEMA. deverá observar os dispositivos da legislaçâo ambiental vigente.
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e fiscalizar. no âmbito de sua competência. a observância, pelas empresas, das exigências do I tc mento
ambiental para seu funcionamento

Art. 57. O sistema municipal de meio ambiente, integrado pelo órgão municipal de meio ambiente e pelo
CODEMA. será ouvido nas questões relativas ao controle da poluiçâo ambiental encaminhando, quando
necessário. aos órgãos estaduais e federais, questões especificas de sua competência, de acordo com a legislação
ambiental vigente.

Art. 58. Na captaçâo de água para abastecimento público e/ou para outro uso. deverá ser observada a

legislação especifica sobre outorga do uso da água.

§ l" Para a utilizaçâo dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos do município, será exigido o
licenciamento ambiental de acordo com a legislação ambiental vigente.

§ 2" O sistema municipal de meio ambiente. integrado pelo órgào municipal de meio anrbienle e pelo
CODEMA. Ílscalizará o cumprimento da Lei 10.79i r 92 que dispõe sobre a proteçào de mananciais destinados
ao abastecimenlo público no Estado de Minas Cerais.

Seção lll - Das Medidas Relativas ao Abastecimento de Agua e Esgotamento
Sanitário

Art. 59, Conrpete aos órgâos municipais de meio anlbiente e de inlla-estrutura urbana eranrinlr
dirclamente ou solicilar à concessionária COPAS^. de tbrrna periódica. eranrc das coniliçircs higiénico
sanitárias das rctles e instalâçõcs pírblicas de áqua c esuoto- conr o obielivo de prescrlar a sa[rde da cornunidade.

§ l" A Sccretaria Municipal de Saúde deverá panicipar da formulaçiio da politica nrunicipal de
sancanrento e do acompanhamento da implementação das ações sanitárias d€ interessc para a satidc ptiblica.

§ 2" í: obrigatórià a ligação do imóvel com a rede pública de abastecinrento de água c de c\gotamerto
\an iliirio. tlcando o proprietário que não cunrpril essa determ inação sujeito às sança)c\ pre\ istas nesta l.ci.

§ J" Ainda relatiranrente ás condições higienico sanitárias da rede e instalaçõcs de abastecimento de igtrr.
a I'rct'citura làrii a Íiscalizaçào dos serviços prestados pela concessionária COPAS^. nos termos do contrato dc

§ {" As instalações de ahastceimento de água. irnplrnrrdr\ c (rperadas pol particulares. serào Ílscalizadas
pclos ilrgàos nrunicipais conlpctentcs de acordo conr a legislaçào sanitária e ambicntal vigentr. e corn o clisposto
ncsta Lci.

§ 5" A concessionária responsável pelo abastecimento de água, compete a implantaçâo. manutençào e

operaçâo do sistema. bem como o repasse mensal, ao órgão de Vigilância Sanitária do município. dos resultados
relativos aos exames aferidores da qualidade da água realizados neste sistema.

Art. ó0. E proibido comprometer. por qualquer forma. a limpeza das águas deslinadas ao consumo
público ou panicular.

Art. 61. Na construção de reservatório de água serão observadas as seguintes exigências

impossibilidade de acesso. ao seu interior, de elementos que possam poluir ou contaminar a água
facilidade de inspeção e limpeza:
utilizaçâo de tampa removível.

I

II
t

Parágrafo único. E proibida a utilização. como reservatório de água. barris. tinas ou recipientcs similares

Art. ó2, Nào existindo o serviço público de água mencionado no artigo 59 desta Lei. será autorizada. ao
proprietário. a utilização de poços profundos ou poços rasos. cuja execução e funcionamento dependerá de
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aprovaçâo e Iicenciamento ambiental por parte dos órgãos municipais competentes e do CODEMA

§ l' As condições de uso e salubridade de poços e cisternas deverão atender às normas sanitárias e de
preservação da saúde pública com relação aos padrões de potabilidade, e suas águas deverão apresenlar ausência
de coliformes fecais.

§ 2'Os poços e cisternas serão objeto de Íiscalização sanitária para verificação da qualidade da água e.

caso seja detectado algum problema. os órgãos municipais competentes orientarão os usuários sobre medidas a

serem lomadas.

Art. 63. Não existindo o serviço público de coleta dos esgolos sanitários mencionado no anigo 59 desta
[,ei. será autoriz-ada. ao proprietário. a execução de um sistema de fossa séptica com sumidouro. cujo projeto.
execução e funcionamento dependerá de aprovação e licenciamento ambiental por parte dos órgãos municipais
competentes e do CODEMA.

§ l' Em caso de coexistência. no mesmo terreno. de fossas e cistemas. é obrigatória a obserlância de uma
distância mínima adequada entre elas. inçlusive em relação às dos terrenos vizinhos. indicada enr pro-ieto. cuja
aprovaçâo e Iicenciamenlo ambiental caberá aos órgãos municipais competentes e ao CODEMA.

,rrid"§rr:. 
As fossas de cue tr1UtrF*{?-(f§tgi3" compor um sistema de rossa séptica com

§ 3" Sti scrá pernritida a instalação de um sistenra de fi:ssa séptica nas edilicaçôes cujas lcstadas estejanr
voltadas para as vias ou logradouros públicos desprovidos de re'de de esgoto.

§ J" A construçâo do sistenra de fossa séptica com sumidouro. cnt todo o nrurticípio. clercra salistirzer lr
nornras tla ,\ll\l - Associaçâo llrasileira de Normas Tecnicas. NBR 7.119 c \UR 1i.96() c scu proieto
dcpcnderá da aprovaçào e licenciarni'nto ambiental dos órgàos ntunicipais competcntcs e do CODI:[1A.

§ 5'N.io scndo exíuida rcdc de colela Jc es€rotos sanitario\. em parcelarncrtt,, Jo.rllo crrios lotc\ nrrninro\
sejanr acinra dc l-000m' e ocupação âpenas por uma unidade residencial uniÍarniliar conlirlne leis dc
parcelanrento do solo e de uso e ocupação do solo, a execução do sisten)a de lirssas. sua ligaçào iis instalaçire'
plcdiais e sua lirnpeza e nlanutençâo serão de rrsponsâbilidade do proprietário do lotc.

§ ó" Nos loteanrentos já implantados onúe houve exigência da rede de esgotamento sanitário. e que o
enrpreendedor ainda não tenha executsdo; caberá a ele a êçonsabilidade pela execução. instalação e limpeza
dos sistemas de tbssas sépticas. até a implantação deÍinitiva da rede prevista em proieto. devendo essa exigéncia
constar do prmesso de regularizaçâo do lotearnenlo.

§ 7" O proprietário de edificação ou d€ loteamento que. na vieência da presente Lei. encontrar-se enr

desacordo conr o disposto neste aÍigo. será notificado para. dentro de prazo a ser estipulado pelo órgào
nrunicipal cornpelcnte. contados da notiÍlcação. a_iustá-los às atuais exigências. sob pena das sanÇôes previstas.

Art. ó4. As edificaçôes localizadas em lotes e/ou teÍrenos com maior declividade e apresentando cotas
inferiores ao greide da via pública lindeira à sua testada. tornando impossível o lançamento das águas pluviais e

esgotos sanitários na infia estrutura de serviços disponível nesta via. poderâo canalizar essas águas. passando
suas redes pelos terrenos limítrofes localizados em níveis inferiores, para lerem acesso à infra esrutura existente
em via pública localizada abaixo.

§ l" Deverâo ser garantidas as condições de segurança e salubridade das edificações siluadas nesses

terrenos limitrotês por onde passará a canalização das águas acima referidas.

§ 2'Os pÍoprietários dos lotes localizados nesses nÍveis inferiores deverão liberar seus terrenos para as

obras necessárias ao escoamento dessas águas.

§ 3" Todo o custo das obras será de responsabilidade dos proprietiários dos imóveis localizados nos níveis
superiores.
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§ 4" Não havendo infra-esrutura de coleta de esgotos sanitários nas vias públicas localizada5 {)

somente as águas pluviais poderão ser canalizadas através dos terrenos limitrofes. Os esgotos deverâo ser
lançados em fossas septicas com sumidouro. no próprio teneno. observando-se o disposto no An. 63 desta Lei e
as condições geológicas e de estabilidade do terreno nessas encostas. Havendo risco de deslizamento das
encostas. os sumidouros deverão apresentar projeto executivo de engenharia que garanta a estabilidade dos
tenenos, assinado por profissional especializado e aprovado pelos órgâos municipais competentes.

Seção lV - Das Medidas Relativas à Desinsetaçâo e Profilaxia de Animais
Nocivos e Controlê de Zoonoses

Art. ó5. As empresas prestadoras de serviços de higienização. desinsetização e desinfestação de
edificações residenciais. locais de uso público e uso coletivo. deverão manter responsável técnico e fazer uso
apenas de produtos registrados e aprovados pÉle órgâo federal competente e cadasrados nos órgãos estaduais de
saúde.

§ t" E obrigatório o uso de cqúipamento de proteção individual para os aplicadores e dernais
ntanipuladores. de acordo com as instruções do fabricante. das normas técnicas peninentes. do responsável
lecnico e dc demais autoridades sanitárias conlpeteríes.

§ 3" Os aplicâdores devcrão possuir canâo individual de identifrcaçào e qualificação

§ .1" A enrpre$ devcrá possuir shuveiros para acesso de nranipuladorcs c aplicarlores dc prodlrto. bcnr
conro ár'ca cspecillca para higienização tlos ecluipanrentos de ÍrroÍeção individual.

§ 5" Após a aplicaçào de qualquer produto. as emprcsas d*crào fonrccer cenillcado conr o ron,.' e a

cornposiçiur do produto ou nistura ulilizada. a qnantidade enpregada por área e instruça)es no caso clc acidentcs.

§ 6" Acidcntcs causados por aplicaçào destes produtos será de intcira responsab ilidade da errpresa
r(:Pon\a\ cl ncla anlrcaçào.

§ 7" Nào será concedida licença de funcionamento às empresas de quc trata o caput destc anigo. cuias
clependências tenhanr conrunicação dircta com espaços residenciais. este.iarn localizadas enr subrclo-ias c ou
cdillcaç(les conerciais onde cstejanr funcionando esctitririos. restaurantes c sinrilarcr. r' outros locais crrirrs
rusuários c lLncionrrrios possarn ser aÍàtados pelo produto ali cstocado.

§ 8' E vedada a aplicação de produtos cuja açâo se tàça por gás ou vapor, enr locais onde possa haver
comunicaçâo com ambientes freqüentados por pessoas e animais atraves de galerias. bueiros. dutos. ou porões.

Art. 66. Entende-se por controle de zoonoses. para os efeitos desta Lei, o conjunto de ações que visam
eliminar. diminuir ou prevenir os riscos e agravos à saúde provocados por vetor, animal reservatório ou animal
sinantrópico.

§ l " Para os et'eitos do disposto neste anigo entende-se por

l. zoonose: doença transmissivel comum a homens e animais.
ll. doença transmitida por vetor: aquela transmitida ao homem através de seres vivos que veiculam o

agente infeccioso.
lll. animal sinantrópico: o que coabita com o homem de forma indesejável. como o rato. barata. escorpião.

mosca, pemilongo. pulga e outros.

§ 2" São de responsabilidade dos proprietários de animais. sua manutenção em perfeitas condiçôes de
alojamento. saúde e alimentação. bem como as providências para a remoção. de forma adequada. dos dejetos por
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§ 2" A empresa deverá manter controle de estoque do matcrial e possuir reqistro de totlos os trabalhos
executados.
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eles deixados

§ 3'Todo proprietário de animais é obrigado a mantê-lo imunizado contra as doenças defi nldas pelas

autoridades sanitárias competentes.

Seção V - Das Medidas Referentes a Animais

Art. 67. Fica proibida a criaçâo de suinos. de qualguer espécie de gado e ainda de abelhas. dentro do
perimetro urbano definido por lei municipal.

Art. 68. É proibido qualquer tipo de cúnstrangirnento e n'ral trato em qualquer espécie de animal.
incluídos ai os animais sem dono. animais domésÍicos. animais usados para transpone de carga ou pessoas.

animais usados para exibições em espetáculos. bem como aqueles colocados à venda ou destinados ao abate.
devendo o infrator ser punido na fornta da legislação lederal e estadual vigentes e confornre o disposto nesta Lei.

§ l" Qualquer cidadão podôÉ auruar os infratores mediante a tavratura de auto dc inlraçâo assinado por
drras testerrrunhas. lazendo -u encaminhamento ao órgâo lnunicipal do meio ambiente. para a\ §ançõe\ e

nredidas lerais peninentes.

§ 2" Àninrais encontrados soltos en vias e logradouros públicos serào apreendidos pela Prelcitura e

re'colhidos a unr abrigo destinado a essa Íinalidade. de onde deverá ser retirado pelo proprietário rro prazo
nráxinro estabclccido por esta Lei.

§ l" o Muoicípio poderá celebrar convênios coln órgàos federais e esladuais ou oruanizaçr)cs riirr
sorernanrenlais para prorno\cr e executar açôes, fiscalirar e exercer atividatles qur'tcnhanr conro obictito a

Prrrtçtào .,, r((up('raçào de mimais.

Seção Vl - Da Exploraçâo de Pedreiras, Cascalheiras, Olarias e Depósitos
de Areia e Saibro

Art.69. A explorução de pedreiras,.'-ca.tcalhe iras, olarias e depósilos de ureius e tle
:;uihro depende de litentiumento unúicntal clo Conselho Estutlual de Polítit'u Ámhicntul cle

,líinus Gcrui.ç C'OP.íl1 relotivas à cxtrução de ,\,Íineruis dc ('lusse Il. clu.ssifit'udos scgundo
o ('ódigo de LÍinerução.

§ l" A licença rqlbrida nesle aríigo não se aplica às expktruções de jazidas que

dependem de auÍorização, permissdo ou concessão do União, na .formo der legisluç'ào
aplicát el.

§ 2'Na exploração referida neste anigo deverão ainda serem observadas a legislação ambiental vigente,
as normas sobre o tema em questão definidas pela Associação Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT e pelos
demais órgãos estaduais e federais envolvidos na concessâo. controle e fiscalização da extração de Minerais
Classe ll.

Art. 70. O licenciarnento ambiental para a extração de areia. cascalho e argila poderá ser concedido pelo
municipio alravés do sistema municipal de meio ambiente integrado pelo órgão municipal de meio anrbiente e

pelo CODEMA. de acordo com a Deliberação Normativa COPAM n'003 de 02/ll/91. que estâbelece os
seguinte casos:
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§ 4'Os proprietários de animais são obrigados a permitir o acesso da autoridade sanitária, quando no
exercicio de suas funções, para inspecionar dependências e alojamentos. bem como acatar as delerminações
dessa autoridade quanto à adoçâo de medidas sanitárias que visem à preservação da saúde. à prevençâo de
doenças transmissíveis e sua disseminação.
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explosivos, observadas as normas estabelecidas pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnii
a questão. e a legislação vigente

Art.79. As atividades inerentes à fabricação, utilização, comércio. transpoÍte. depósito e conservação de
inflamáveis e explosivos. somente serâo permitidas najurisdiçâo do municipio desde que atendidas as exigências
da legislação federal e da ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas. inclusive quanto à construção e

segurança dos depósitos.

Parágrafo único. Além das exigências citadas neste anigo, a Prefeitura apresentará. suplernentarmente,
em regulamento próprio. normas especítlcas de acordo com o interesse municipal.

Parágrafo único. Os exploradores de pedreiras poderão manter depósito de erplosivos correspondentes
ao consumo de 30 (trinta) dias. desde que estejan localizados a distâncias adequadas de habitações e de ruas e
estradas. observadas a legislaçâo lederal e as noÍmas estabelecidas pela ABN'I Associação Brasileira de
Nornras Técnicas.

Art, 81. Nâo será ptrmhido o transpoíc. dcntro do terlit(irio nrunicipal. rlc'crplosivos ou inllarniiveis serrr

as prccauções devidas. observada a legislaçào própria. e rs nonnas estabelecidas pela ABN I Arsociaçào
[Jrasilcira de Nornras l écnicas.

§ 2" Os \ciculo5 quc transporlam cxplosivos ou inllamáveis não poderáo concluzir outras pcssoas além do
nrotorisla c dos a-iudantes

Ârt. 82. F- r'\prcssanrenle proibido:

queintar lilgos de aniÍicio. bombas. busca-pés. nrorteiros ou oulros lirgos perirosos. nas tias e

logradouros públicos ou em janelas e portas volúdas para os mesmos:
soltar balões, crr todo o tenitório rnunicipal;
1àzer Íogucilas nos logradouros públicos:
usnr equipanrenlos que produzanr chamas em obras ou rcparos nas vias pLiblicas senr colrcaçiro clo sinal
r isile'l para adlcnência aos Iranseuntes.

§ l' A proibiçào de que trata os itens I e III poderá ser suspensa mediante licença da Prelêitura. em dias
de feste.ios públicos ou festividades religiosas de caráter tradicional. observadas entretanlo. as normas de
segurânça estabelecidas pelas autoridades competentes.

§ 2' Os casos previstos no panágrafo anterior serão regulamentados pela Prefeitura que podeÍá. inclusive.
estabelecer outras exigências que julgar necessárias ao interesse da segurança pública.

§ l" A Prefeitura poderá negar a licença se reconhecer que a instalaçâo do depôsito ou da bomba irá
preludicar. de algum modo, a segurança pública.

§ 2" A PreÍ'eitura poderá estabelecer. para cada caso. as exigências que julgar necessárias ao interesse da
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Art.80. Ao comercio especializado no ramo de inflamáveis e explosivos é permitido. com autorizaçào da
Prefeitura. conservar. em seus estabelecimentos. pequenas quantidades de inflamáveis ou erplosivos para
consumo de período não superior a l5 (quinze) dias. desde que tenham depósitos próprios e sejanr tomadas as

devidas precauções. de acordo com legislaçàô €specífica e as normas definidas pela ABNT - Associaçào
Brasileira de Normas Tecnicas.

§ l" \iio poderão scr transponados sim ultaneament.-. no rnesnlo veicuLr. crplosiros e intlanrá\!'is.

Art. E3. A instalação de postos de abastecimento de veÍculos. bombas de gasolina e depósitos de outros
inÍlamáveis, fica sujeita á licença especial da Prefeitura atraves dos órgãos municipais competentes, à obediéncia
ao disposto no Código de Obras. na Resolução CONAM A273 de29/1112000 e na Deliberação Normatiya 50 de
28/ll/2001 do COPAM sobre postos de gasolina. bem como nas demais normas de segurança delinidas por
legislação específica. pela ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas e pelos órgàos competentes.
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TITULO III - DO BEM- ESTAR PUBLICO

cAPrrLLo l - orseosrçÕEs GERATS

Art. 84. A Prefeitura, através dos órgãos municipais competentes. tendo em vista zelar pelo bem-estar
público. coibirá. observadas as legislações federal e estadual próprias. o abuso do exercicio dos direitos
individuais quanto ao uso da propriedade paÍticular. bem como dos locais, serviços e equipamentos públicos.

Pârágrâfo único. lncluem-se basicamente como materias passíveis de controle das autoridades
municipais as seguintes:

IV

prática de banhos e espones náuticos em rios. riachos. córregos ou lagoas. observada a t,ei l0.79ii9l
que dispôe sobre a proteção de mananciais destinados ao abastecimento público no Estado de Minas
Cerais. benr como a classiÍicação do curso d'água e as normas e padrões de balneabilidade e de
qualidade da água deÍinidas pelo Conselho Estadual de Politica Ambiental - COPAM do Estado de
M inrs Ceraisl
nranuterçào da moralidadc c ordem em e(abc'lccinrentos:
pichantenro ou inscrição indelevel em edificaçôes ou qualquer outra superficie:
produção de ruídos e sims eapares de prgjudicar a saúde e o sossego públicos. observaclos os limites
aprovados pelo C@ÂM e as iioÍmas da A§sociação Brasileira de Normas técnicas ABNT:
toda e qualguer forma de atividade considerada prejudicial à súde. à seguranÇa e ao sossego público. a

criterio da aúoridade municipal competente.

CAPITTILO II - DA COMODIDADE, SEGURANÇA E SOSSEGO PTIBLICOS

Seçâo I - DisposiÇôes Gerais

Art. tls. t- e\pr!'ssanlenle proibida a produçào dc ruído. como tal cntendido o \onr puro ou nristLllir dc
sons capaz ilc prc'judicar a sa[rde. a segurança ou o sosscgo público.

Pârágrâfo único. A proibiç{Áff/filg-Etffilffiàqíerá caracterizar os ruídos prejudiciais de acordo
com a Resolução CONAMA n." \8§,ÜBiW,,9UÍ,.ríífr a§.rrôÍmas NBR 10.152 e NBR l0.l5l da Associação
Brasileira de Normas Técnicas hfffi*-llre tü!í' dá Avaliação do Ruido em Àreas Habitadas. com as

deliberaçôes normativas do COPAM sobre à\uê§Íão e com o disposto nas demais normas vigentes sobre a
questão.

Art.86. lndependente da mediçâo de nível sonoro. sâo expressamente proibidos os ruídos

I. produzidos por veículos com o equipamento de descarga aberto ou silencioso adulterado ou defeituosol
ll. provenientes de veículos. instalaçóes mecânicas. bandas ou conjuntos musicais e de aparelhos ou

instrumentos pÍodutores ou amplificadores de som ou ruido, quando produzidos nas vias públicas ou
que nelas sejam ouvidos de forma incômoda:

Ill. provocados por bombas. moíeiros. foguetes. rojões. fogos de estampido e similares. salvo por ocasiâo
de festividades autorizadas pela autoridade municipal.

Art, E7, Serão tolerados os ruidos provenientes de bandas ou conjuntos musicais e aparelhos produtores
ou amplificadores de sons. desde que devidamente licenciadas pela Prefeitura, nos seguintes casos:

I. por ocasião de festividades públicas ou privadas:
Il. para propaganda, pregões ou anúncios de utilidade pública ou de interesse privado nos logradouros

públicos ou vias públicas. observado o horário de 9 às 20 horas.
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segurança coletiva.
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§ l' O nivel máximo de ruído deve ser objeto de deliberação do CODEMA e ser tecntcatnent!'
estabelecido com base no nivel de conforto adotado pela legislação específica e normas definidas pelo
CONAMA, pelo COPAM e pela ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas através das NBR l0.l 5 I e

N BR 10.152. de acordo com o parágrafo único do artigo 85 desta Lei.

§ 2'Os aparelhos produtores ou amplificadores de sons instalados sem o devido licenciamento pelos
órgãos municipais competentes e pelo CODEMA, ou com funcionamento em desacordo com as normas
estabelecidas. serão apreendidos ou interditados.

Art. EE. Excetuam-se das proibições do anigo 86 os ruidos produzidos por

I

nt
tv

sinos de igreias e templos de qualquer culto:
bandas de nrúsicas nas praças e nos jardins públicos e em desfiles oÍiciais ou religiosos:
sirenes ou aparelhos semelhantes. quando empregados para alarme e ad!ertência:
explosivos empregados em pedreiras. rochas e demolições. no período compreendido entre 7 (sete) e l9
(dezenove) horas e entre 8 (oito) e l9 (&zenove) horas de segunda a sábado quando estiver localizada
em zona residencial.
ntáquinas e equipamentos utiliádos em construçÕes e obras em geral. no periodo compreendido entre 8
(oito) e lq ldezenovel horas:
alto-tàlantes utilizados para a propaganda eleiloÍal durante a epoca própria. determinada pela Justiça
Elcitoral.

VI

Parágrâfo único. A.limitação a que se refere o iteln V desle artigo nào se aplica às obras c\ecutâdas en]
uona nào rcsidencial ou enr logradouros públicos, quando o movinrento inlenso dc \eiculos ou d!, pedestrcs
recomenda a sua realização à noite.

Art. 89. Él vedada, nos estabelecintcntos conterciais. induslriais. prestudores clc serviçr, c nls caqas de
dirersâo. a ploduçâo de ruídos que. poÍ sua natureza, pet1urbem o sossego pr'rblico.

§ l" O nivel de ruído máximo é aquele objeto de deliberaçâo doCODEM,^ e tecnicanrente cstabelccido
conr base no nivel de coníorto adotàdo pcla legislação especifica e norrras definidas pelo CONÂMA. pclo
( OPAM e pcla ABN t Assôciaçiio Brasileira de Nomras Técnicas através das NBR 10. I5 I e NBR 10.152.

§ 2" Â critério do órsào mxnicipírl competente poderá scr exigido tratarnento actlsticn ur casas tlc
di!crsão conro boates. clubes c similares.

Art. 90. Qualquer pessoa que considere seu sosscgo penurbado por sons e ruidos nâo permitidos poderá
solicitar ao órgão municipal competente medidas destinadas a Íàzê-los cessar.

Art, 91. E proibido executar trabalho ou serviços que produzam ruídos ou que venham a penurbar a

população antes da E (oito) horas e depois das l9 (dezenove) horas.

Art.92. E proibido fumar nos estabelecimentos e locais fechados indicados no regulamento desta Lei

§ l" A proibição a que se refere este artigo abrange os atos de acender, conduzir acesos ou fumar ciganos.
cigarrilhas. charutos ou cachimbos.

§ 2" Os estabelecimentos atingidos pela proibição de que trata este anigo poderão manter espaços ou
salas especiais onde poderá ser permitida a prática dos atos definidos no parágrafo l'deste artigo, de acordo conr
criterios estabelecidos em regulamento próprio desta Lei.

§ 3" Os responsáveis pelos estabelecimentos sujeitos à proibição de que trata este anigo zelarâo pelo
cumprimento destas normas. recomendando a sua observância. sempre que verifiquem o seu descumprimento.
convidando os inÍiatores que não atenderem ao aviso a se retirarem do recinto.
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CAPITT]LO III. DOS DIVERTINTTiNTOS PLIBLICOS

Art. 9J. Serão considerados divenimentos e festejos públicos os que se realizam nas vias e logradouros
públicos ou em recintos fechados de livre acesso ao público.

Art. 94. A realização de divenimentos e festejos públicos depende de prévia autorização da Prefeitura.
através dos órgâos municipais competentes.

§ l'O requerimento de licença para funcionamento de casa de diversão será instruído com a prova de
terem sido satisfeitas as exigências da legislação municipal referente ao uso e ocupação do solo. bem como à
construção e higiene do edificio e procedida vistoria relacionada aos aspectos de segurança. na forma da
legislação vigente.

§ 2" Não será tbrnecida licença para realização de diversões ou jogos ruidosos em área contida no raio de
300rn (trezentos metros) de distância dos seglinles locais:

at Hospilal. Matemidade e Poslor de Saúde em horário de funcionamenro:
b) Iernplos. escolas e teatros, quando coincidirem corn o horário de realizaçâo de cultos. aulas e

espetáculos.

Art. 95. Na defesa da tranquilidrdê e bem.ôstff públicos. em todo e qualquer ediÍicio de utilizaçào
coletira. ou pane dele. e obrigatório colocar. em lugar bem visivel. um aviso sobre a sua capacidade rnárima de
lotaçào

§ | " A citpacidadc rnárinra de lotaçâo será lirada corn base nes seguinte5 crill-nr)5
a) árca do edificio ou estabelecírnenrosl
b) acessos ao ediÍiaio ou esEbelecimentos:
c) cstrutura da editicaçào.

§ 2" A capacidade máxima de lotação B que se reÍ'ere o presenle artigo constará. obrigatorianrente. do
ternro de Iicença de ulilizÂçào e tuncionamento expedida pelo órgão competente da I)reteirura.

Art. 9ó. Ilm todas as casas de diversões. circos ou salas de espetáculos deverão ser rcscrvados I (quatro)
luuarcs- por seçâo. para as au[oridades policiais e rnunicipais encarregadas da Ílscalizaçâo.

Art,97. Nos tislcios e divertimentos populares de qualquer natuleza. enr que sâo rcndidos ou lornecitlos
comcstiveis e bebidas dc qualqucr espécie. não se permilirá a vcnda de bebidas ern rccipicntes dc' r idro. nenr o
uso dc copos e pratos de vidro ou louça.

Art. 9ll. Os criterrios dc t'uncionamento dc lodas as casas dc, direrstles públicas scr:io enr rcllulanrenlo
prriprio desta l.ci.

§ 2" As disposiçôes do presente anigo aplicam-se também às competições em que se exija o pagamento de
ingressos.

Art. 100. A instalação de circos de lona. parques de diversôes. acampamentos e outros divenimentos
semelhantes. só poderá ser feita em locais determinados pelos órgãos municipais competentes.

§ l'A autorização para o funcionamento dos estabelecimentos de que trata este artigo poderá ser por dia.
ou por mês. não podendo exceder a I (um) ano.

20
Rua PtdÍe ,{nt ônio CorÍêia. I 6l - Centro - CongonhavÀ,ÍG - Tel.: (l I ) l? I l - l 840 - Site: www.canraracongonhas.mg.goubr / E-mail: congonhasíq,canaracongonhas.mE.goribr

Aí.99. Em locais de espetáculo e diversão como cinema. teatro. circos e estabelecimentos congêneres. os
programas anunciados deverão ser integralmente executados, evitando-se modificações nos horários.

§ l" No caso de modificação de programa e de horário o empresário deverá devolver aos espectadores o
preço dos ingressos. de acordo com a legislaçâo de proteção ao consumidor.
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§ 2" O dcprisito será restiluido, integralmente. na hipótese de nào haver necessidade de
reconstruir o logradouro. cm caso c{}ntrário. seÍão deduzidas do valor depositado as dl.'\pr'sas
erecuçiio clo serliço de limpeza ou de reconstrução do logradouro.

S

§ 2' Os estabelecimentos de que trata este artigo. cujo funcionamento for prevrsto para prazo supenor a
(três) dias deverão possuir instalações sanitárias independentes para ambos os sexos. sujeitas à âprovação e

Íiscalizâção por pane do órgão municipal competente.

§ J' Ao outorgar a autorização, o órgào municipal competente poderá definir restriçôes julgadas
convenientes. no sentido de se assegurar a ordem e o sossego público.

§ 4" Os estabelecimentos de que trata este artigo só poderão ser ftanqueados ao público depois de
vistoriados pelos órgãos municipais competentes.

§ 5" Caberá aos responsáveis pelos estabelecimentos de que rata este anigo manter a limpeza do local ou
logradouro onde está instalado. bem como de seu entomo mais próximo, conforme definição do órgão municipal
competente.

Art. l0l. A autoridade municipal poderá. aseu critério. condicionar a outorga da autorização. de que trata
o anigo anterior. ao depósito de uma garantia em dinheiro para o ressarcimento de eventuais despesas conr a

limpeza c a reconstruçâo do logradouro.

§ l" O valor da garantia em dinhéiro a ser depositadâ será fixado em regulâmento prôprio. considerando-
se o tipo da atividade e os locais onde poderâ ser instalqda.

se Iimpar ou
tbitas com a

cAPtTL Í.O IV - DA UTTLIZAÇÀO E (TONSERVAÇÃO DOS T.OGRADOT. ROS E
. EQTIIPAMENTOS DOS SERVIÇOS PiIBLI(]OS

Art. l0l. Os logradouros públicos. assim entendidos as ruas. praças. passeios. calçadas. estradas c

caminhos. serào Lrtilizados de modo a pemritir o livre acesso c trânsito dc pedestres e veiculos. c\ccto para a

realizaçlio de obrls públicas ou enr ruzão de exigências de se-eurança.

§ l" Se[lprc que houver neccssidade de interromper o lrânsito deverá scr coloclda. no logradotrro
rtinuido. sinalização verrnc'llra ou a que for cstabelecida pela legislação nacional dc llânsilo. claran]cntr' visí!el
de dia c lLrrninosa à noite.

§ 2' E vedada a retirada de sinais colocados nos logradouros públicos. para advenência de perigo ou
impedinrento de trânsito. senr prejuizo da aplicaçâo das disposições do Códiso Nacional de'Irânsito.

§ 3" Em determinados casos, a criterio dos órgãos municipais competenles. poderá o logradouro público
ser interdilado. por prazo determinado, para a realização de atividades de lazer.

Art. 103. O conserto e reparo de veículo deverão ser feitos em locais apropriados. não se permitindo a

utilização sistemática de logradouros públicos para tais serviços.

ParágraÍo único. Permitir-se-á apenas a utilização de logradouros públicos para consenos ou reparos
eventuais. em caso de necessidade de socorro ao veículo.

Art. 104. E facultado à autoridade municipal impedir o trânsito de veículos ou oulros meios de lranspone
que ocasione ou venha ocasionar danos à via pública ou a imóveis tombados, ou coloque em risco a segurança
e/ou a circulação de pessoas na cidade.

Art. 105. E expressamente proibido podar. conar. demrbar. remover, ou sacrificar as árvores da

arborização pública. sendo estes serviços de atribuição específica da Prefeitura. ouvidos o órgão municipal de
nreio ambiente e o CODEMA.
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Pârágrâfo único. A proibição contida neste anigo é extensiva às concessionárias de s pu blico
ressalvados os casos de autorização especifica da Prefeitura, ouvido o órgão municipal de meio ambiente e o
CODEMA.

Art. 106. Não será permitida a colocaçào de caÍazes e anúncios ou afixação de cabos e fios na
arborizaçâo pública. inclusive para o supone ou apoio de instalações de qualquer natureza ou finalidade.

Art. 107. Os coletores de lixo, os abrigos e os bancos nos logradouros públicos só poderão ser instalados
depois de aprovados pela Prefeitura e quando apresentarem interesse para o público e para o município, não
prejudicando a estética e a circulação.

Art. 108. A colocaçâo de bancas de jornais e revistas. assim como de cadeiras. mesas e análogos. nos
logradouros públicos. só será autorizada caso sejam atendidas as exigências a serem definidas pelos órgàos
municipais competentes. em regulamento próprio desta Lei. incluindo o pagamento de taxas.

Art. 109. O público. em colaboraçâo com as autoridades municipais. deverá manter enr perfeitas
condiçôes de funcionamento os seguintes equipaÍnentos urbanos:

l. cai\as coletoras de correio:
ll. teletbnes p[rblicos:
lll. hidrantes:
lV. sinalizaçào de trânsitoi
V. bebedouros de água potável:
Vl. cquipanrentosôóveis. inióveis ou removiveis de prestação de serviços públicos ou de abaslccinrento:
VIl. colet()res pútiliô'ôs para'li,\o:
VIll. lloleiras:
IX. outros ctluipamentos públicos urbanos dc naturcza sinrilar. nào coníantes desta relaçio.

Parágrafo único. Alem das sanções previstas neía Lei. a Prefeitura Municipal podeÍ.i rcprcscnlar.
obserlada l lelislaçâo própria. conaa os que. de qualquer modo. danitlcarem ou inrpedirem o uso cios

cqttiprntcttttrs urbanos cilados nestc anigo,

AÍ. t 10. Nenhum iíà{€ffiüú\ôUi GlÔl$Hifitdà'àa pavimentaçâo ou abenura e escavaçôes no
leito das vias públicas poderãô se-i\ígimqfimlbtügfda Prefeitura. exceto quando se tratar de reparo
de emergência nas instalaÇões situa$!&pStBóà@úros.

§ l" A recomposição da pavimentaft"/4fliípública poderá será feita pela hefeitura. às expensas do
interessado na execução do serviço, cabendihd-mesmo. no ato da outorga da licença, depositar o recurso
financeiro necessário para cobrir as despesas.

§ 2" A Prefeitura poderá estabelecer horário pâra a execução do serviço ou obra de que trata este anigo. de
modo a evitar transtorno ao trânsito de pedestre ou de veículos nos Iocais de execução dos trabalhos.

§ 3" A pessoa ou entidade autorizada a fazer abenura na pavimentação ou escavações nas via públicas são
obrigadas a colocar tabuletas indicativas de perigo e interrupção de trânsito. além de luzes vermelhas. durante a
noite.

§ 4' A Prefeitura podeú estabelecer outras exigências que julgar convenientes à segurança. à salubridade
e ao sossego públicos, quando do licenciamento a que se refere este artigo. de acordo com os órgãos municipais
competentes.

Art. lll. Qualquer entidade que tiver de execular serviço ou obra em logradouro público deverá fazer
conrunicaçâo às outras entidades de serviço público interessadas ou porventura atingidas pela execução dos
trabalhos.

Art. ll2. A hefeitura coibiná as invasões de logradouros públicos mediante procedimentos
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§ 3" os ccmiterios dcverão ser mantidos limpos. murados e arborizados.

§ {" (lompete aos proprietál ios, a limpcza r'nranutenção dos respcctiros.jaziror

?,,t.t
$

Art. I13. As depredações ou destruições de bens públicos municipais siluados nos logradouroTpúblicos
serâo coibidos mediante ação direta da Prefeitura que. julgando necessário. pedirá o concurso de Íbrça policial.

Art. ll4. A Prefeitura processará aquele que causar danos ou avarias aos equipamentos dos serviços
públicos de abastecimento de água. de esgotos. de telefonia e de iluminação pública.

Parágrafo único. O processo a que se refere este artigo exigirá o pagamento dos prejuízos causados à
Prefeitura pelo infrator. sem prejuizo de processo-crime porventura necessário.

Art. ll5. O uso de logradouros públicos para instalação de palanques. coretos. barracas e similares. de
natureza provisória. assinr como para engraxates e ambulantes. será autorizado pela Prefeitura Municipal. ern

regulanrenlo próprio desta l-ei. que indicará as norrnas e os cuidados a serem obedecidos. benr como as ta\as
devidas

Art. | 16. A implantaçâo de cemiterios dependerá de autorização da Preíeitura. que poderá conceder a sua

urploraçào a lerceiros.

§ l" as obras necessárias à ilq/ffilgdó íqnlqdo a aberturâ dos túmulos, deveúo seguir as normas
ambientais vigentes sobre a qu? d{L. g-= v ,'\'.}-. :,'

§ 2" As rias de accsso aos cemiterios dererão ser martidas enr bonr estado e pernritirerrr lirre acesso d.'
pcdestrcs e rciculos particulares e colctilos.

Art. I18. A aÍiração de anúncios, canazes e similares relativos à publicidade e proparanda de pessous

lisicas c jurídicas dependc dc licença prévia tla Preleitura. nredianle rcqucrinrcnto do interessado.

§ l' lncluem-se nas exigêq&j&ffijêg§qJá.8,9/ereiros. paineis, tabuletas. emblemas, placas e
avisos. bem como a distribuição dirbràf,o-4iúblpddc anpnclÉ.'canazes e impressos.

§ 2" As prescriçÕes do presente anigó abrangem os meios de publicidade e propaganda afixados.
proietados. falados. impressos ou pintados enr paredes. muros. tapumes ou veiculos e por outras fôrmas
permitidas. a criterio dâ Prefeitura.

§ 3' Ficam compreendidos na obrigatoriedade do presente artigo os anúncios e letreiros colocados em
terrenos de dominio privado e que forem visíveis dos logradouros públicos.

Art. I 19. A Prefeitura disciplinariâ o pedido de licença de que trata o anigo anteÍior. assim como a fornla
e as condições para sua concessão. atÍavés de regulamento próprio desta Lei.

Art. 120. A Prefeitura. mediante licitação pública. permitirá, em casos especiais. a instalação de placas de
nomenclatura de vias ou logradouros públicos. cartazes e outros dispositivos em que constem. além do nome da
via ou logradouro. inserção de publicidade ou propaganda de particulares ou concessionários ou de interessados
que, para tanto. mantenham contrato com a administração municipal.

Art. l2l. A instalação de toldos. em qualquer edificação. avançando sobre o passeio. será permitida desde
que satislaçam as condiçôes a serem estabelecidas em regulamento próprio desta Lei.

Arl, 122, E vedado pendurar. fixar e expor mercadorias na parte extema das casas comerciais bem como
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adrn in istrat ivos diretos e por vias processuais executivas.

Art, Il?. As normas de sepultamento obedecerão à procedilnenlos a serem dctlnidos cnr regulanrcnttr
pniprio desta l-ei.
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Art. 123. Em todos os casos de colocaçâo de toldos sem autorização da Pret'eitura ou em desacordo conr
as nonnas respectivas. o órgão municipal competente promoverá a remoção dos mesmos, cobrando do inÍiator as

despesas realizadas com a remoção.

Art. 124. O fechamenlo de lotes situados em áreas urbanizadas atenderá às disposiçôes do Código de
Obras

CAPÍTULO V - DOS ESPA(]OS E, EQIIPAMENTOS DE TNTERESSE HrSTÓRICO

Art. 125. Nos con_iuntos urbanos e áreas de interesse histórico. alénr da observância da legislaçào
especifica sobre a mareria. e de pareceres e recomendações dos órgãos federais. estaduais e municipais
competentes e do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Artistico de Congonhas. deverão ser
preservadas e/ou restauradas as caracteristidas urbanlsticas próprias da época e representativas da história e da
cultura local. lais como:

I

t

tv

calçantcnto de ruas e passeios. bem conto baidrarnes. arrinros e escadarias cm pedra. rcmanescentes dos
séculos XVllle XIX:
paisagismo com predorninância de áreas grâmadas. nreios fios bairos e caminhos c bancos cnr pedra.
secuindo o tipo dc calçamenk) da rua:
iluminaçâo elétrica atra\,ds rje tipos de luminárias integradas ao con-iunlu urbano. cm postes c enl
tàchadas com fiaçào embutida;
placas indicátivas de comercio. numeraçâo e nonre de nras. integradas às ediÍicaçties. enr nralcrial e

tbrnlalo qüe nào interfiram conr o coniunto urbanístico e /ou edillcações dc interessc hislórico.

Parágrafrr úniro. As placas ou painéis de propagandas não deverào ocotrcr ncslâs áreas

T|TULO rV - DA LOCALTZAÇÃO E FUNCTONAMENTO DE ESTABELECTMENTOS
coMERCrArS, TNDUSTR|A|S Ê PRESTADORES DE SERVrÇOS

Art. l2ó. Nenhum estabelecimento corirercial. industrial. prestador de serviços e de profissional liberal
poderá funcionar sem previa licença da Prefeitura Municipal. a qual só será concedida se observadas as
disposiçôes desta Lei. da Lei de Uso e Ocupação do Solo, do Código de Obras e demais normas legais e

regulamentares pertinentes.

§ l'O requerimento deveÍii especificar com clareza o ramo da atividade a ser licenciada ou titulo do
serviço a ser prestado. bem como o local em que serão os mesmos exercidos.

§ 2' No caso dos estabelecimentos industriais e prestadores de serviços que possam causar impacto ao
meio ambiente. será exigido o licenciamento ambiental do COPAM, quando esse licenciamento for de
competência estadual, na forma da legislação ambiental vigente. ouyidos ainda os órgão federais competentes.
quando couber.

§ 3' Nos casos especificos de licenciamento ambiental de atribuição do município. o mesmo será
concedido no âmbito do sistema municipal de meio ambiente, através do CODEMA.

AÍ. 127. Para ser concedida licença de funcionamento pela Prefeitura, o prédio e as instalações de todo e
qualquer estabelecimento comercial. industrial ou prestador de serviços deverão ser previamente vistoriados
pelos órgãos competentes no que diz respeito ao atendimento à legislação urbanistica municipal. às exigências
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nas armaçÕes dos toldos. marquises ou quaisquer elementos de avanço das editicações que, ajuizo
municipal competente. impossibilitem ou dificultem o livre trânsito de pede§tres.

CAPITULO I - DO LICENCIAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS
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do licenciamento ambiental. quando couber, bem como às condições de higiene e segurança qualquer
ramo de atividade a que se destina.

eja o

§ l" A licença de funcionamento só será concedido pela Prefeitura após infornrações prestadas pelos
órgãos conlpetentes de que o estabelecimento, devidamente vistoriado. atende ao disposto na legislação
municipal e às demais exigências ambientais e sanitárias aplicáveis.

§ 2" Os estabelecimentos que tenham por objeto a fabricação. o comércio ou a manipulaçâo de gêneros
alimentícios deverão ser vistoriados com maior rigor com relaçâo às exigências da legislação sanitária.

§ {' Os estabelecimentos cujas transaçôes comerciais necessitam a utilização de rnedidas ou façanr
referências a resultados de medidas de qualquer natureza. são obrigados a submeÍer a e\ame. veril'icação e

aÍ'eriçâo os aparelhos e instrumentos de medir ou pesar por eles utilizados.

§ 5" A fiscalizaçâo municipal'ipoderá. a qualquer'tempo, exigir o certificado de aíerição assinado por
órgão cornpetente para proceder ao exape e verifrcaçào dos aparelhos e instrumentos de que trata o parágrafo
anterior. ficando o estabelecimenlo sújéito âs sanções previstas nesta Lei. caso não apresente este cenificado.

§ ó" ,A licença de Íirncionarnento será renorada anLralnrentc.

Art. 128. Pala etàito de llscalização, o cstabelecimento liccnciado colocarii o docunrento propri,r
intlicando cstar licenciado para Í'uncionamenlo, em lugar visível. e o eribirá à autoridade nrunicipal scn]prc quc
c\lrl (r c\ ir ir

Art. 129. Parâ mudança de local- o estabclecimento deverá soliciur a necessária pernrissào à Prel'cirura.
quc \crillcará se o novo local satisfaz à condiçôes exigidas para seu l'urrcionanrc'nlo. de acordo collr a legislJçiil'
urbanisrica e denrais leis municipais !igentes.

Art. 130. Aplica-se o disposto neste Capitulo ao conÉrcio tle alimentos preparaclos c dc reÍiigerantcs
quando rcitlizitdo ent tluiosques e sirnilares, ou quando montâdos etn veiculos autonrolores ou por cstes
tracionirdos.

Art. lJl. O exercicio do comércio ambulante ou eventdal dependerá sempre de licença especial. que sera

concedida na forma do regulamento próprio. observado ainda o disposto nos artigos.l5 e.16 desta Lei.

Art. 132, Da licença concedida deverão constar a qualificação do vendedor ambulante ou evenrual ou da
entidade representativa contendo:

I

lt
t

nome:
endereço:
número de inscrição

Parágrafo único. O vendedor ambulante ou eventual não licenciado para o exercício ou perÍodo em que

esteja exercendo a atividade ficará sujeito à apreensão das mercadorias em seu poder. mesmo que penençam á

pessoa licenciada.
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§ 3'Ficam também sujeitos à legislaçâo sanitária vigente todo o estabelecimento classificado como
estabelecimento de serviço de interesse à saúde e estabelecimento de serviço de saúde. conceituados no Art.28
desta Lei

Parágrafo único. Considera-se atividade ambulante ou eventual a exercida:
a) individualmente. sem estabelecimento. instalação ou localizaçâo fixos;
b) em determinadas épocas do ano, especialmente por ocasião de festejos e comemorações. em locais

autorizados pela Prefeitura;
c) coletivamente. quando representados poÍ entidade representativa da categoria.
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administrativos diretos e por vias processuais executivas

Art. I13, As depredações ou destruições de bens públicos municipais situados nos logradouros públicos
serão coibidos mediante ação direta da Prefeitura que, julgando necessário. pedirá o concurso de força policial.

Art, ll4. A Prefeitura processará aquele que causar danos ou avarias aos equipamentos dos serviços
públicos de abastecimento de água, de esgotos. de telefonia e de iluminação pública.

Parágrafo único. O processo a que se refere este anigo exigirá o pagamento dos prejuízos causados à
Prefeitura pelo infrator, sem pre.juízo de processo-crime porventura necessário.

Art. ll5. O uso de logradouros públicos para instalaçâo de palanques. coretos. barracas e similares. de

nalureza provisória. assim como para engraxates e ambulantes. será autorizado pela Prefeitura Municipal. enr

regulamento próprio desta Lei. que indicará as normas e os cuidados a serem obedecidos. bem como as taxas
devidas.

Arl. I16. A implantaçâo de cemiterios dcpenderá de autorizaçào da Prefeitura. que poderá conceder a sua
!'\ploÍaçào a tcrceiros.

§ t" as obras necessárias a sta,,iÚ,qhçld ÉqX\fh a abenura dos túmulos, deverâo seguir as normas
ambieritais vigentes sobre a quqqgfr(/. ('::1 \l )..t;h r)

§ 2" As vias de acesso aos cemitér'ios dcrcrio ser rrrrntidas enr bonr estado e perrrritircrn Iirlc accsso tle
pctlcstrcs c veiculos paniculares e coletivos.

§ J" Os cemitédos deveràd ser rnantidos limpos. murados e arborizados,

§{" Conrpete aos prciprietários, a limpeza e manutcnçào dos respectivos -iaziros.

Art. ll7. As normas de sepultamento obedecerão à procedimentos a serern deÍlnidos enr rcsulanr!'nlo
pr(iprio dcsta l.ci.

Art. I18. A atixação de anúncios. canazes e similarcs relativos à publicidade e propaganda dc pr'ssoas

lisicas e.iurídicas depende de licença prévia da Prefeitura, nrediante requerimento do interessado.

§ l" lncluem-se nas eriqências do prescnte artigo os letreiros. painéis. tabuletas- L'nrblr'nras. placas c

ar isos. bcnr conro a distribuiçào dileta ao público de anúncios. canazes e irnpressos.

§ 2'As prescrições do presente aÍigô-"ãbrangem os meios de publicidade e propaganda afixados.
projetados, falados, impressos ou pintados em paredes. muros. tapumes ou veiculos e por outras fonnas
permitidas. a critério da Prefeitura.

§ 3'Ficam compreendidos na obrigatoriedade do presente artigo os anúncios e letreiros colocados enr

terrenos de domínio privado e que forem visiveis dos logradouros públicos.

Art. I19. A Prefeitura disciplinará o pedido de licença de que trata o artigo anterior. assim como a fornra
e as condiçôes para sua concessão. através de regulamento próprio desta Lei.

Art. 120. A Prefeitura. mediante licitação pública. permitirá. em casos especiais. a instalaçâo de placas de
nomenclatura de vias ou logradouros públicos. caíazes e outros dispositivos em que constem. alénr do nome da
via ou logradouro. inserção de publicidade ou propaganda de particulares ou concessionários ou de interessados
que. para tanto. mantenham contrato com a administraçâo municipal.

Arr. l2l. A instalação de toldos. em qualquer edificaçâo. avançando sobre o passeio. será permitida desde
que satisfaçam as condiçôes a serem estabelecidas em regulamento próprio desta Lei.

Art. 122. E vedado pendurar. fixar e expor mercadorias na pane extema das casas comerciais bem como
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nas arnrações dos toldos, marquises ou quaisquer elementos de avanço das edificações que. a juí
nrunicipal competente. irnpossibilitem ou ditlcultem o livre trânsito de pedestres.

II ilade

Art. 123. Em todos os casos de colocação de toldos sem autorização da Prefeitura ou em desacordo com
as normas respectivas, o órgão municipal competente promoverá a remoção dos mesmos. cobrando do infrator as

despesas realizadas com a remoção.

Art. 12,1. O l'echamenlo de lotes situados em áreas urbanizadas atenderá às disposiçôes do Código de
Obras

CAPiTT]LO V. DOS ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS DE INTERESSE HISTÓRICO

Art. 125. Nos conjuntos urbanos e áreas de interesse histórico. alem da observância da legislaçào
especillca sobre a rnatéria. e de pareceres e recomendaçÕes dos órgàos federais. estaduais !' []unicipais
compelentes e do Conselho Municipal do í,atrimônio Histórico e Artistico de Congonhas. deverão ser
preservadas e/ou restauradas as caracreristicas urbanisticas próprias da época e representativas da história e da
cultura local. tais conro:

I

n

ltl

IV

calçanrenlo tie ruas e passeios. bem conro baldrantes. arrinros e escadarias cnr pedra. renrancsccntcs dos
séculos XVllle XIX:
paisa{isnto conr prcdominância dc áreas grarnadâs. nreios Ílos baixos e carrinhos e bancos enr pedra.
seguindo o tipo dc câlçamento d0 rua:
ilunrinaçiio ülólrica através dc tipos de luutinôrias integradas ao corrjunlo urbano. cnr po5tcs e enl
lachadas com tiaçào enrbutida:
placas indicativas de comércio, numemção e nome de ruas. integradas iis editicaçôes. !'nr nratcrial e

lbrnrato que nâo interfirarn com o con-iünto urbanislico ('lou edificaçôes dc interesse histórico.

I'arágrafo único. ,{s placas ou painéis de propauarrrias niro dererào ocorrcr r)c\tas áreas

TíTULO rV - DA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTABELECTMENTOS
coMERCrAtS, TNDUSTRTATS E PRESTADORES DE SERVrÇOS

CAPITI.II,O I - DO LICENCIAMENTO DOS ESTABT]LECIMENTOS

Art. 126. Nenhum estabelecimento corn.dreiál. industrial. prestador de serviços e de profissional liberal
poderá funcionar sem prévia licença da Prefeitura Municipal. a qual só será concedida se observadas as

disposições desta Lei, da Lei de Uso e Ocupação do Solo. do Código de Obras e demais normas legais e
regulamentares peninenles.

§ l' O requerimento deverá especificar com clareza o ramo da atividade a ser licenciada ou título do
serviço a ser prestado. bem como o local em que serão os mesmos exercidos.

§ 2" No caso dos estabelecimentos industriais e prestadores de serviços que possam causar impacto ao
meio ambiente. será exigido o licenciamento ambiental do COPAM. quando esse licenciamento for de
competência estadual. na forma da legislação ambiental yigente. ouvidos ainda os órgão federais competentes.
quando couber.

Art. 127. Para ser concedida licença de funcionamento pela Prefeitura. o predio e as instalaçôes de todo e
qualquer estabelecimento comercial. industrial ou prestador de serviços deverão ser previamente vistoriados
pelos órgãos competentes no que diz respeito ao atendimento à legislação urbanística municipal. às exigências
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§ 3' Nos casos especificos de licenciamento arnbiental de atribuição do municipio. o mesmo será
concedido no âmbito do sistema municipal de meio ambiente. através do CODEMA.
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do licenciamento ambiental. quando couber. bem como às condições de higiene e segurança qualqLi

ramo de atividade a que se destina.

S
ao,

sela o

§ l' A licença de funcionamento só será concedido pela Prefeitura após informações prestadas pelos
órgãos competentes de que o estabelecimento, devidamente vistoriado, atende ao disposto na legislaçâo
municipal e às demais exigências ambientais e sanitárias aplicáveis.

§ 2" Os estabelecimentos que tenham por objeto a fabricação, o comércio ou a manipulaçâo de gêneros

alirnentícios deverão ser vistoriados com maior rigor com relação às exigências da legislação sanitária.

§ 3" Ficam tambem sujeitos à legislaçâo sanitária vigente todo o estabelecimento classificado como
estabelecirnento de serviço de interesse à saúde e estabelecimento de serviço de saúde. conceituados no An. 28
desta Lci.

§ 4' Os estabelecimentos cujas n-{@§bps comerciais necessitam a utilização de medidas ou façam
referências a resultados de medidas de q* à&l,qQtureza. são obrigados a submeter a exame, veriÍicação e

aferição os aparelhos e instrumentos de 
Sff pno*çq- .les utilizados.

§ 5' A fiscalizaçao municffiOeral á q4h,,lc" tempo. exigir o cenificado de aterição assinado por
órgão competente para proceder adtp/áÍâq 'le+(cqsàdos aparelhos e instrumentos de que trata o parágrafo
anterior. ficando o estabelecimrEy${f,po tísftoàcg«tp,eççbta Lei, caso nâo apresente este cenificado.

§ ó. A ricença de -dF+;l"(f,wçà;&*"q
-- .-(. t/''\\ \ (i\ t -..

Art. 128. ,riSdngo74íns.ff&"r"àtõ"lecim\no1friff{o colocará o documento próprio
indicando estar liffiFldú.,oárí pqciEf4í[*rÍE ts$ilsÍvefi o d?114i/áS autoridade municipal sempre que
esta o exta tr ,x

Art. l3l. O excrcicio do coméÍcio ambulanle ou éventual dependerá sempre de licença especial. que será
concedida na lbrma do regularnento próprio. observado ainda o disposto nos artigos.+5 e 46 desta Lei.

Art. 1f,2. Da licença concedida deverão constâr a qualificação do vendedor ambulante ou eventual ou da
entidade representativa contendo:

l. nome:
ll. endereço;

I ll. número de inscrição

Parágrafo único. O vendedor ambulante ou eventual não licenciado para o exercicio ou periodo em que
esteja e\ercendo a atividade ficará sujeilo à apreensâo das mercadorias em seu poder. mesmo que peíençam á
pessoa licenciada.
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Art. 129. Pam mudança de local. o estabelecimento deverá solicitar a nccessária pcrnrissào à Prelêiturr.
que \erilicará s!, o novo local satisfaz as condições exigidas para seu tirncionamento. de acordo com a lcgishçào
urbanislica c dernais leis municipais vigentes.

Art. lJ0. Aplica-se o disposto nesle CapÍulo ao comércio de alimentos preparados e de retiigerantes
quando rcalizado enr quiosques e similares, ou quando montados errl veiculos autonrotores ou por estes

tracionados.

Pârágrafo único. Considera-se atividade ambulante ou eventual a exercida:
a) individualmente, sem estabelecimento, instalação ou localização fixos;
b) em determinadas epocas do ano. especialmente por ocasião de festejos e comemorações. em locais

autorizados pela Prefeitura:
c) coletiyamente. quando repÍesentados por entidade representaÍiva da categoria.
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CAPITULO II - DO HORARIO DE FUNCIONAMENTO

Art. 133. A abenurâ e o f'echamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de
serviços. observados os preceitos da legislação federal pertinente. obedecerão aos seguintes horários:

L para a indústria. de modo geral, abenura às 6 horas e fechamento às l7 horas;
II. para o comercio e prestadores de serviço de modo geral:

a) abertura às 8 horas e fechamento às l8 horas de segunda a sexta-feira:
b) aos sábados, de 8 horas às 13 horas.

§ 2" Os domingos e feriados oficiais nacionais, estaduais e municipais deverão ser observados com
relação ao não funcionamento dos estabelecimentos em geral, ressalvando-se casos especiais relacionados ao

interesse público. em datas comemorativas e períodos feslivos. quando o funcionamento será permitido mediante
decreto e observando-se a legislação federal pgÉinente.

§ 3" Mediante decreto. e ainda por motivo de conveniência pública. o Poder E\ecutivo determinara
horário cspecial de funcionamento de estsbelecimântos com atividades específicas. observando-se a legislação
têderal pcíinente.

§ {" {J Prel'eito Municipal podeni em determinadas ocasiões. nrediante solicitaçào das classes inlcrcssadas
e dcsclc quc' alenda aos interesses da população. pronogar o horário de funcionanrenlo dos estabclccirl)eDtos
comerciais alé às 22 horas. observando-se a legislação federal pcrtinente.

Art. lf{. 
^ 

Itslcitura tl\aá. em regulamento próprio. o plantão de Íàrnrácias nos dias úteis. sábados.

dorlingos e lcriadm,

Arl. lJ5. Para o funcionamento dos estabelecimentos com mais de urr ranro dc atilitlade. será ohselvado
o horário dcterminado para a atividade principal.

TrruLo v - DAS TNFRAÇOES, PENAS E PROCESSO DE EXECUÇÃO

CAPITULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 136. Constitui infraçãÕ toda ação ou omisão contrária às disposições desta ou de outras leis.
decretos. resoluçôes ou atos baixados pelo Governo Municipal no uso de seu poder de polícia.

Arl. 137. Será considerado infrator todo aquele que cometer. mandar. consranger. ou auxiliar alguém a
praticar iníração e" ainda. os encarregados da execução das leis que, tendo conhecimento da infração. deixarem
de autuar o infrator.

Art. 1f,8. As infrações aos dispositivos desta Lei e de seu regulamento serão punidas com as seguintes
pcnas

I. advertência. suspensão e cassação de licença de funcionamento:
ll. multa:
lll. interdição de estabelecimento, atividades ou habitação;
lV. apreensão de bens.

§ l0 A imposição de penalidades não se sujeita à ordem estabelecida neste artigo

§ 2" A aplicação de uma das penalidades previstas neste anigo não prejudica a de outra. se cabível.

§ J" A Prefeitura deverá. no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de aprovação desta Lei.
estabelecer em regulamento os procedimentos administrativos necessários ao cumprimento do disposto nos
incisos l, ll. lll e Meste AÍigo. bem como a deÍinição dos lbrmulários e instrumentos próprios para a ação
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llscalizadora.

§ 4" A Prefeitura deverá. no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de aprovação desta Lei.
estabelecer em regulamento os prazos e os procedimentos necessários à apresentação de recursos por paíe dos
infratores e ao julgamento dos recursos por pane do órgão municipal competente. para a execução das penas
previstas.

§ 5' Parâ a regulamentação do disposto nos parágrafos 3o e 4o deste aíigo. será ouvida a comissão
especial criada pelo An. 155 desta Lei.

Art. 139. As penalidades a que se relêre esta Lei não isentam o infrator da obÍigação de reparar o dano
resultante da inÍiação. na forma da legislação civil.

CAPITT]LO II - DA ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO E CASSAÇÃO DE LICENÇA DE
FTINCIONAMENTO

Arl. lí0. Os proprietários de estabelecimentos comerciais. industriais ou prestadores de scrviços que

intiingirem dispositivos desta Lei poderão sofrer penalidades de advertência c ter suas licenças de
funcionamento suspensas por prazo indeterminado. a critério da autoridade competente.

casos

Art. l{1. A licença de localizaçâo e flncionamento do estabelecinrento poderá ser cassrda nos seguinÍes

§ 2" Poderá ser igualmente interditado todo estabelecimento que exercer atividades sem a necessaria

licença expedida em conlbrmidade com o disposto nesta Lei.

CAPÍTIILO III . DÂS MULTAS

Art. 142. As multas previstas nesta Lei serão calculadas em RS (real) e seus valores serão reajustados

anualmente nos termos da legislação específica em vigor.

Art. 143. A aplicaçâo da multa poderá ter lugar em qualquer época, durante ou depois de constatada a

in fraçâo.

Art. 144. O valor das multas fica definido levando-se em conta a gravidade da infiação e os prejuízos por
ela causados.

Parágrafo único. Reincidente e o que violar preceito desta Lei por cuja infraçãojá tiver sido punido
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l. quando li)r instâlado ncgócio dilàrenle do requerido:
ll. corno mcdida preventiva a benr da saúde. higiene. segurança e sossego público:
lll. sc o eslabelecimenlo se ncgar a exibir o documento próprio indicando estar licenciado para

Íirncionarnento à autoridade municipal, quando solicitado a tàzê-lo:
lV. pol solicitaçâo da autoridade municipal. provados os motivos que fundanrentarem a sl)licitaçiio.

§ l" Cassarla a Iicença o c'stabelecinrenlo será inredialamentc interditado.

Parágrafo único. Na imposição da multa, ter-se-á em vista:
a) a classificação das infrações em leve, media, grave e gravíssima;

b) as suas circunstâncias atenuantes ou agravantes;
c) os antecedentes do infrator, com relação às disposições desta Lei.

Art. 145. Nas reincidências. as multas serão aplicadas em dobro.
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Art. 146. Pelas infrações às disposições desta Lei serão aplicadas ao infrator. a criterio dâ autorid il
flscal, as seguintes multas

I. de R$ 50,00 a R§ 150.00 por infração leve. sendo consideradas infrações leves o descumprimento às

seguintes disposições desta Lei:
a) Capítulo Il - Do Horário de Funcionamento (Titulo lV)

II. de RS 200.00 a R$ 400.00, por infração media. sendo consideradas infrações médias o descunrprimento
às seguintes disposiçôes desta Lei:
a) Capitulo lll Dos Divertimentos Públicos (Título lll)

lll. de R$ 500.00 â R$ 1500.00 por infração grave. sendo consideradas infrações graves o descunrprimento
as seguintes disposições desta Lei:
a) Capitulo ll Da Limpeza Pública e Capítulo lll Das Condições Higiênico Sanitárias das

Edilicaçôes e Equipamentos de Acesso Público (Titulo ll):
b) Capitulo I Disposições Cerais e Capitulo ll - Da Comodidade. Segurança e Sossego Públicos

(Titulo Ill):
c) Capítulo lV - Da Utilização e Conservaçào dos Logradouros. Equipamenlos e Serviços Públicos e

Capitulo V Dos Espaços e Equipamentos de lnteresse Histórico (Título lll):

I\'. dc RS 1.000.00 a RS -1.000.00 por intração qrar íssinra. sendo cirnsidcradas
dcscunrprimento às scuuintes disposiçr-res desta Leil
a) Capilulo lV I)o lVleio Anrbientc (Thulo ll)
b) Capítulo I Do Licenciamento dos Estabelecimenlos ('l itulo lV)

infiações gravissimas o

§ l" lnrposla a nrulta. será o infralor so»vidado a efbtuar o seu rccolhimento anrigá',el dentro de l0 (dcz)
dias llndo os qulris.:e não hou\er atendimento. instaurar-se-á o processo adrninistrativo e posterior cobrança

.iud icial.

§ 2" os crilérios para a aplicação das mullas considerada sua classilicação crn leve. nrddia. grar'c e

grar issirna. benr como as circunstâncias atenuantes e os antecedentes do infiator. serào eslabelecidos cnr

rcgularnenlo no prazo de 90 (novenm) dias a contar da data de ap()vação desta I-ci.

§ 3" I'ara a dcfiniÇâo rios cfitérios de que trata o parágralb anterior. será ouvida a conrissào cspecial criada
pclo 

^rt. 
155 desta l-ei.

Art. 147. Qnando o in Í'rator incorrer simultaneamente êm mais de urna penalidade constante de diÍ'erentes

disposições legais. aplicar-se-á a pena maior acrescida de 2/3 (dois terços) de seu valor.

CAPITTILO IV - DA INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO., ATIVIDADE OT'
HABITAÇAO

Art. l4E. Para os efeitos desta Lei, entende-se por interdição a medida administrativa que consisle em
proibir o funcionamento de estabelecimento. equipamentos e aparelhos. o exercício de atividades e a ocupaçâo
de habitação, que infrinja dispositivos legais e/ou regulamentares.

Art. 149. Serão aplicadas interdições. para os efeitos desta Lei e na forma estabelecida em regulamento.
quando:

l. os estabelecimentos. as atividâdes, habitaçôes ou os equipamentos e aparelhos que. por constatação do
órgão competente, vierem a constiluir perigo para a saúde. o bem estar e a segurança do p(tblico usuário
em geral. do próprio pessoal ocupante ou empregado. e para o meio ambiente;

ll. estiver funcionando estabelecimento. atividade ou qualquer equipamento sem a respectiva licença de

funcionamento regularmente expedida:
Ill. o assentamento de equipamento estiver sendo feito de forma irregular. ou com o emprego de materiais
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inadequados. ou por qualquer outra forma que possa ocasionar prejuÍzo para a segurança pública
lV. veritlcar-se desobediência a restrições ou condições determinadas em licenciamento ou estabelecidas

nas licenças- nos aiestados ou nos ceniÍicados para funcionamento de equipamentos mecânicos de
aparelhos de diveÍtimento:

V. nào for atendida intimaçâo da Prefeitura referente ao cumprimento das prescriçôes desta Lei.

Art. 150. A interdição será aplicada pelo órgão municipal competente e deverá ser precedida de auluaçâo.
na forma do regulamento, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de aprovaçâo desta Lei.

Art. l5l. Somente será suspensa a interdição depois de cumpridas as exigências constantes do respectivo
auto e de eÊtuados os pagamentos devidos.

Art. 152. Os interessados na efetivaçào de interdição solicitarão a providência diretamente ao órgão
nrunicipal cempetente. por oficio ou através de procedimento administrativo definido para esse Ílm. mediante
petição contendo os e lementos j ustificativos da medidà

Parágrafo único. Recebida a petição referida n€ste anigo. a autoridade municipal competente. dentro de
48 (quarcnta c oito) horas. acusará o recebimento e informaÍá as providências que houver tonrado.

CAPITTILO V - DA APREENSÃO DE, BENS

Art. 153. A apreensâo de bens consiste na tomâda dos bens que constituírem prova material de infraçirr
aos disposilivos estabelecido\ nestr Lei ou regulamento.

§ l" Da apreensâo lavrar-se-á auto que conterá a descriçào das coisas apreendidas e a indicaçâo do lugar
onde serão depositadas.

§ 2" A I)retàitura deYerá nranter unr depósito púprio para guardar os bens apreendidos

§ 3" A devoluçào da coisa apreendida só sc Íàní depois de pagas as rnultas que tiverem sido aplicadas c dc
inilenizada a Pret'eitura das despesas lêitas com a apreensâo. transpone e dcpósik).

Art. l5{. os bens apreendidos na fornra desta Lei scrâo vendidos em hasta pública. caso nào seiarn

rcclanratlos no prazo nráxirrro dc l5 (quinze) dias.

§ l' Os animais apreendidos em Íias d.logradouros públicos conÍbrme o disposto no § 2". do an. 68

desta Lei. deverão ser retirados pelos proprietáLrios no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

§ 2" A Prelêitura flca autorizada a firmar conlénios com entidades sem Í'ins lucrativos. para doação de

animais apreendidos e nâo retirados no prazo estabelecido no parágrafo anterior. devendo o órgão municipal
responsável pela apreensâo elaborar ficha cadastral. na qual deverá constar a identificação de cada animal. sua

dcstinação e se foranr retirados pelo proprietário ou doados.

§ 3' A imponância apurada nas vendas dos bens apreendidos. realizadas em hasta pública. será aplicada
na indenização das multas e despesas de que trata o artigo anterior e entÍegue o saldo ao proprietário que sera

notificado. no prazo de 5 (cinco) dias. para receber o excedente.

§ 4' No caso de bens perecíveis. o prazo será no máximo 24 (vinte e quatro) horas e. a criterio da

autoridade sanitária municipal, expirado este prazo, se as mercadorias ainda estiverem próprias para o consumo
humano. serão doadas para instituições de assistência social.

CAP|TULO Vr - DISPOSIÇÕOS n',tN.llS

Art. 155. Fica indicado o Conselho Municipal de Desenvolvimento e Planejamento Urbano

CODEPLAN para resolver os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação desra Lei
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Art. l4ó. Pelas infraçôes às disposições desta Lei serão aplicadas ao infiator. a criterio daau
fiscal. as seguintes multas

l. de R$ 50.00 a RS 150.00 por infiaçâo leve, sendo consideradas infrações leves o descumprimento às
seguintes disposições desta Lei:
a) Capítulo ll Do Horário de Funcionamento (Título IV)

ll. de RS 200,00 a RS 400,00, por inliação média. sendo consideradas infiaçôes médias o descumprimento
às seuuintes disposiçôes desta Lei:
a) Capítulo III - Dos Divertimentos Públicos (Titulo III)

Ill. de R§ 500.00 a R$ 1500,00 por inliação grave, sendo consideradas infrações graves o descunrprimento
às seguintes disposições desta Lei:
a) Capítulo II Da Limpeza Pública e Capítulo lll - Das Condições Higiênico Sanitárias das

Edificações e Equipamentos de Acesso Público (Titulo Il):
b) Capítulo I Disposiçôes Gerais e Capitulo ll - Da Comodidade. Segurança e Sossego Públicos

(l'itulo III ):
c) Capítulo lV - Da Utilizaçâo;e Conservação dos Logradouros. Equipamentos e Serviços Públicos e

Capitulo V - Dos Espaços€ Equipanrentos de lnreresse Histórico (Título Ill);

lV. dc RS 1.000.00 a RS 1.000.00 por infiâçào gravíssinra, sendo consideradas
dcscurrrprimento às seguintes disposições desLl l-ei:
a) Capitulo IV l)o Meio Anrbiente (Título Il)
l)) (lapitulo I Do L.icenciamento dos Esrabelecirnentos (Titulo lV)

infrações gravissimas o

§ 2'Os criterios para a aplicaçâo das multas considerada sua classiÍicaçào em lcre. nrédia. grare e
gralíssinra. benr como as circunstâncias atenuantes e os antecedentes do inÍiator- serào eslabclecidos en)

rcgulanrçnlo no prazo de 90 (rroventa) dias a contaÍ da data de aprovação desta Lei.

§ J" Para a definição dos critérios de que trata o panígrafo anterior. será oLtvida a cotrissâo esçrecial criada
pelo 

^r1. 
1.55 dcsta Lei.

Art. l{7, Quan<Jo o iniialor inconer sinrultanearnente em mais de unra penalidade conslante de dilàrentes
disposiçircs legais. aplicar-sc-:i a pena rnaior acrescida de 2 3 ldois terços)de seu \alor.

§ l" llllposta a multa. será o infrator convidado a efetuar o seLr recolhimento anrigável dcntro de l0 (dez)

dias Ílndo 0s quais. se não huuver atendilnenlo. instaurar-se-á o processo adnrinistrativo c postl'rior cobmnça

-iucl ic ia l.

(]APITULO IV - DA INTERDIÇAO DE ESTABELECIMENTO, ATIVIDADE OIJ
HABITAÇAO

Art. l,í8. Para os efeitos desta Lei, entende-se por interdição a medida administrativa que consiste em
proibir o funcionamento de estabelecimento. equipamentos e aparelhos. o exercício de atividades e a ocupaçào
de habitação, que infrinja dispositivos legais e/ou regulamentares.

Art. 1,19, Serão aplicadas interdições, para os efeitos desta Lei e na forma estabelecida em regulamento,
quando:

l. os estabelecimentos. as atividades. habitações ou os eqüipamentos e aparelhos que, por constatação do
órgão competente. vierem a constituir perigo para a saúde, o bem estar e a segurança do público usuário
em geral. do próprio pessoal ocupante ou empregado, e para o meio ambiente;

ll. estiver funcionando estabelecimenlo. atividade ou qualquer equipamento sem a respecliva licença de
funcionamento regularmente expedida:

lll. o assentamento de equipamento estiver sendo feilo de forma irregular. ou com o emprego de materiais
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inadequados. ou por qualquer outra forma que possa ocasionar prejuízo para a segurança pública:
lV. verificar-se desobediência a restriçôes ou condições determinadas em licenciamento ou estabelecidas

nas licenças. nos atestados ou nos cenificados para funcionamento de equipamentos mecânicos de
aparelhos de diveft imento;

V. não for atendida intimação da Prefeitura referente ao cumprimento das prescrições desta Lei.

Art. 150. A interdiçâo será aplicada pelo órgão municipal competente e deverá ser precedida de autuação.
na fonna do regulamento. no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de aprovação desta Lei.

Arl. l5l. Somente será suspensa a interdição depois de cumpridas as exigências constantes do respecrivo
auto e de efetuados os pagamentos devidos.

Art. 152. Os interessados na efetivação de interdição solicitarão a providência diretamente ao órgào
municipal competente, por offcio ou através de procedimento administrativo detinido para esse finr. medianle
petição contendo os elementos j ustificativos da medida.

Pârágrâfo único. Recebida a petição referida neste anigo. a autoridade municipal compete
48 (quarenta e oito) horas. acusará o recebimento e informará as providências que houver tomado.

nte. d r.le

Art. 153. A apreensào de bens consiste na tomada dos bens que constituírem prova material
aos dispositivos estabelecidos nesta Lei ou rcgulanrento.

§ l" I)a apreensào lavrar-se-á âuto que conterá a descrição das coisas apreendidas e a indicaçâo do lugar
onde serão depositadas

§ 2" A Pret'eiturd d€verá nranter um depósito próprio para guardar os bens apreendidos.

§ 3" A devolução ds coisa apÍeendida só se tàrá depois de pagas as multas que tiverem sido aplicadas e de

indenizada a Pretêitura das despesas feitas com a apreensào. transporte e depósilo.

Art. 15.1. Os bens apreendidos na fornra desta Lei serào vendidos cn hrsta pública. caso niio s('ianr

rcclanrarlos no prazo nráximode l5 (quinze) dias.

§ l" Oi aninrais apreendidos em vias e lo_uradouros públicos conl'orrne o disposto no § l''. do an. 68

destii l.ci. dc\erào scl rctirados çrelos proprictários no prazo ntárinro de -i (cinco)rlias.

§ 2" A Prefeitura Ílca autorizada a firmar convênjos com entidades senr Ílns lucrativos. para doação de

animais apreendidos e não retirados no pram estabelecido no paragrafo anterior. devendo o órgão nrunicipal
responsável pela apreensão elaborar ficha cadastral. na qual deverá constar a identiÍlcação de cada anintal. sua

destinaçâo e se foram retirados pelo proprietário ou doados.

§ 3" A imponância apurada nas vendas dos bens apreendidos. realizadas em hasta pública. será aplicada
na indenização das multas e despesas de que trala o arligo anterior e enÍegue o saldo ao proprietário que será

notiÍicado. no prazo de 5 (cinco) dias. para receber o exccdente.

§ 4' No caso de bens perecíveis. o prazo será no máximo 24 (vinte e quatro) horas e. a critério da

autoridade sanitária municipal. expirado este pÍazo. se as mercadorias ainda estiverem próprias para o consumo
humano. serào doadas para instituições de assistência social.

CAPITULO VI - DISPOSIÇÔNS NNNIS

Art. 155. Fica indicado o Conselho Municipal de Desenvolvimento e Planejamento IJrbano

CODEPLAN para resolver os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação desta [.ei
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Art. 156. Todas as funçôes referentes à aplicação das normas e imposições desta Lei serão exerc
órgâos e servidores da Prefeitura Municipal, cujas atribuições e competências estiverem definidas em normas
próprias e na legislação que estabelece a estrutura organizacional da Prefeitura.

Art. 157. O Poder Executivo poderá celebrar convênios com entidades federais. estaduais e municipais,
da administraçâo direta ou indireta e organizações não governamentais visando a fiel execução desta Lei.

Art. 158. Os prazos previstos nesta Lei contar-se-ão por dias corridos.

Parágrafo único. Nâo será computado no prazo o dia inicial. incluindo-se o último dia. e prorrogaÍ-se-á
para o primeiro dia útil o vencimento de prazo que incidir em sábado. domingo e feriado.

Art. 159. O Prefeito expedirá os atos que se fizerem necessários à fiel observância das
disposições desta Lei.

Art. 160. Lei entra em vigor na

Art. ló1. Fica revogada a Lei 2 2000

Câmara Municipal de
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LEI N." 2.623, DE 2l DE JUNITO DE 2006.

lnstitui o Código de Posturas do Nlunicipio
de Congonhas e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito,
promulgo e sanciono a seguinte Lei:

TTTULO - DTSPOSçÕES PRELTMTNARES

Art. l" Esta Lei define as noÍmas disciplinadoras das posturas municipais relativas ao
poder de polícia local e que procuÍam assegurar a convivência humana no Município de
Congoúas, bem como matéria relativa às infrações e penalidades.

§ l" Para os efeitos desta ki considera-se poder de policia do Municipio a atividade da
administração local que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a
pútica de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público municipal concernente à:

I. aspectos sanitários, ambientais e de higiene pública;
II. aspectos de bem-estar público;
III. aspectos de localização e funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e

prestadores de serviços.

§ 2' As disposições desta Lei esüio em consonância com a Lei Orgânica Municipai, o
Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal e complementam, sem substituir, as disposiÇões
do Código Sanitârio e do Código de Obras do Municipio de Congoúas

Art. 2" Constituem indicadores conceituais básicos para os fins de aplicação desta Lei
os seguintes:

I. aspectos sanitáÍios, ambientais e de higiene pública referem-se às condições sanitárias
e prestação de serviços de saneamento, à proteção do meio ambiente e do controle da
poluição, à salubridade e higiene de habitações, terrenos, estabelecimentos e
equipamentos, à exploração de atividades com impactos no meio ambiente e na

segurançâ, e todas as demais questões que estiverem, intrínseca e extrinsecamente,
ligadas à matéria;

IL bem-estar público é o resultante da aplicação do conjunto de preceitos e regras que

tratam das relações da comunidade local quanto à segurança, comodidade, costumes,

lazer e todas as demais atividades que estiverem, intrínseca e exÍrinsecam€nte, ligadas
à materia,

III. localização e funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores

de serviços é a resultante das relações da comunidade local quanto ao licenciapento e

funcionamento dos estabelecimentos fixos, removíveis ou ambulantes. 

l,r;1rff;l!:_Í:;!_,
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Art.3" Cumpre ao Prefeito e aos servidores municipais observar e fazer respeitar as
prescrições desta Lei.

ArL 4' Toda pessoa Íisica ou juridicq residente, domiciliada ou em trânsito no
Município de Congonhas, está sujeita às prescrições desta Lei, ficando, portanto, obrigada a
cooperaÍ por meios próprios com a fiscalização municipal no desempenho de suas funções
Iegais.

TITULO II- DOS ASPECTOS SANITÁRIOS, AMBIENTAIS E DE HIGIENE
PUBLICA

Art. 5" E dever da Prefeitura zelar pelas questôes sanitárias. ambientais e de higiene
pública em todo o território do Município, de acordo com as disposições desta Lei e das
normas estabelecidas pela União e pelo Estado.

Art. 6" A fiscalização das oondições sanitárias, ambientais e de higiene objetiva
proteger a saúde da comunidade e compreende basicamente:

I. a limpeza pública,
IL as condições higiênico sanitár-ias das edificações, dos estabelecimentos comerciais e

prestadores de sewiços, e de equipamentos;
III. o meio ambiente e o múÍole da poluição.

Art. 7" Em cada inspeção em que foÍ verificada irregularidade, a Íiscalização municipal
apresentaÍâ relatório circunstanciado, sugerhdo medidas ou solicitando providências tendo

em vista o bem estar coletivo relativamente aos aspectos de que trata este Título.

Perágrafo único. Os órgãos competentes da Prefeitura tomarão as providências
cabiveis, quando forem da alçada do governo municipal, ou remeterão cópia do relatório às

autoridades federais ou estaduais quando as providências que couberem a essas esferas de

SOVerno.

CAPITULO II - DA LIMPEZA PUBLICA

Seção I . Da Limpeza e Salubridade dos Logradouros Públicos

Art. 8" Para preservar a higiene pública, proibe-se toda a especie de sujeira nos

logradouros púbticos, vedando-se o lançamento de águas servidas, materiais ou entulhos de

qualquer natureza \".-
, , ^,,Y["r,,o.r"'',./"'i;;;ilo''i""'c'r";'
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Parágrafo único. É especialmente vedado

queimar, mesmo nos quintais, lixo, detritos ou objetos em quantidade capaz de
molestar a vizinhança e produzt odor ou fumaça nocivos à saúde;
aterrar logÍadouros públicos com lixo, entulhos ou quaisquer detritos;
transportar, sem as precauções devidas, quaisquer materiais que possam comprometer
a limpeza dos logradouros públicos.

Arü 9" Para impedir a queda de detritos ou de materiais sobre o leito das vias públicas,
os veiculos empregados em s€u transporte deverão ser dotados dos elementos necessários à
proteção da respectiva carga, assim como, no processo de carga e descarg4 deverão ser
adotadas medidas preventivas para intemrpção do passeio e do leito da via pública, quando se
fizer necessário.

§ f" E de responsabilidade da empresa contratante a limpeza daqueles veículos que ihe
prestam serviços, sendo eles próprios ou de terceiros, que trafegam nas vias públicas,
impedindo que os mesmos deixem cair detritos oriundos, principalmente, de mineradoras e de
vias particulares não pavimentadas.

§ 2o É expressamente proibido a lavagem de caminhões em vias públicas

prejuízo das penalidades pÍevistas nesta Lei

PRAÇA pREStoENÍE KUBIÍSCHEK, 135 " cENTRo - coNGoNHAs - MG - cEp 3641s-000 'TEL.: (31) 3731 1300 - Flü: {31)3731 1240 'www.consoírhas ms gov br

Art. 10. A limpeza e lavagem do passeio fronteiriço às residências ou estabelecimentos
em geral, serão de responsabilidade dos seus ocupantes, devendo ser realizada em hora
conveniente e de pouco trânsito de pedestres.

Parágrefo único. E absolutamente proibido varrer lixo ou detritos sólidos para as

sarjetas, ralos e bocas de lobo dos logradouros públicos.

Ârt. ll. À ninguém e lícito, qualquer que seja o pretexto, impedir ou dificultar o livre
escoamento das águas pelos canos, valas, sarjetas ou canais dos logradouros públicos
entendendo-se como águas aquelas relacionadas às águas potáveis para abastecimento, às

águas pluviais e as águas servidas dos esgotos sanitários.

Art. 12. O construtor responsável pela execução de obras é obrigado a adotar
providências paÍa que o leito da via públicq no trecho compreendido pelas mesmas, seja

mantido, permanentemente, livre de quaisquer resíduos oriundos de suas atividades.

§ l" Havendo necessidade imperiosa de se descarregar no logradouro público materiais

destinados à execução de obras, os proprietários deverão providenciar imediatamente sua

remoção para dentro do canteiro de obras, no mesmo dia em que houver o descarregamento

§ 2" Qualquer dano material a terceiros, causados pela obstrução do logradouro público

decorrente de obras, será de inteira responsabilidade do proprietário das mesmas, sern
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Seção ll - Da Coleta e Destinação Final de Resíduos Sólidos Urbanos

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, lixo e o conjunto de resíduos nos estados sólidos e
semi-sólidos que resultam de atividades de origem industrial, doméstic4 hospitalal comercial
e de serviços de varrição. Ficam incluídos nesta deÍinição os lodos provenientes de sistemas
de tratamento de água, de fossas sépticas e aqueles gerados em equipamentos e instalações de
controle de poluição. Para efeito do sewiço de limpeza urbana, o lixo urbano é classificado
em lixo domiciliaE lixo público e resíduos solidos especiais.

§ 1" O lixo domiciliar para fins da coleta regular é aquele produzido por imóveis
públicos ou particulares, residenciais ou não, acondicionados adequadamente e com volume
inferior a 500 (quiúentos) litros ou 150 (cento e cinquenta) quilos por unidade produtora, em
um período de 24 horas.

§ 3" Resíduos sólidos especiais são aqueles cuja produção diá,ria excede o volume ou o
peso determinado para a coleta regular ou que, por sua composição quantitativa ou qualitativa,
requeiram cuidados especiais tanto na coleta quanto na destinação final.

§ 4' Para os efeitos desta Lei, todo o lixo resultante da linha de produção industrial e

considerado resíduo sólido especial.

Art. 14. O lixo domiciliar será apresentado para a coleta acondicionado em recipientc
adequado, descartável ou não. Os recipientes descartáveis devem ser impermeáveis e

resistentes o suficiente pâra que não se rompam durante o seu manuseio, e devem estar
devidamente amarrados. As embalagens não descartáveis devem ser providas de tampas que
impeçam a exposição dos resíduos e sejam de ftcil manejo por parte do funcionário coletor.

§ l" Os recipientes que não atenderem a essas especificações deverão ser apreendidos

§ 2" O órgão de limpeza pública estabelecerâ o roteiro e os horários da coleta, bem
como os locais onde deverão ser postos os recipientes para a coleta, fazendo ampla divulgação
desses assuntos junto à comunidade.

Art. 15. Serão considerados resíduos sólidos especiais a serem removidos
prioritariamente pela fonte produtora, ou pela PrefeituÍ4 em determinadas circunstâncias,
mediante o pagamento de preço público:

I. residuos não caracterizados como lixo domiciliar, com volume total superior a 500
(quinhentos) Iitros ou 150 (cento e cinquenta) quilos, por unidade produtora, em um
período de 24 horrs;

II. animais mortos de gÍande porte, mediante solicitação dos interessados ou denúncia;
Ill. lodo proveniente da limpeza de fossas septicas. \^"-

\ r,,ro (o''''
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§ 2' O lixo público e aquele resultante das atividades de limpeza dos passeios, vias e
logradouros públicos e de recolhimento dos residuos depositados nos cestos públicos de
coleta.
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§ 2" Os serviços de que trala o inciso III deste artigo poderão ser realizados às expensas
da Prefeitura ou em paÍceria entre os moradores e a Prefeitura quando o local não dispuser de
sistema público de coleta dos esgotos sanitários.

§ 3' Os serviços de que trata o paragrafo anterior atenderão somente os loteamentos que
foram aprovados pela Prefeitura sem a exigência de infra estrutura de esgotos sanitarios.

Art. 16. Serão considerados resíduos sólidos especiais sujeitos à remoção por parte da
fonte produtora:

L
u.

m.

entulhos, materiais e restos de construção civil;
restos de limpeza e poda de jardins e quintais particulares;
móveis, colchões, equipamentos, utensílios e similares, carcaças de veículos e

similares;
lama proveniente de postos de lubrificação e lavagem de veiculos;
lixo comercial e de serviços com volume superior a 500 (quinhentos litros) ou 150
(cento e cinqüenta) quilos por fonte produtora em um periodo 24 horas,
resíduos de abatedouros e similares;
outros que, ajuízo do ôrgão municipal competente, se enquadrem nesta classiÍicação.

IV

vI
vII

§ l" O afastamento dos resíduos de que trata este artigo é de inteira responsabilidade das

instituições ou indivíduos que os produziram, e deverão ser transportados pelos interessados
para local previamente designado pelo órgão municipal competente.

§ 2'O não atendimento ao disposto neste artigo implicarâ nas sanções previstas nesta

Lei.

§ 3' Se os resíduos de que trata esse artigo não forem afastados pela fonte produtor4 os

mesmos poderão ser recolhidos compulsoriamente pelo órgão municipal competente,

mediante a cobrança de um preço público, sem prejuizo das demais sanções previstas nesta

Lei.

ÀÍ. 17. São também classificados como resíduos sólidos especiais, terra e demais

resíduos Íesultantes de terraplanagem, que deverão seÍ transportados pelas fontes produtoras,

quer sejam indivíduos ou instituições, para os locais apropriados de "bota fora", previamente

designados pelo órgão munioipal competente.

Parágrefo único. O não atendimento ao disposto neste artigo implicará nas sanções

previstas nesta [*i.

Art. 18. A remoção dos residuos resultantes da produção industrial de maneira geral e,

principalmente, aqueles considerados perigosos e que exijam condições especiais de coleta,

trafiporte e destinação final, será de exclusiva responsabilidâde da fonte pÍodutora e 
Pstará
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§ f' Os serviços relativos ao inciso Il poderão ser feitos pela Prefeitura mediante
denúncia ou a partiÍ de solicitação dos interessados.



sujeito à fiscalização do órgão municipal de limpeza pública, do ôrgão municipal de meio
ambiente e do CODEMA observada ainda a legislação ambiental vigente no âmbito federal e
estadual e os aspectos relacionados ao licenciamento ambiental do empreendimento.

Aú. 19. O lixo septico oriundo de todo estabelecimento que presta atendimento à saúde
humana e veterinária, como centros e postos de saúde, hospitais, clinicas médicas,
odontológicas e veteriniirias, clinicas ciúrgicas e obstetricas, unidades hemoterápicas,
laboratórios clínioos e patolôgicos, e ainda necrotérios, funeriírias e estabelecimentos como
farmácias e drogarias, e similares, deverão ser objeto de coleta especial por parte da Prefeitura
e levado para a destinação final prevista pelo órgão municipal de limpeza pública, ou ser
incinerado no próprio local de produção, de acordo com as técnicas exigidas e em condições
sanitariamente adequadas, ficando sujeito à fiscalização pelos órgãos municipais competentes
e às sanções previstas nesta Lei.

§ l'Os estabelecimentos relacionados no Caput deste artigo deverão elaborar,
desenvolver e implantar o Plano de GerenciaÍnento de Resíduos de Serviços de Saúde.

§ 2" O Plano de que trata o parágrafo anterior deverá apontar as ações relacionadas ao
manejo dos resíduos sólidos, no âmbito dos estabelecimentos acima mencionados,
relativamente à geração, separação, acondicionamento, aÍmazenamsnto, coleta, transporte,
tratamento e destinação final, bem como, ações de proteção à saúde pública.

Art. 20. Em locais não atendidos pelo serviço regular de coleta o lixo deverá scr
colocado, devidamente acondicionado, em pontos especiais de coleta e em recipientes ali
localizados pelo órgão municipal de limpeza pública, para ser recolhido.

Parágrefo único. O órgão municipal de limpeza pública fará ampla divulgação, junto à

comunidade, sobre os locais onde estarão localizados os recipientes.

Art. 21. Além dos dispositivos constantes desta Lei, deverão ser observadas as

exigências relativas ao licenciamento ambiental e às Deliberações Normativas do COPAM,
no âmbito do Estado de Minas Gerais, sobre resíduos sólidos e sua destinação Íinal, bem
como demais dispositivos da legislação municipal, estadual e federal sobre a materia.

Seção lll - Da Utilização e Limpeza de Terrenos, Cursos d'Água e Valas

^rt,22. 
Os tenenos não edificados, dentro do perímetro urbano, deverão ser mantidos

limpos de forma a não comprometer a salubridade ambiental.

§ !" Nos terrenos referidos neste artigo não serão p

construções inabitáveis, e nem sua utilização como depós
ermitidas fossas abertas, escombros,

itos de lixo, conforme caÍaúeÍizaçáo
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§ 3" O Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Súde deverá ser elaborado
de forma intersetorial a partir de trúalho conjunto entre os órgãos municipais de saúde, meio
ambiente, obras, serviços urbanos, o Conselho Municipal de Saúde e o CODEMA.



7

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

dada pela Seção It Capitulo II desta Lei, inflamáveis e congêneres.

§ 2" Para qualquer outra utilização fora das especificações deste anigo deverão ser

ouvidos, previamente, os órgãos municipais competentes e o CODEMA.

§ 3' Terrenos não edifisados e mantidos limpos e murados, e ainda com passeios
fronteiriços quando houver meio fio na via pública, poderão receber incentivos fiscais a serem
regulamentados pelo Código Tributário Municipal.

§ 4' Terrenos não ediÍicados que sejam gramados ou ajardinados e mantenham
vegetação arbórea original, criando proteção contra processos erosivos, poderão receber
incentivos fiscais a serem regulamentados pelo Código Tributário Municipal.

Art. 23. O terreno, qualquer que seja a sua destinação, deverá dar escoamento adequado
às águas pluviais, evitando águas paradas insalubres e que provoquem infiltração nos terrencs
limítrofes.

Art. 25. As águas pluviais não poderão ser abandonadas na parte inferior dos terrenos,
sendo obrigatôrio o seu encaminhamento aos pontos de escoamento indicados pelo órgão
municipal competente, observada ainda a legislação ambiental vigente.

Art.26. Os proprietários ou detentores de domínio útil ou possuidores a qualquer título
de terrenos marginais a estradas e camiúos são ob,rigados a permitir a saída das águas
pluviais.

^rt. 
27. Toda e qualquer intervenção proposta através de projetos que acaÍretem a

interceptação, supressão ou algum tipo de impacto como erosões e assoreamento em canais,
galerias, valas e cursos d'água, deverá receber licenciamento ambiental dos órgãos estaduais e

federais competentes, bem como aprovação por parte do órgão municipal de meio ambiente e
do CODEMA no âmbito de suas competências.

CAPiTULo III - DAS CoNDIÇÕES HTGIÊ,NICO.§ANITÁRIAS DAS EDIFTCAÇÕES
E EQUIPAMENTOS DE ACESSO PÚBLICO

Seção I - Disposições Gerais

Art. 2E. O proprietário, possuidor do domínio útil ou possuidor a qualquer titulo, é
responúvel pela manutenção da ediÍicação em suas âreas internas e extemas, em perfeitas
condições de higiene.

\^-
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Art 24. Os proprietários ou ocupantes a qualquer titulo conservarão limpos e
desobstruídos os cursos de águas ou valas que existirem em seus terrenos, ou que com eles se
limitarern de forma que a va "ão das águas se realize normalmente e sem obstáculos.
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§ l" A Prefeitura cabe declarar insalubre toda edificação que não reunir as necessárias
condições de higiene e não cumprir os dispositivos previstos no Código Sanitário Municipal,
no Código de Obras e nesta Lei, permitindo-lhe ordenar, inclusive, a sua interdição ou
demolição.

§ 2' São sujeitos ao controle sanitário os estúelecimentos de serviços de saúde e
estabelecimentos de s€rviços de interesse da saúde, em conformidade com os seguintes
conceitos:

a) entende-se por estabelecimento de serviço de saúde aquele destinado a promover a

saúde do indivíduo, protegêJo de doenças e agÍavos, prevenir e limitar os danos a

ele causados e reabilitá-lo quando sua capacidade fisica" psiquica ou social for
afetada;

b) entende-se por estabelecimento de serviço de interesse da saúde aquele que exerça
atividade que, direta ou indiretamentg possa provocar danos ou agravos à saúde ds
população.

Àrt. 29. A Prefeitura poderá exigir serviço§ tecnicos que asseguÍem a salubridade das
ediÍicações.

Art. 30. Alem das exigências da legislação pertinente ao tema, nos âmbitos federal,
estadual e municipal, presumem-se insalubres as edificações quando:

IU,
IV.

construidas em temeno úmido e alagadiço;
não dispuserem de abastecimento de água potável suficiente para atender às
necessidades gerais dos moradores ou usuários;
nos pátios ou quintais se acumulem águas estagnadas ou lixo;
possuírem esgotos sanitários correndo à ceu aberto.

Àrt. 31. As edificações serão vistoriadas por comissão tecnica da Prefeitura, a fim de se
identiÍicar:

Parágrafo único. No caso do inciso II deste artigo, o proprietario, inquilino ou ocupante
a qualquer titulo será intimado a fechar o predio, não podendo reabri-lo antes de executados
os repaÍos e melhoramentos exigidos.

Art. 32. A Prefeitura exercerá, em colaboração com as autoridades sanitárias do Estacio,

e observado o disposto na legislação sanitária vigente, a fiscalização sobre a produção, o
trânsporte, o mmércio e o consumo de gêneros ou produtos alimentícios em geral, { outros

P&qÇAPRESI,ENÍEKUBIT§CHEK,135-.ENTRO-CONGONHAS-MG'CEP36415{00-ÍEL.:(31)37311300-Fpü;{31)rr, ,rrr'.-*ÉkÍíÍíí,

I
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L aquelas cuja insalubridade possa ser removida com relativa facilidade, caso em quc
serão intimados os respectivos proprietários ou inquilinos a efetuarem prontamente os
reparos devidos;

II. aquelas que, por suas condições higienicag estado de conservação ou defeito de
construção, não puderem ser ocupadas, considerando-se aspectos de segurança e saúde
públice.
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produtos de interesse da saúde.

Parágrefo único. Compete à Prefeitura fiscalizar

I. materiais, aparelhos, utensílios e recipientes empregados no preparo, fabrico,
manipulação, acondicionamento, conservação, armazenamento, depósito, transporte,
distribuição e venda de género ou produto alimentício;

II. os locais que recebem, preparaÍ& fabricar4 manipularq beneficiarq acondicionam,
depositanr, conservaÍn, utilizam, transformarn, distribuem gênero ou produto
alimenticio, bem como os veículos destinados à sua distribuição;

UI. produtos de interesse da saúde pública:
a) drogas, medicamentos, imunológicos, insumos farmacêuticos e correlatos;
b) sangue, hemocomponentes e hemoderivados;
c) alimentos, bebidas e água para utilização em serviços de hemodiálise e outros de

inleresse da saúde;
d) produtos perigosos segundo a legislação vigente: tóxicos, corrosivos, inflamáveis,

explosivos, infectantes e radioativos;
e) produtos de higiene e saneantes domisanitários;
f) cosméticos, perfumes e correlatosl
g) aparelhos, equipamentos medicos e correlatos;
h) outros produtos substâncias, aparelhos e equipamentos cujo uso, consumo ou

aplicação poss.tm provocar dano à saúde.

Art. 33. A inspoção veterinâria dos produtos de origem animal obedecerâ aos
dispositivos da legislação sanitária vigente, sendo proibido dâr ao consumo público carnes dc
animais que não teúam sido abatidos em matadouros sujeitos à fiscalização.

Ârt. 34. O pessoal a serviço dos estabelecimentos cujas atividades são regulamentadas
neste Capítulo, além de atender exigências julgadas necessárias pela autoridade competente e
pela legislação sanitária vigente, deverá ainda atender as seguintes exigências:

I. exame de saúde, renovado anualmente;
II. exames especiais exigidos pela legislação trabalhista paÍa a segurança e higiene no

trabalho;
III. apresentação, à autoridade, de caderneta ou certificado de saúde expedidos pelo órgão

competente.

Parágrafo único. Independentemente do exame periódico de que trata este artigo
poderá ser exigida, em qualquer ocasião, inspeção de saúde, desde que se constate sua
necessidade.

Art. 35. Os estabelecimentos em geral deverão ser mantidos, obrigatoriamente, em
rigoroso estado de higiene.

§ l' Sempre que se tomaÍ necessário, a juízo da autoridade municipal competente, os
estabelecimentos industriais, mmerciais e pÍestadores de serviços deverão ser periodi$mente

,.,r, 
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pintados, desinfestados e, se necessário, reformados

§ 2" A obrigatoriedade de desinfestação de ambiente de que trata o parágrafo anterior é

prioritária relativamente às casas de diversões públicas, asilos, templos religiosos, hospitais,
escolas, hotéis, baÍes e rest&urantes, pensões e similares.

§ 3" Todo estabelecimento industrial, comercial e prestador de serviços manterá
compÍovante de desinfestação de ambiente e o exibirá à autoridade municipal, sempre que
exigido.

Art. 36. Toda água que tenha de servir na manipulação ou preparo de gêneros
alimenlícios, inclusive o gelo, desde que não provenha de abastecimento público, deve ser
comprovadamente pur4 obedecidos os padrôes de potabilidade estabelecidos no Pais, no
estado natural ou após tÍataÍnento, observada a legislação própria sobre potúilidade e água
paÍa o consumo humano.

Art.37. Não será permitido o emprego de jornais, ou qualquer impresso para embrulhar
gêneros alimentícios, se estes ficarem em contato direto com aqueles.

Seção ll - Das Exigências Especiais Rolatiyas ags Estabelecimêntos lndustriais
e Comêrciais de GÕneros Alimentícios

Art. 39. Os estabelecimentos ou setores de estabelecimentos, que se destinarem à
guarda e comercialização de gêneros alimentícios, deverão ter mobiliário de material
resistente e impermeável, câmaras frigoríficas e refrigeradores, a critério da autoridade
sanitária competentc.

Parágrafo único. Os estabelecimentos ou setores de estabelecimentos destinados à

comercialização de gêneros alimentícios, que promovam o cozimento e/ou a fritura de
alimentos à vista do públim, deverão ser dotados de exaustores apropriados para eütar
fumaça e odores no recinto de permanência do público usuario.

Art. 40. O leite deve ser pasteurizado e fomecido em recipientes apropriados e seSundo
as norÍnas sanitá,rias vigentes.

Pardgrafo único. Os derivados do leite devem ser mantidos em instalações apropriadas
e protegidas de quaisquer focos de contaminação.

Art, 41. Os produlos ingeríveis sem cozimento, os colocados à venda a varejo, os doces,
pães, biscoitos e congêneres, deverão ser expostos em ütrines ou balcões, de modo a iplá-los

Wítrn't';'r:i'r
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ArL 3E. Os estabelecimentos industriais e comerciais de gêneros alimenticios, alem das
demais disposiçôes desta Lei que lhe forem aplicáveis, deverão atender ás exigências
especiais constantes desta Seção, ao Código Sanitario Múnicipal e demais normas sanitárias
vigentes no âmbito da legislação estadual e federal.
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de quaisquer impurezas que os tornem impróprios para o consumo.

AÍí 42. As condições de exposição e venda das frutas e verduras serão fiscalizadas pelo
órgão de Vigilância Sanitária da Prefeitura, observadas as noÍmas sanitárias vigentes.

Art. 43. As aves destinadas à vend4 quando vivas, serão mantidas em gaiolas
apropriadas em áreas reservada para tal, com alimento e água suficientes.

l. ser dotadas de torneiras e pias apropriadas;
II. ter balcões com tampo de material liso, resistente e impermável;
III. ter câmaras Êigoríficas ou reÊigeÍsdores com capacidade proporcional às suas

necessidades, a critério da autoridade sanitária compaente;
IV. utilizar utensilios de manipulação, instrumentos e ferÍamentas de corte, feitos de

material inoxidável e mantidos em rigoroso estado de limpeze;
V. ter luz artificial incandescente ou fluorescente, não sendo permitida! qualquer que seja

a Íinalidade, a existência de lâmpadas coloridas.

§ l' Nos estabelecimentos de que tÍata este artigo só poderão entrar carnes conduzidas
em veiculos apropriados, provenientes de abatedouros licenciados, regularmente
inspecionados

§ 2' Os cebos e outros resíduos de aproveitamento industrial serão mantidos em
recipientes estanques.

Seção lll - Do Comércio Evêntual e Ambulantê de Gêneros Alimentícios

Art. 45. Os vendedores ambulantes, além de atenderem ao Código Sanitário Municipal
e demais normas sanitárias vigentes, às disposições desta Lei relativas ao licenciamento, e a
outras questões julgadas necessárias, a critério do órgão municipal competente, deverão
atender às seguintes exigências: 

\
\.^^ -
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§ l' Quando abatidas, as aves serão expostas à venda completamente limpas, livres dc
plumagem, das vísceras e das partes não comestíveis, e mantidas em balcões ou câmaras
frigoríficas.

§ 2' O abate de aves em grande escala só será permitido em estabelecimentos
fiscalizados pela autoridade sanitária municipal ou estadual, quando couber, respeitando a

legislação sanitária em vigor.

Art. 44. As casas de carne, além de outras exigências julgadas necessárias pela
autoridade sanitríria municipal, deverão:

§ 3'Na sala de talho das casas de carne não será permitida a exploração de qualquer
outro ramo de negócio.

I
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l. cuidar para que os gêneros que oferecem s€ apreseltem sempre em perfeitas oondições
de higiene e salubridade;

II. ter os produtos expostos à venda conservados em recipientes apropriados;
III. manterem-se rigorosamente asseados,
IV. serem responsáveis pela limpeza e higiene de seu negócio e entorno até 3 metros de

distância;

§ l'E proibido ao vendedor ambulante tocar com as mãos nos gêneros alimentícios de
ingestão imediata.

§ 2' Os vendedores ambulantes de alimentos preparados não poderão estacionar em
locais que facilitem a contaminação dos produtos expostos à venda.

AÍ.46. A venda ambulante de gêneros alimentícios desprovidos de envoltórios só
poderá ser feita em carros, caixas, ou outÍos Íeceptáculos hermeticamente fechados, de modo
que a mercadoria seja inteiramente resguarilada de qualquer forma de contaminação e de
ôutros elementos considerados prejudiciais.

Parágrafo único. Não será permitida a comercialização de cames como comércio
eventual ou ambulante.

I.

il.

III.
IV.

u.

VII.
VIII.

IX.

a lavagem e esterilização de louças e talheres será feita em pias com iígua corrente e
tomeiras apropriadas, água quente, ou em máquinas, não sendo permitida, sob
qualquer hipótese, lavagem em baldes, tonéis ou outros vasilhames;
as louças e os talheres deverão ser guardados em armários ou locais que não os deixem
ficar expostos à mntaminação de qualquer tipo;
os guardanapos e toalhas serão de uso individual ou em material descartável;
os alimentos não poderão ficar expostos, devendo ser colocados em balcões
envidraçados;
as mesas deverão ser guarnecidas de toalhas ou ter o tampo impermeável,
as cozinhas, copas e despensas deverão ser mantidas em perfeitas condições de
higiene;
deverá haver sanitá,rios para ambos os sexos;
os utensilios de cozinha" os copos, as louças e os talheres deverão estar sempre em
perfeitas condições de uso, sendo apreendido e inutilizado, imediatamente, o material
que estiver daniÍicado, lascado ou trincado;
os balcões terão tampo impermeável;

§ l" Não e permitido servir cafe em recipientes que não possam seÍ esterilizaqos em

L.-
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Seção lV - Da Higiene dos Estabelecimentoô. Prêstadorês de Serviços

Art.47. Os hotéis, pensões, restaurantes, casas de lanche, cafés, padarias, conleitarias e

estabelecimentos congêneres, além da observância das normas sanitárias vigentes e de outÍas
exigências julgadas necessárias por autoridade competente, deverão observar as seguintes.
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água fervente, com exceção dos confeccionados com material plástico ou papel, os quats

deverão se destruidos após uma única utilização.

§ 2" Os estabelecimentos a que se refere este artigo são obrigados a manter seus

empregados limpos e convenientemente trajados.

Art. 48. Nos salôes de barbeiros, cabeleireiros e estabelecimentos de beleza, saunas e
similares, e obrigatório o uso de toalhas individuais para os clientes.

Parágrafo único. Os instrumentos de trabalho deverão ser esterilizados, logo após a sua
utilização, de amrdo com as nonnas sanitárias vigentes de proteção à saúde pública.

Art, 49. Os estabelecimentos de saúde deverão atender ao disposto em legislaçào
especifica, na legislação sanitiiria vigente, além de outÍas exigências julgadas necessárias, a
critério dos órgãos competentes.

Seção V - Da Higiene nas Piscinas de Natação

Art. S0. As dependências das piscinas de natação,de acesso público serão mantidas em
permanente estado de limpeza e deverão mamer os padrões de qualidade da água exigidos
pelas autoridades sanitiirias competentes e pelas normas NBR 10.818 e NBR 11.238 da
Àssociação Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT.

F
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§ 2' A limpeza da água deve ser feita detal forma que, a uma profundidade de até 3m
(três metros), possa ser visto, com nitidez, o fundo da piscina.

§ 3" A desinfecção da água da piscina deverá ser leita por meio de cloro, seus

compostos ou similares.

§ 4" Deverá ser mantido na água um excesso de cloro livre, não inferior a 0.2 mg/l nem
superior a 0.5 mg/[, quando a piscina estiver em uso.

§ 5' Se o cloro ou seus compostos forem usados com amônia, o teor de cloro residual
na água. quando a piscina estiver em uso, não deverá ser inferior a 0.6 mg/1.

Art. 51. Quando a piscina estiver em uso, serão observadas as seguintes normas:

L assistência permanente de um responsável pela ordem disciplinar e pelas emergências;
II. proibição de ingresso a poÍtador de molestia mntagios4 do aparelho respiratório e do

ouvido, assim como de outros males indicados pelas autoridades sanitárias;
III. remoção, ao menos ulna vez por dia, de detritos submersos, espuma e ma\eriais gue

flutuem na piscina; I^- ,. t
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§ 1" O equipamento da piscina deverâ essegutar perfeita e uniforme recirculação,
Íiltração e desinfecção da água.
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IV. proibição do ingresso de garafas, copos e ouúos utensílios de vidro no pátio da
piscina;

V. registro diário das principais operações de tratamento e controle da água usâda na
piscina;

M. análise semanal da água com apresentação, à autoridade sanitária municipal, de laudo
com o resultado da análise realizada-

\rll. exame médico dos usuários da piscina, a criterio da autoridade sanitiíria municipal.

§ 1" Serão interditadas as piscinas que não atenderem aos requisitos previstos nesta
Seção, inclusive aquelas julgadas inconvenientes pelas autoridades sanitárias municipais.

§ 2' Para a análise da água a Prefeitura poderá realizar convênio com ôrgãos
especializados como a COPASA5 Universidades ou outras entidades que atuam no setor.

CAPITULO IV - DO NTEIO AIVTBIENTE

Seção I - Das Medidas Gerais de Preservação Ambiental

Art. 52. A Prefeitura, através do órgão municipal de meio ambiente e do CODEMA
deverá, no âmbito municipal, assegurar'o alendimento à legislação federal e estadual e
municipal sobre o meio ambient€, em especial o Código Ambiental, e propor, observadas as
competências municipais sobre a materia, legislação específic4 ações e procedimentos que
respondam às especificidades do município relacionadas à preservação ambiental dentro de
seu território.

Art. 53. Sem prejuizo de outras proposições de competência municipal sobre a materia,

caberá ao Município, atÍaves do sistema municipal de meio ambiente, integrado pelo órgão
municipal de meio ambiente e pelo CODEMA:

I. criar, através de instrumento legal específico, unidades de conservação para proteger
áreas de interesse pÍra pÍoteção ambiental dos recursos naturais e paisagísticos ali
existentes;

II. aprovar o zoneamento ecológico dessas unidades de conservação;

iII. garantir o cumprimento da legislação ambiental vigente com relação à queimadas e

cortes de árvores;
IV. declarar imunes de corte árvores consideradas importantes como símbolo ou marco

histórico do município, pelo seu porte, idade e localização, através de instrumento

legal especíÍico; \*-
. \ t.,.r, (u,""
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Parágrafo único. O Município poderá celebrar convênios com órgãos federais e

estaduais para promover e executar ações, fiscalizar e exercer atividades que tenham como
objetivo a proteção e a recuperação ambiental em teÍmos dos recursos hidricos, da cobertura
vegetal, da fauna, dos conjuntos paisagísticos, e outros aspectos relacionados à materia, bem
como o cumprimento das exigências contidas nos licenciamentos ambientais dados no âmbito
do Estado e da União.
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V. criar, através de instrumento legal especifico, normas para cultivo, exploração e
comercialização de espécies vegetais nativas, bem como de proteção à fauna, de
interesse para o município.

VI. fazer o licenciamento ambiental das atividades, obras e empreendimentos cuja licença
ambientâl seja de competência do município, de acordo com definição sobre
competências e atribuições dada pelos órgãos ambientais no âmbito federal e/ou
estadual.

§ 2" Entidades ou pessoas Íisicas que tentíuem impedir ou dificultar as ações do
município relacionadas ao disposto neste aíigo, em prejuizo do interesse coletivo maior,
estarão sujeitas às sanções previstas nesta Lei.

Art. 54. Os órgãos municipais de infia-estrutura urban4 bem como as concessionárias
COPASA e CEMIG, e outras entidades públicas e privadas de prestação de serviços públicos
deverão garantir um trabalho integrado com o órgão municipal de meio ambiente e o
CODEMA para ações intersetoriais que objetivenr, principalmente:

Art.55. O descumprimento dos dispositivos constantes desta Seção, por pessoas fisicas
e/ou jurídicas, será considerado como infÍação gravíssima, ficando o infrator ou infratores
sujeitos às sanções previstas nesta Lei.

Seção ll - Das Medidas Relativas ao Controle da Poluição Ambiental

Art. 56. A Prefeitura, através do órgão municipal de meio ambiente, manterá sistema

permanente de fiscalização para contÍole da poluição ambiental relâtivamente à ruídos, ar,

recursos hídricos e solo, observada a legislação federal e estadual sobre o assunto, a legislação
urbanistica municipal, o Côdigo Ambiental, as Resoluções do Conselho Nacional do Meio

Ambiente - CONAMA e as Deliberações NoÍmativas do Conselho Estadual de ,Política
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§ l'Para o cumprimento do disposto no inciso VI deste artigo, o munioípio garantirá a
estrutura e organização administrativa necessárias ao órgão municipal de meio ambiente a ao
CODEMA.

I. realização de ações preventivas bem como a elaboração e implantação de projetos
integrados de protecão, recuperação e despoluição dos recursos hídricos,
principalmente nas áreas urbanas,

II. realização de ações preventivas bem como a elaboração e implantação de projetos de
desassoreamento, cortenção de encostas, drenagem, recuperação de erosões e outros
que possam eliminar áreas de risco, inundaÇôes e demais problemas relacionados à
calamidades públicas;

III. a redução dos investimentos corretivos em obras de grande porte para solucionar
problemas relacionados aos incisos anteriores;

IV. a ambientação adequada dos conjuntos urbanos de interesse histórico, preservação e
recuperação da arborização urbana.
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Ambiental de Minas Gerais - COPAM

Parágrafo único. Com relação à poluição provocada poÍ atividades industriais, o
município, atraves dos órgãos municipais competentes e do CODEMÀ deverá observar os
dispositivos da legislação ambiental vigente, e fiscalizar, no âmbito de sua competência, a
observância, pelas empresas, das exigências do licenciamento ambiental para seu
funcionamento.

Art. 57. O sistema municipal de meio ambiente, integrado pelo órgão municipal de meio
ambiente e pelo CODEMÀ será ouvido nas questões relativas ao controle da poluição
ambiental encaminhando, quando necessário, aos órgãos estaduais e federais, questões
especíírcas de sua competência, de acordo com a legislaçáo ambiental vigente.

§ 2" O sistema municipal de meio ambiente, integrado pelo órgão municipal de meio
ambiente e pelo CODEMÀ fiscalizará o cumprimento da Lei 10.793 I 92 que dispõe sobre a
proteção de mananciais destinados ao abastecimento público no Estado de Minas Gerais.

Sanitário

Art, 59. Compete aos órgàos municipais de meio ambiente e de infra-estrutura urbana
examinar diretamente ou solicitar à concedsionária COPASA de forma periódica, exame das
condições higiênico sanitárias das redes e. instalações públicas de água e esgoto, com o
objetivo de preservar a saúde da comunidade.

§ 1'A Secretaria Municipal de Saúde deverá participar da formulação da politica
municipal de saneamento e do acompaúameÍfio da implementação das ações sanitárias de
interesse para a saúde pública.

§ 2' E obrigatória a ligação do imóvel com a rede pública de abastecimento de água e
de esgotamento sanitário, ficando o proprietário que não cumprir essa determinação sujeito às

sanções prwistas nesta Lei.

§ 3" Ainda relativamente âs condições higiénico sanitárias da rede e instalações de
abastecimento de aguq a Prefeitura fará a frscalizafio dos serviços prestados pela

concessionária COPASA nos teÍmos do @ntrato de concessão.

§ 4' As instalações de abastecimento de água, implantadas e operadas por particulares,

serão Íiscalizadas pelos órgãos municipais competentes de acordo com a legislação sanitária e
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Art. 5E. Na captação de água para abastecimento público e/ou para outro uso, deverá ser
observada a legislação específica sobre outorga do uso da água.

§ l" Para a utilização dos recursos hidricos superÍiciais e subterrâneos do municipio.
será exigido o licenciamento ambiental de acordo com a legislação ambiental vigente.

Seção lll - Das Medidas Relatlvas ao Abastecimento de Água e Esgotamento
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ambiental vigente e com o disposto nesta Lei

§ 5' A concessionária responsável pelo abastecimento de água. compete a implantação,
manutenção e operação do sistem4 bem como o rep,§se mensal, ao órgão de Vigilância
Sanitá,ria do município, dos resultados relativos aos exames aferidores da qualidade da água
realizados neste sistema.

Art. 60. E proibido comprometer, por qualquer forma, a limpeza das águas destinadas
ao consumo público ou particular.

Art. 61. Na construção de reservatório de água serão observadas as seguintes
exigências:

Perágrafo único. E proibida a utilização, como reservatório de água barris, tinas ou
recipientes similares.

Art. 62. Não existindo o serviço público de água mencionado no artigo 59 desta Lei,
será autorizad4 ao propriaário, a utilizaçEo de poços profundos ou poços rasos, cuja
execução e funcionamento dependerá de aprovação e licenoiamento ambiental por parte dos
órgãos municipais competentes e do CODEMA.

§ t" As condições de uso e salubridadc de poços.e cisternas deverão atender às normas
sanitáLrias e de presewação da saúde pública com relação aos padrões de potabilidade, e suas

águas deverão apresentar ausência de coliformes fecais.

Art. 63. Não existindo o serviço público de coleta dos esgotos sanitários mencionado no
artigo 59 desta Lei, será autorizad4 ao proprietiírio, a execução de um sistema de fossa
séptica com sumidouro, cujo projeto, execução e funcionamento dependerá de aprovação e

licenciamento ambiental por parte dos órgãos municipais competentes e do CODEMA.

§ f'Em caso de coexistência, no mesmo terreno, de fossas e cisternas, e obrigatória a

observância de uma distância mínima adequada entre elas, inclusive em relação às dos

terrenos viziúos, indicada em projeto, cuja aprovação e licenciamento ambiental caberá aos

órgãos municipais competentes e ao CODEMA.

§ 2' As fossas de que trata o parágrafo anterior deverão comPoÍ um sistema e fossa

séptica com sumidouro
'íhliilt
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I. impossibilidade de acesso, ao seu interior, de elementos que possam poluir ou
contaminar a água;

II facilidade de inspeção e limpeza;
lII. utilização de tampa removivel.

§ 2' Os poços e çisternas serão objeto de fiscalização sanitiiria para verificação da
qualidade da água e, caso seja detectado algum problema, os órgãos municipais competentes
orientarão os usuários sobre medidas a serem tomadas.
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§ 3" Sô será permitida a instalação de um sistema de fossa s€ptica nas edificações cujas
testadas estejam voltadas paÍa as vias ou logradouros públicos desprovidos de rede de esgoto.

§ 4" A construção do sistema de fossa septica com sumidouro, em todo o municipio,
deverá satisfazer às normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR
7.229 e NBR 13.969 e seu projeto dependerá da aprovação e licenciamento ambiental dos
órgãos municipais competentes e do CODEMA.

§ 5" Não sendo exigida rede de coleta de esgotos sanitifu:ios, em parcelamento do solo
cujos lotes mínimos sejam acima de 1.000m2 e ocupação apenas por uma unidade residencial
unifamiliar conforme leis de parcelamento do solo e de uso e ocupação do solo, a execução do
sistema de fossas, sua ligação às instalações prediais e sua limpeza e marutenção serão de
responsabilidade do proprietário do lote.

§ 6" Nos loteaÍnentos já implantador onde houve exigência da rede de esgotaÍnento
sanitá,rio, e que o empreendedor ainda íão tenha executado, cúerá a ele a responsabilidade
pela execução, instalação e limpeza dos sistemas de fossas sépticas. até a implantação
definitiva da rede prevista em projeto, dwendo essa exigência constaÍ do processo de
regularização do loteamento.

§ 7" O proprietário de edificação ou de loteamento que, na vigência da presente Lei,
encontrar-se em desacordo com o disposto neste artigo, será notificado para, dentro de prazo a

ser estipulado pelo órgão municipal competente, contados da notificação, ajustá-los às atuais
exigências. sob pena das sanções preüstas.

§ 1" Deverão ser garantidas as condições de segurança e salubridade das edificações
situadas nesses terrenos limítrofes por onde passará a canalização das águas acima referidas.

§ 2' Os proprietários dos lotes localizados nesses níveis inferiores deverão liberar seus

terÍenos paÍa as obras necessárias ao escoamento dessas águas.

§ 3' Todo o custo das obras será de responsabilidade dos proprietários dos imóveis
localizados nos níveis superiores.

§ 4" Não havendo infra-estrutura de coleta de esgotos sanitarios nas vias públicas

localizadas abaixo, somente as águas pluviais poderão ser canalizadas através dos terrenos

limítrofes. Os esgotos deverão ser lançados em fossas sépticas com sumidouro, no próprio

terreno, observando-se o disposto no Art. ó3 desta Lei e as condições geológicls e de
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Art, 64. As ediÍicações localizadas em lotes dou terrenos com maior declividade e

apresentando cotas inferiores ao greide da üa pública lindeira à sua testada, tornando
impossível o lançamento das águas pluüais e esgotos sanitários na infra estrutura de serviços
disponível nesta via, poderão canalizar essas águas, passando suas redes pelos terrenos

limitrofes localizados em níveis inferiores, paÍa terem acesso à infra estrutura existente em via
pública localizada abaixo.

l8
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estabilidade do terreno nessas encostas. Havendo risco de deslizamento das encostas, os
sumidouros dwerão apÍesentâr projeto executivo de engenharia que garanta a estabilidade dos
tenenos, assinado por profissional especializado e aprovado pelos órgãos municipais
competentes.

Seção lV - Das Medidas Relativas à Desinsetação e Profilaxia de Animais
Nocivos ê Controlo de Zoonoses

§ 2' A empresa deverá manter comrole de estoque do material e possuir registro de
todos os trabalhos executados.

§ 3" Os aplicadores dwerão possuir cartâo individual de identificação e qua.liÍicação.

§ 5" Após a aplicação de qualquer produto, Íls empresas deverão fomecer certificado
com o nome e a composição do produto ou mistura utilizad4 a quantidade empregada por
área e instru@es no caso de acidentes.

§ 6" Acidentes causados poÍ aplicação destes produtos será de inteira responsabilidade
da empresa responsável pela aplicação.

§ 7" Não será concedida licença de funcionamento às empresas de que trata o caput
deste artigo, cujas dependências tenham comunioação direta com espaços residenciais,
estejam localizadas em sobrelojas e/ou edificações comerciais onde estejam funcionando
escritórios, restaurantes e similares. e outros locais cujos usuários e funcionários possam ser
afetados pelo produto ali estocado.

§ E" E vedada a aplicação de produtos cuja ação se faça por gás ou vapor, em locais
onde possa haver comunicação com ambientes freqüortados por pessoas e animais através de
galerias, bueiros, dutos, ou porôes.

Art. 66. Entende-se poÍ controle de zoonoses, para os efeitos desta Lei, o conlunto de
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ArL ó5. As empresas prestadoras de serviços de higienização, desinsetização e

desinfestação de edificações residenciais, locais de uso púbtico e uso coletivo, deverão manter
responsável técnico e fazer uso apenas de produtos registrados e aprovados pelo órgão federal
competente e cadastrados nos óÍgãos estaduais de saúde.

§ l'E obrigatório o uso de equipaÍnéílq de proteção individual para os aplicadores e
demais manipuladores, de acordo com as instruções do fabricante, das normas técnicas
pertinentes, do responúvel tecnico e de dernais autoridades sanitárias competentes.

§ 4" A empresa deveÍá possuir chuveiiôs para acesso de manipuladores e aplicadores de
produto, bem como iírea específica para higienização dos equipamentos de proteção
individual.
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§ l" Para os efeitos do disposto neste artigo entende-se por

I. zoonose: doença transmissível comum a homens e animais.
II. doença transmitida por vetor: aquela transmitida ao homem atraves de seres vivos que

veiculam o agente infeccioso.
III. animal sinantrópico: o que coabita com o homem de forma indesejável, como o rato,

barat4 escorpião, mosc4 pernilongo, pulga e outros.

§ 2" São de responsabilidade dos proprietários de animais, sua manutenção em perfeitas
condições de alojamento, saúde e alimentação, bem como as providências para a remoção, de
forma adequad4 dos dejetos por eles deixados.

§ 3" Todo proprietário de animais é obrigado a mantê-lo imunizado contra as doenças
defi nidas pelas autoridades sanitárias competentes.

§ 4' Os proprietários de animais são obrigados a permitir o acesso da autoridade
sanitária, quando no exercício dê suas funções, para inspecionar dependências e alojamentos,
bem como acataÍ as determinações dessa autoridade quanto à adoção de medidas sanitárias
que visem à preservação da saúde, à prevenção de do€nçâs transmissíveis e sua disseminação.

Seção V - Das Medidas Referentes a Animais

Art. 67. Fica proibida a criação de suínos, de qualquer especie de gado e ainda de
abelhas, dentro do perímetro uóarto definido por lei municipal.

§ l" Qualquer cidadão poderá autuar os infratores mediante a lavratura de auto de
infração assinado poÍ duas testemunhas, fazendo seu encaminhamento ao órgão municipal do
meio ambiente, para as sanções e medidas legais pertinentes.

§ 2' Animais encontrados soltos em vias e logradouros públicos serão apreendidos pela

Prefeitura e recolhidos a um abrigo destinado a essa finalidade, de onde deverá ser retirado
pelo proprietario tro prazo máximo estabelecido por esta Lei.

§ 3" O Municipio poderá celebrar convênios com órgãos federais e estaduais ou
organizações não govemamentais para pÍomover e executar ações, fiscalizar e exercer

,-...,::;::;;" ":::::": :-' ffi - *^,,,, *«+['Í#

ações que visam eliminar, diminuir ou prevenir os riscos e agrayos à saúde provocados por
vetor, animal reservatório ou animal sinantrópico.

Art. 68. E proibido qualquer tipo de constrangimento e mal trato em qualquer especie de
animal, incluidos ai os animais sem dono, animais domésticos, animais usados para transporte
de carga ou pessoÍrs, animais usados para exibições em espetáculos, bem como aqueles
colocados à venda ou destinados ao abate, devendo o infrator ser punido na forma da
legislação federal e estadual vigentes e conforme o disposto nesta Lei.
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Seção Vl - Da Exploração de Pedreiras, Cascalheiras, Olarias e Depósitos

de Areia e Saibro

Art. 69. A exploração de pedreiras, cascalheiras, olarias e depósitos de arcias e de saibro
depende de licenciamento ambiental do Conselho Estadual de Política Ambiental de Minas
Gerais - COPAM relativas à extração de Minerais de Classe II, classificados segundo o
Código de Mineração.

§ 1' A licença referida neste artigo não se aplica às exploraçôes de jazidas que
dependem de autorização, permissão ou mncessão da União, na forma da legislação aplicável.

§ 2' Na exploração referida neste artigo deverão ainda serem observadas a legislação
ambiental vigente, as normas sobre o tema em questão definidas pela Associação Brasileira de
Normas Tecnicas - ABNT e pelos dernais órgãos estaduais e federais envolvidos na
concessão, controle e frscalização da extração de Minerais Classe II.

Art. 70. O licenciamento ambientâl para a extração de areia, cascalho e argila poderá ser
concedido pelo município atraves do sistema municipal de meio ambiente integrado pelo
órgão municipal de meio ambiente e pelo CODEMÂ de acordo com a Deliberação
Normativa COPAM n" 003 de 02l11/91, que estúelece os seguinte casos.

Art. 72. Será interditada a pedreira ou parte dela desde que, embora licenciada e

explorada de acordo com as norÍnas ambientais vigentes, se verifique que a sua exploração
está acarretando risco à vida ou à propriedade.

ArL 73. Os pedidos de prorrogação de licença para a exploração serão feitos por meio
de requerimento e instruídos com o documento de licença anteriormente concedida.

Art. 74. O desmonte das pedreiras pode ser feito com ou sem o auúlio de explosivos,

observadas a legislação específica, as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas

Técnicas e ainda:

I. declaração expressa da qualidade de explosivos a empregar;
II. intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos entre cada série de explosões;

III. içamento, antes da explosão, de uma bandeira vermelh4 à altura conveniente para ser

vista à distância; \.^- . .. /
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I. extração de areias e cascalhos cuja produção mensal não exceda 2.000mr (dois mit
metros cúbicos);

II. extração de argilas empregadas na fabricaçiio de cerâmica vermelha cuja produção
mensal não exceda 700 ton. (setecentas toneladas).

Arü 71. As licenças para exploração sêrão sempre por prazo fixo e, ao concedêlas, a

Prefeitur4 através dos órgãos municipais competentes, poderá fazer as restrições que julgar
convenientes.
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lV. toque por três vezes, com intervalos de dois minutos, de uma sirene, dando sinal de
fogo.

I. a emissão de fumaça e particulas no ar, pelas chaminés, deverá observar a legislação
quanto à utilização de equipamentos de controle dessa emissão, bem como as normas
da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;

II. quando as escavações facilitarem a formação de depósitos de água, será o explorador
obrigado a fazer o devido escoamento ou a ateÍÍÍu as cavidades à medida em que for
retirado o barro, observando as tecnicas necessárias para a proteção do solo, nascentes
e cursos d'água;

III. terminada a jazida o explorador deverá recuperar a área degradada de acordo com a
legislação ambiental vigente e com a observação das normas técnicas necessárias
sobre o assunto, de forma a permitii que a área possa ter um outro uso, a criterio da
Prefeitura, através dos órgãos municipais'competentes.

{rt.76. A Prefeitura poder4 a qüalquer tempo, de acordo com o órgãos municipais
competentes e o CODEMÀ. determ.inar a execução de obras no recinto da exploração de
pedreiras ou cascalheiras com o intuito de proteger propriedades particulares ou públicas,
evitar a obstrução de galerias e agressões a cuÍsos d'água e nascentes.

ArL 78. No interesse público, a Prefeiturq através dos órgãos municipais competentes,

fiscalizará, supletivamente, as aüvidades de fabricação, comercio, transportg armazenagem e

emprego de inflamáveis e explosivos, observadas as noÍmas estabelecidas pela ABNT -Associação Brasileira de Normas Técnicas, sobre a questão, e a legislação vigente.

Art. 79. As atividades inerentes à fabricação, utilização, comércio, transporte, OT:tl.
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Art. 75. A instalação de olarias no municipio deve ainda obedecer às seguintes
prescrições:

Art.77. Não será permitida a extração de areia em ourso d'água no município quando.
I. for a exploração em local à jusante de onde o a.rrso d'água receba efluentes de

esgotos;
lI. modificar o leito ou a margem dos mesmos;
III. possibilitar a formação de lodaçais ou causar, de alguma forma, a estagnação das

águas;
IV. o depósito do material extraído for precário e não apresentaÍ, a juizo dos órgãos

municipais competentes e do CODEMAT as condições necessárias para a proteção do
meio ambiente, notadaÍnente dos recursos hidricos;

V. de algum modo, oferecer perigo a pontes ou quaisquer obras construídas nas margens
ou sobre o leito dos rios.

Seção Vll - Da Fabricação, Comércio, Transporte, Estocagem e Emprego de
lnflamáveis e Explosivos
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e conservação de inllamáveis e explosivos, somente serão permitidas na jurisdição do
município desde que atendidas as exigências da legislação federal e da ABNT - Associação
Brasileira de Normas Técnicas, inclusive quanto à construção e segurança dos depósitos.

Parágrafo único. Os exploradores deledreiras poderão manter depósito de explosivos
correspondentes ao consumo de 30 (trinta) dias, desde que estejam localizados a distâncias
adequadas de habitações e de ruas e estradas, observadas a legislação federal e as noÍrnas
estabelecidas pela ABNT - Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas.

Art. El. Não será permitido o transpoÍte, dentro do território municipal, de explosivos
ou inflamáveis sem as precauções devidas, observada a legislação própria, e as normas
estabelecidas pela ABNT - Associação Brasileira de Nonnas Técnicas.

§ l" Não poderão ser transportados simultaneamente, no mesmo veículo, explosivos e
inflamáveis.

§ 2" Os veículos que transportam explosivos ou inflamâveis não poderão conduzir outras
pessoas além do motorista e dos ajudantes.

Art. E2. E expressamente proibido

I queimar fogos de artiÍicio, bombas, busca-pés, morteiros ou outros fogos perigosos,
nas vias e logradouros públicos ou em janelas e portas voltadas para os mesmos;

soltar balões, em todo o território municipal;
fazer fogueiras nos logradouros públicos;
usar equipamentos que produzam châmas em obras ou reparos nas vias públicas sem

colocação do sinal visível para advertência aos traÍIseuntes.

II
III
Iv

§ 1" A proibição de que trata os itens I e III poderá ser süspensa mediante licença da
Prefeitura, em dias de festejos públicos ou festividades religiosas de caráter tradicional,
observadas entretanto, as nofinas de segurança estabelecidas pelas autoridades competentes.

§ 2" Os casos previstos no parágrafo anteÍior serão regulamentados pela Prefeitura que

poderá, inclusive, estabelecer outras exigências que julgaÍ ne,cessárias ao inteÍesse da

segurança Pública 
v;'t''ú",:'l'
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Parígrafo único. Além das exigências citadas neste artigo, a Prefeitura apresentará,
suplementarmente, em regulamento próprio, normas específicas de acordo com o interesse
municipal.

Art. 80. Ao comercio especializado no rarno de inflamáveis e explosivos é permitido,
com autorização da Prefeitura, conservaÍ, em seus estabelecimentos, pequenas quantidades de
inflamáveis ou explosivos para consumo de período não superior a 15 (quinze) dias, desde
que teúam depósitos próprios e sejam tomadas as devidas precauções, de acordo com
legislação específica e as norÍnas definidas pela ABNT - Associação Brasileira de Normas
Técnicas.
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Art. 83. A instalação de postos de abastecimento de veículos, bombas de gasolina e
depósitos de outros inflamáveis, fica zujeita á licença especial da Prefeitura atraves dos órgâos
municipais competentes, à obediência ao disposto no Código de Obras, na Resolução
CONAMA 273 de 2911112000 e na Deliberação Normativa 50 de 28llll200l do COPAM
sobre postos de gasolin4 bem como nas demais normas de segurança definidas por legislação
especifica, pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e pelos órgãos
competentes.

§ l' A Prefeitura poderá negar a licença se reconhecer que a instalação do depôsito ou
da bomba irá prejudicar, de algum modo, a segurança pública.

§ 2" A Prefeitura poderá estabelecer, püa cada caso, as exigências que julgzr
necessárias ao interesse da segurança coletiva.

TITULO III - OO BEM- ESTAR PÚBLICO

CAPITULO T. DISPOSIÇOES GERÂIS

Art. t4. A Prefeiturao atraves dos órgãos municipais competentes, tendo em vista zelar
pelo bem-estar público, coibirár, observadas as legislações federal e estadual próprias, o abuso
do exercício dos direitos individuais quanto 80 uso da propriedade particular, bem como dos
locais, serviços e equipamentos públicos.

Parágrafo único. Incluem-se basicaménte como materias passíveis de controle das
autoridades municipais as seguintes:

I. prática de baúos e espoíes náDticos em rios, riachos, córregos ou lagoas, observada a
Lei 10.793192 que dispõe sobre a proteçào de mananciais destinados ao úastecimento
público no Estado de Minas Gerais, bem como a classificação do curso d'água e as

normas e padrões de balneabilidade e de qualidade da água definidas pelo Conselho
Estadual de Política Ambiental - COPAM do Estado de Minas Gerais;

II. manutenção da moralidade e ordem em esitabelecimentos;
IlL pichamento ou inscrição indelével em edificagões ou qualquer outra superficie,
IV. produção de ruídos e som capzrzes de prejudicar a saúde e o sossego públicos,

observados os limites aprovados pelo COPAM e as normas da Associação Brasileira
de Normas técnicas - ABNT;

V. toda e qualquer forma de atividade considerada prejudicial à saúde, à segurança e ao

sossego público, a critério da autoridade municipal competente.

CAPITULO tr. DA COMODIDADE, SEGURANÇA E SOSSEGO PÚBLICOS

,r-;4,ff*Yt:
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Seção I - Disposições Gerais

Parágrafo único. A proibição de que trata este artigo deverá caracterizar os ruidos
prejudiciais de acordo mm a Resolução CONAMA n.' I de 08/ 03/ 90, com as normas NBR
10.152 e NBR 10.151 da Associação Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT, que tratam da
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas, com as deliberações normativas do COPAM sobre a
questão e com o disposto nas demais normas vigentes sobre a questão.

Art. E6. Independente da medição de nivel sonoro, são expressamente proibidos os
ruídos:

L produzidos por veiculos com o equipamento de descarga aberto ou silencioso
adulterado ou defeituoso;

II. provenientes de veículos, instalações mec.ânicas, bandas ou conjuntos musicais e de
aparelhos ou instrumentos produtores ou amplificadores de som ou ruído, quando
produ,idos nas vias públicas ou que nelas sejam ouvidos de forma incômoda;

III. provocados por bombas, morteiros, foguetes, rojões, fogos de estampido e similares,
salvo por ocasião de festividades autorizadas pela autoridade municipal.

Art. t7. Serão tolerados os ruidos provenientes de bandas ou conjuntos musicais e

aparelhos produtores ou êmplificadores de sons, desde que devidamente licenciadas pela
Prefeitura. nos seguintes casos:

I. por ocasião de festividades públicas ou privadas;
II. para propaganda, pregões ou anúncios. de utilidade pública ou de interesse privado nos

logradouros públicos ou vias públicas, observado o horário de 9 às 20 horas.

§ l" O nivel máximo de ruido deve ser objeto de deliberação do CODEMA e ser

tecnicamente estabelecido com base no nível de conforto adotado pela legislação específica e
normas definidas pelo CONAMÀ pelo COPAM e pela ABNT- Associação Brasileira de
Normas Técnicas atÍavés das NBR l0.l5l e NBR 10.152, de acordo com o pará$afo único
do artigo 85 desta Lei.

§ 2" Os aparelhos produtores ou amplificadores de sons instalados sem o devido
licenciamento pelos órgãos municipais competentes e pelo CODEMÀ ou mm funcionamento
em desacordo com as normas estabelecidas, serão apreendidos ou interditados.

Art. E6. Excetuam-se das proibições do artigo 86 os ruídos produzidos por

l. sinos de igrejas e templos de qualquer culto;
II. bandas de músicas nas praças e nos jardins públicos e em desfrles oÍiciais ou

religiosos;
III. sirenes ou aparelhos semelhantes, quando empregados para alarme e advertência; 

\,^-
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Art, E5. E expressamente proibidri a produção de ruído, como tal entendido o som puro
ou mistura de sons capaz de prejudicar a saúde, a segurança ou o sossego público.
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lV. explosivos empregados em pedreiras, rochas e demolições, no periodo compreendido
entrê 7 (sete) e 19 (dezenove) hoÍas e entre 8 (oito) e 19 (dezenove) horas de segunda
a sábado quando estiver localizada em zona residencial.

V. máquinas e equipamentos utilizados em construções e obras em geral, no periodo
compreendido entre 8 (oito) e 19 (dezenove) horas;

\rI. alto-falantes utilizados paÍa a propaganda eleitoral durante a época própria,
determinada pela Justiça Eleitoral.

Parágrefo único. A limitação a que se refere o item V deste artigo não se aplica às

obras executadas em zona úo residencial ou em logladouros públicos, quando o movimento
intenso de veículos ou de pedestres recomenda a sua realização à noite.

Art. E9. E vedadq nos estabelecimentos mmerciais, industriais, prestadores de serviço e
nas casas de diversão, a produção de ruídos que, por sua natuÍezz, perturbem o sossego
público.

§ l" O nivel de ruído máximo é aquele objeto de deliberação do CODEMA e
tecnicamente estabelecido com base'no nível de confoío adotado pela legislação especifica e
normas definidas pelo CONAMÀ pelo'COPÀú e pela ABNT-Associação Brasileira de
Normas Técnicas através das NBR 10. I 5l e NBR I0. 152.

§ 2" A critério do órgão municipal competente poderâ ser exigido tratamento acústico
em casas de diversão como boates, clubes e similares.

Art. 90. Qualquer pessoa que considere seu sossego perturbado por sons e ruidos nào
permitidos poderá solicitar ao órgão municipat competàte medidas destinadas a fazê-los
cessar.

Art. 91. E proibido executar rabalho ou serviços que produzam ruídos ou que venham a
perturbar a população antes da 8 (oito) horas e depois das 19 (dezenove) horas.

Art. 92. E proibido fumar nos estabelecimentos e locais fechados indicados no
regulamento desta Lei.

§ l" A proibição a que se refere este artigo abrange os atos de acender, conduzir acesos
ou fumar cigarros, cigarrilhas, charutos ou cachimbos.

§ 2' Os estabelecimentos atingidos pela proibição de que trata este artigo poderão
manteÍ espaços ou salas especiais onde poderá ser permitida a prática dos atos definidos no
parágrafo 1o deste artigo, de acordo com critftos estabelecidos em regulamento próprio desta
Lei.

§ 3o Os responúveis pelos estabelecimentos sujeitos à proibição de que trata est€ artigo
zelarão pelo cumprimento destas normas, recomendando a sua observânci4 sempre que
verifiquem o seu descumprimento, convidando os infratores que úo atenderem ao aviEo a se

retiraÍem do recinto 
.,v;, Í,::!-,-^
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CAPITULO trI - DOS DIVERTIMENTOS PUBLICOS

Art. 93, Serão considerados divertimentos e festejos públicos os que se realizam nas

vias e logradouros públicos ou em recintos fechados de liwe acesso ao público.

Art. 94. A realização de divertimentos e festejos públicos depende de prévia autorização
da Prefeitur4 através dos órgãos municipais competentes.

§ l" O requerimento de licença para funcionamento de casa de diversão será instruido
com a prova de terem sido satisfeitas as exigências da legislação municipal referente ao uso e
ocupação do solo, bem como à construção e higiene do edificio e procedida vistoria
relacionada aos aspectos de segurança, na forma da legislação ügente.

Art. 95. Na defesa da tranquilidade e bem-estú públicos, em todo e qualquer edificio
de utilização coletiva, ou parte dele, é obrigatório colocar, em lugaÍ bem visivel, um aviso
sobre a sua capacidade mâxima de lotação.

§ 1' A capacidade mrixima de lotação será fixada com base nos seguintes critérios
a) área do edificio ou estabelecimentos;
b) acessos ao ediffcio ou estabelecimEÍrtos;
c) estrúura da edificação.

§ 2' A capacidade máxima de lotação a que se refere o presente artigo constará,
obrigatoriamente, do termo de licença de utilização e funcionamento expedida pelo órgão
competente da Prefeitura.

Art. 96. Em todas as casas de diversões, circos ou salas de espetáculos deverão ser
reservados 4 (quatro) lugares, por seção, para as autoridades policiais e municipais
encarregadas da fiscalização.

Art. 97. Nos festejos e divertimentos populares de qualquer natureza, em que sào
vendidos ou fornecidos comestíveis e bebidas de qualquer espécie, não se permitirá a venda
de bebidas em recipientes de vidro, nem o uso de copos e pratos de vidro ou louça.

Art. 9E. Os critérios de funcionamento de todas as casas de diversões públicas serão sm
regulamento próprio desta Lei.

ArL 99. Em locais de espetáculo e diversão como cinem4 teatro, circos e
estúelecimentos congêneres, os programas anunciados deverão ser integralmente executados,
eütando-se modificações nos horários. \^ -

V)'r"'íii'''
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§ 2' Não será fomecida licença para realização de diversões ou jogos ruidosos em área
contida no raio de 300m (trezentos metros) de distância dos seguintes locais:

a) Hospital, Maternidade e Postos,de Saude em horário de funcionamento;
b) Templos, escolas e teatros, quando coincidirem com o horário de realização de

cultos, aulas e espetáculog-
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§ l" No caso de moüÍicação de programa e de horário o empresârio deverá devolver aos
espectadores o preço dos ingressos, de acordo com a legislação de proteção ao consumidor.

§ 2' As disposições do presente artigo aplicam-se taÍnbém às competições em que se

exija o pagamento de ingressos.

Art. 100. A instalação de circos dc lona, parques de diversões, acampamentos e outros
divertimentos semelhantes, só poderá ser feita em locais determinados pelos órgãos
municipais competentes.

§ 1' A autorizaçâo para o funcionamento dos estabelecimentos de que trata este artigo
poderá ser por dia, ou por mês, não podendo exceder a I (um) ano.

§ 2" Os estabelecimentos de que trata este aÍtigo, c-ujo funcionamento for preüsto para
prazo superior a 3 (três) dias deverão possr.rir .instala@es sanitárias independentes para ambos
os sexos, sujeitas à aprovação e fiscaü2àião poi prte do órgão municipal competente.

§ 3" Ao outorgar a autorização, o órgão municipal competente poderá definir restriçôes
julgadas convenientes, no sentido de se asseguÍar a oÍdem e o sossego público.

§ 4' Os estabelecimentos de que trata este artigo só poderão ser lranqueados ao público
depois de vistoriados pelos orgãos rrunicipais competentes.

§ 5' Caberá aos responúveis pelos estabelecimentos de que trata este artigo manter a
limpeza do local ou logradouro onde está instalado, bem como de seu entorno mais próximo,
conforme definição do órgão municipal competente.

Art. 10I. A autoridade municipal pod€ra, a seu critério, condicionar a outorga da
autorização, de que trata o artigo anteÍior, ao depósito de uma garantia em dinheiro para o
ressarcimento de eventuais despesas com a limpeza e a reconstrução do logradouro.

§ 1" O valor da garantia em dinheiro a ser depositada será fixado em regulamento
próprio, considerando-se o tipo da atividade e os locais onde poderá ser instalada.

§ 2' O deposito será restituido, integralmente, na hipótese de não haver necessidade de
se limpar ou reconstruir o logradouro, em caso contrário, serão deduzidas do valor depositado
as despesas feitas com a execução do serviço de limpeza ou de reconstrução do logradouro.

CAPITULO TV - DA UTILIZAÇÃO E CONSERVAÇÂO DOS LOGRÂDOUROS E
EQTiIPAMENTOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

e veículos, exceto para I realização de obras públicas ou efi ÍazÁo de exigências de
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Art. 102. Os logtadouros públicos, assim entendidos as ruas, praças, passeios, calçadas,

estrad.§ e caminhos, seÍão utilizados de modo a permitir o livre acesso e trânsito de pedestres
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§ l" Sempre que houver necessidade de interromper o trânsito deverá ser colooada, no

logradouro atingido, sinalização vermelha ou a que for estabelecida pela legislação nacional
de trânsito. claramente üsível de dia e luminosa à noite.

§ 2" E vedada a retirada de sinais colocados nos logradouÍos públicos, para advertência
de perigo ou impedimento de trânsito, sem prejuizo da aplicação das disposições do Código
Nacional de Trânsito.

§ 3'Em determinados casos, a critério dos órgãos municipais competentes, poderâ o
logradouro público ser interditado, por prazo determinado, para a realização de atividades de
lzzer

Art. 103. O conserto e reparo de veículo deverão ser feitos em locais apropriados, não
se permitindo a utilização sistemática de logradouros públicos para tais serviços.

Parágrafo único. Permitir-se-á .apenas a utilizagão de logradouros públicos para
consertos ou reparos eventuais, em caso de necessidade de socorro ao veiculo.

Art. 104. E facultado à autoridade municipal impedir o trânsito de veículos ou outros
meios de transporte que ocasione ou venha ocasionar danos à via pública ou a imóveis
tombados, ou mloque em risco a segurança dou a circulação de pessoas na cidade.

ArL 105. É expressamente proibido podar, cortar, demrbar, removeÍ, ou sacrificar as
árvores da arborização pública, sendo estes serviços de atribuição especifica da Prefeitura,
ouvidos o órgão municipal de meio ambiente.e o CODEMA.

Parágrafo único. A proibição contida neste artigo é eKensiva às concessionárias de
serviço público, ressalvados os casos de aúorização especiÍica da Prefeitur4 ouvido o órgão
municipal de meio ambiente e o CODEMÀ

Art. 106. Não será permitida a colocação de cartazes e anúncios ou afixação de cabos c
fios na arborização pública, inclusive paÍa o supoíe ou apoio de instalações de qualquer
natureza ou Íinalidade.

Art. 107. Os coletores de lixo, os úrigos e os bancos nos logradouros públicos só
poderão ser instalados depois de aprovados pela Prefeitura e quando apresentarem interesse
para o público e paÍa o município, não prejudicando a estetica e a circulação.

AÍ. 10E. A colocação de banoas de jornais e revistas, assim çomo de cadeiras, mesas e

análogos, nos logradouros públicos, só será autorizada caso sejam atendidas as exigências a

serem definidas pelos órgãos municipais competentes. em regulamento próprio desta Lei.
incluindo o pagamento de taxas.

Art. 109. O púbüco, em colaboração com as autoridades municipais, deverá malter em
perfeitas condições de funcionamento os segrintes equipamentos urbanos: V- ., ., ,i,
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caixas coletoras de correio;
telefones públicos;
hidrantes;
sinalização de trânsito;
bebedouros de água potável;
equipamentos móveis, imóveis ou removíveis de prestação de serviços públicos ou de
abastecimento;
coletores públicos para lixo;
floreiras;
outros equipamentos públicos urbanos de natureza similar, nâo constantes desta
relação.

Parágrefo único. Além das sanções previstas nesta Lei, a Prefeitura Municipal poderá
representaÍ, observada a legislação própria, contra os que, de qualquer modo, danificarem ou
impedirem o uso dos equipamentos uôanos citados neste artigo.

ArL 110. Neúum serviço ou obra que exijam a retirada da pavimentação ou abertura e
escavações no leito das vias públicas poderão ser executadas sem prévia licença da Prefeitura,
exceto quando se tratar de rçaro de emerg&rcia nas instalações situadas sob os referidos
logtadouros.

§ l" A recomposiçâo da pavimentação da via pública poderá será feita pela Prefeitura,
às expensas do interessado na execução do serviço, cabendo ao mesmo, no ato da oúorga da
licenç4 depositar o recurso financeiro necesúrio para cobrir as despesas.

§ 2' A Prefeitura poderá estúelecer horário para a execução do serviço ou obra de que
trata este artigo, de modo a eütar transtorno ao tÉúsito de pedestre ou de veiculos nos locais
de execução dos trabalhos.

§ 3" A pessoa ou entidade autorizada a fazer abertura na pavimentação ou escavações
nas via públicas são obrigadas a colocar tabuletas indicativas de perigo e intem.rpção de
trânsito, alem de luzes vermelhas, duÍante a noite.

§ 4' A Prefeitura poderá estabelecer outras exigências que julgar convenientes à

segurança, à salubridade e ao sossego públicos, quando do licenciamento a que se refere este
artigo. de acordo com os órgãos municipais competentes.

Art. 1ll. Qualquer entidade que tiver de executar serviço ou obra em logradouro
público deverá fazer comunicação às outras entidades de serviço público interessadas ou
porventura atingidas pela execução dos trabalhos.

ArL 112. A Prefeitura coibirá as invasões de logradouros públicos mediante
procedimentos administrativos diretos e por vias processuais executivas.

Art. 113. As depredações ou de.§truiçõe§ de bens públicos municipais .it*f^:: no. , ,
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ArL 114. A Prefeitura processará aquele que causar danos ou avarias aos equipamentos
dos serviços públicos de abastecimento de água" de esgotog de telefonia e de iluminação
pública.

Parágnfo único. O pÍocesso a que se refere este artigo exigirá o pagamento dos
prejuízos causados à Prefeitura pelo infrator, sem prejuízo de processo-crime porventura
necessário.

Art. ll5. O uso de logradouros públicos para instalação de palanques, coretos, barracas
e similares, de natureza provisória, assim como para engÍaxates e ambulantes, será autorizado
pela Prefeitura Municipal, em regulamento póprio desta Lei, que indicará as noÍrnas e os
cuidados a serem obedecidos, bem como as taxas devidas.

Art. 116. A implantação de ceúitérios tlependerá de autorização da Prefeitura" que
poderá conceder a sua exploragão a teÍceiros.

§ l" as obras necessárias à sua instalação, bem como a abertura dos túmulos, deverão
seguir as normas ambientais vigentes sob,re a questão;

§ 2' As vias de acesso aos cemiterios deverão ser mantidas em bom estado e permitirern
livre acesso de pedestres e veiculos partictlares e coletivos.

§ 3' Os cemiterios deverão ser mantidos limpos, murados e arborizados

Art. ll7. As normas de sepultamento obedecerão à procedimentos a serem definidos em
regulamento próprio desta Lei.

Art. 118. A úxação de anúncios, cârtazes e similares relativos à publicidade e
propaganda de pessoas fisicas e juridicas depende de licença prévia da Prefeitura, mediante
requerimento do interessado.

§ 1" Incluem-se nas exigências do presente artigo os letreiros, paineis, tabuletas,
emblemas, placas e aüsos, bem como a distribuição direta ao público de anúncios, cartazes e

impressos.

§ 2'As prescrições do presente artigo abrangem os meios de publicidade e propaganda

afixados, projetados, falados, impressos ou pintados em paredes, muros, tapumes ou veiculos

e por oúÍas forrnâs permitidas, a critério da Prefeitura.

§ 3" Fioam compreendidos na obrigatoriedade do presente artigo os anúncios e letreiros
colocados em terÍenos de dominio privado e que forem üsíveis dos logradouros públi.o\^_ 

..,,,,,,,
\t'-.tlrr | "'

't-'''ll,j..\'*uu'"'t^'
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRo - CoNGoNHAS - MG - CEP 36415-000 -ÍEL.: (31) 3731 1300- Frü: (31)3731 1240 - wwwongonhas.mg.gov.bl

logradouros públicos serão coibidos mediante ação diÍeta da Prefeitura que, julgando
necessário, pedirá o concurso de força policial.

§ 4' Compete aos proprietários, a limpcza e manutenção dos respectivos jazigos.
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AÍ. ll9. A Prefeitura disciplinará o pedido de licença de que trata o artigo anterior,
assim como a forma e as condições paÍa sua concessão, úravés de regulamento próprio desta
Lei.

Art. 120. A Prefeitur4 mediante licitação pública" permitirá, em casos especiais, a
instalação de placas de nomenclatura de vias ou logradouros públicos, cartazes e outros
dispositivos em que consteÍn, além do nome da via ou logradouro, inserção de publicidade ou
propaganda de particulares ou concessionários ou de interessados que, para tanto, mantenham
contrato com a administração municipal.

ArL l2l. A instalação de toldos, em qualquer edificação, avançando sobre o passeio,
será permitida desde que satisfaçam as condições a serem estúelecidas em regulamento
próprio desta Lei.

Art 123. Em todos os casos de colocaçãg de toldos sem autorização da Prefeitura ou em
desacordo com as normas respectivas, o órgão municipal.competente promoverá a remoção
dos mesmos, cobrando do infrator as despesas realizadas côm a remoção.

Art. 124. O fechamento de lotes situados em áreâs urbanizadas atenderá às disposiçôes
do Código de Obras.

CAPÍTULO V - DOS ESPAÇOS f,, EQUIP],MENTOS DE INTERESSE ETSTORICO

Art. 125. Nos conjuntos uóanos e áreas de interesse histórico. além da observância da
legislação específica sobre a matéria, e de pareceres e recomendações dos órgãos federais,
estaduais e municipais competentes e do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e
Anístico de Congoúas, deverão ser preservadas e/ou restauradas as características
urbanísticas próprias da época e representativas da história e da cultura local, tais como,

I. calçamento de ruas e passeios, bem como baldrames, arrimos e escadarias em pedra,
remanescentes dos séculos XVIII e XfX;

tr. paisagismo com prdominância de âreas gramadas, meios Íios baixos e caminhos e

bancos em pedra" seguindo o tipo de calçamento da rua;
III. iluminação elétrica através de tipos de luminárias integradas ao conjunto urbano, em

postes e em fachadas com fiação embutida;
IV. placas indicativas de comércio, numeÍação e nome de ruas, integradas às edificações,

em material e foÍmato que não interfiram com o conjunto urbanístico e /ou edificações
de interesse históric<r

"$*Í*Í
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AíL 122. E vedado pendurar, fixar e expor mercadorias na parte externa das casas
comerciais bem como nas armações dos toldos, marquises ou quaisquer elementos de avanço
das edificações que, a juízo da autoridade municipal competente, impossibilitem ou dificultem
o livre trânsito de pedestres.
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Parágrafo único. As placas ou painéis de propagandas não deverão ocorrer nestas
areas

TíTULo tv - DA LocALlzAçÃo E FuNcroNAÍúENTo DE ESTABELECIMENToS
COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E PRESTADORES DE SERVIçOS

CAPITULO I - DO LICENCIAMENTO DOS ESTABELECIITTENTOS

{rt. 126. Nenhum estabelecimento comercial, industrial, prestador de serviços e de
proÍissional liberal poderá funcionar sem prévia licença da Prefeitura Municipal, a qual só
será concedida se observadas as disposiçôes desta Lei, da Lei de Uso e Ocupação do Solo, do
Código de Obras e demais normas legais e regulamentares pertinentes.

§ l" O requerimento deverá especificar com clareza o ramo da atividade a ser licenciada
ou titulo do serviço a ser prestado, bem como o local em que serão os mesmos exercidos.

§ 2" No caso dos estabelecimentos industriais e prestadoÍes de serviços que possam
causar impacto ao meio ambiente, será exigido o licenciamento aÍnbiental do COPAM,
quando esse licenciamento for de competência estadual na forma da legislação ambiental
vigente, ouvidos ainda os órgão federais competenles, quando couber.

§ 3" Nos casos especificos de licenciamento ambiental de atribuição do município, o
mesmo será concedido no âmbito do sistema municipal de meio ambiente, através do
CODEMA.

Art. 127, Para ser concedida licença de funcionamento pela Prefeitura, o predio e as

instalações de todo e qualquer estúelecimento comercial, industrial ou prestador de serviços
deverão ser previamente vistoriados pelos órgãos mmpetentes no que diz respeito ao
atendimento à legislação urbanística municipal, às exigências do licenciamento ambiental,
quando couber, bem como às condições de higiene e segurança qualquer que seja o ramo de
atividade a que se destina.

§ l" A licença de funcionamento só será concedido pela Prefeitura após informações
prestadas peios órgãos competentes de que o estabelecimento, devidamente vistoriado, atende

ao disposto na legislação municipal e às demais exigências ambientais e sanitá,rias aplicáveis.

§ 2' Os estabelecimentos que teúam por objeto a fabricação, o çomercio ou a

manipulação de gêneros alimentícios deverão ser vistoriados com maior rigor com relação às

exigências da tegislação sanitária.

§ 3o Ficam também úeitos à legislação sanitária vigente todo o estabelecimento

classificado como estúelecimento de serviço de interesse à saúde e estabelecimento de

serviço de saúde, conceituados no An. 2E desta Lei. \^ - , l
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§ 4' Os estabelecimentos cujas transações comerciais necessitam a utilização de
medidas ou façam referências a resultados de medidas de qualquer natureza, são obrigados a

submeter a exâme, verificação e aferição os aparelhos e instrumentos de medir ou pesar por
eles utilizados.

§ 5" A Íiscalização municipal poderá, a qualquer tempo, exigir o certificado de aferição
assinado por órgão competente para proceder ao exame e verificação dos aparelhos e
instrumentos de que trata o panígÍafo atrteÍior, ficando o estabelecimento sujeito às sanções
previstas nesta Lei, caso não apresente este cêrtificado.

§ 6" A licença de funcionamento será renovada anualmente

Art. 12E. Para efeito de fiscalização, o estabelecimento licenciado colocará o
documento próprio indicando esar licenciado para funcionamento, em lugar visivel, e o
exibirá à autoridade municipal sempre que esta o odgiÍ.

{rt. 129. Para mudança de local, o estabelecimento deverá solicitar a necessária
permissão à Prefeitur4 que verificará se o novo local satisfaz às condições exigidas para seu
funcionamento, de acordo com a legislação uóanística e demais leis municipais vigentes.

Art. 130. Aplica-se o disposto neste Capitulo ao comércio de alimentos preparados e de
reÊigerantes quando realizado em quiosques e similares, ou quando monlados em veiculos
automotores ou por estes tracionados.

ArL l3l. O exercício do comercio ambulante ou eventual dependerá sempre de licença
especial, que será concedida na forma do regulamento próprio, observado ainda- o disposto
nos artigos 45 e 46 desta Lei.

Parágrafo único. Considera-se atiú.lade ambulante ou eventual a exercida:
a) individualmente, sem estabelecimento, instalação ou localização fixos;
b) em determinadas épocas do ano, especialmente por ocasião de festejos e

comemorações, em locais autorizados pela Prefeitura;
c) coletivamente, quando representados por entidade repres€ntativa da categoria.

Art, 132. Da licença concedida deverão constar a qualificação do vendedor ambulante
ou eventual ou da entidade representativa contendo:

nome;
endereço,
número de inscrição

Parígrafo único. O vendedor ambulant€ ou eventual não licenciado para o exercicio ou
período em que esteja exeÍoendo a atividade ficará sujeito à apreensão das mercadorias em
seu podet mesmo que pertençam à pessoa licenciada.
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CAPITULO II - DO HORÁRIO DE TUNCIONA}IENTO

Art. 133. A abertura e o fechamento dos estabelecimentos industriais. comerciais e
prestadores de serviços, observados os preceitos da legislação federal pertinente, obedecerão
aos seguintes horários:

l. para a indústriq de modo geral, abertuÍa às 6 horas e fechamento às l7 horas;
II. para o comercio e prestadores de serviço de modo geral:

a) abertura às 8 horas e fechamento às l8 horas de segunda a sexta-feira;
b) aos sábados, de 8 horas às 13 horas.

§ 2' Os domingos e feriados oficiais nacionais, estaduais e municipais deverão ser
observados com relação ao não funcionamento dos estabelecimentos em geral, ressalvando-se
casos especiais relacionados ao interesse público, em datas comemorativas e períodos
festivos, quando o funcionamento será permitido mediante decreto e observando-se a
legislação federal pertinente.

§ 3' Mediante decreto, e ainda por motivo de conveniência pública, o Poder Executivo
determinará horário especial de funcionamento de estabelecimentos com atividades
especifi cas, observando-se a legislação federal pertinente.

§ 4' O Prefeito Municipal poderá, em determinadas ocasiões, mediante solicitação das
classes interessadas e desde que atenda aos interesses da população, prorrogar o horário de
funcionamento dos estabelecimentos comerciais alê às 22 horas, observando-se a legislação
federal pertinente.

Art. 134. A Prefeitura fxará, em regulamento próprio, o plantão de larmácias nos dias
úteis, sábados, domingos e leriados.

ArL 135. Para o funcionamento dos estabelecimentos com mais de um ramo de
atividade, será observado o horârio determinado para a atividade principal.

CAPITULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 136. Constitui infração toda ação ou omissão contrária às disposições desta ou de

outras leis, decretos, resoluções ou atos baixados pelo Governo Municipal no uso de seu

poder de polícia.

Art. 137. Serâ considerado infrator todo aquele que cometer, mandar, constranger, ou

auxiliar alguém a praticar infração e, aind4 os encâÍregados da execução das leis que, tendo

coúecimento da infração, deixarem de autuar o infrator. 
v- ,r..,i;,,,
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TITULO V. DAS INFRAçOES, PENAS E PROCESSO DE EXECUçÃO
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Art. l3E. As infrações aos dispositivos desta Lei e de seu regulamento serão punidas
com as seguintes penas:

L advertência, suspensão e cassação de licença de funcionamento;
II. multa;
lII. inteÍdição de estabelecimento, atividades ou habitação;
IV. apreensão de bens.

§ l0 A imposição de penalidades não se sujeita à ordem estóelecida neste artigo.

§ 3' A Prefeitura deverár, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de aprovação
desta Lei, estabeleceÍ em regulamento os procedimentos administrativos necessários ao
cumprimento do disposo nos incisos I, tr, trI e fV deste Artigo, bem como a definição dos
formulários e instrumentos próprios para a açÍo Íiscalizadora.

§ 4' A Prefeitura deverii no pÍírzo de 90 (noventa) dias a contar da data de aprovação
desta Lei, estabelecer em regulamento os pnrzos e os procedimentos necessários à
apresentação de recursos por parte dos infratores e ao julgamento dos recursos por parte do
órgão municipal competente, para a execução das penas previstas.

§ 5" Para a regulamentação do disposto nos parágÍafos 3o e 4o deste artigo, será ouvida a
comissão especial criada pelo AÍt. 155 desta Lei.

Ârt. 139. As penalidades a que se refere esta Lei não isentam o infrator da obrigação de
reparar o dano resultante da infração, na forma da legislação civil.

Ant. 140. Os proprietários de estabelecimentos comerciais, industriais ou prestadores dc
serviços que infringirem dispositivos desta Lei poderão sofrer penalidades de advertência e ter
suas licenças de funcionamento suspensas por prazo indeterminado, a critério da autoridade
competente.

Aí. l4l. A licença de localização e funcionanrento do estabelecimento poderá ser

cassada nos seguinte§ casos:

l. quando for instalado negócio diferente do requerido;
IL como medida preventivâ a bem da saúde, higiene, segurança e sossego público;

III. se o estabelecimento se negar a exibir o documento próprio indicando estar licenciado

para funcionamento à autoridade municipal, quando solicitado a fazê-lo;

IV. por solicitação da autoridade municipal, provados os motivos que fundamentarem a

iolicitação V: ,.. (,,/,,,,t,

.j,,., l:,r"\:r.r^1,rN\c'''

PRAÇA PRES|OENÍE KUBIÍSCHEK, 135 - CENÍRO - CONGONHAS . MG - CEp 36415-000 -ÍEL.: (31) 3731 ',1300 - FAx: (31) 

',' 
;rioril;itJ"**has,ms.sov br

§ 2" A aplicação de uma das penalidades previstas neste artigo não prejudica a de outra,
se cabível.

CA}ITULO II - DA ADYERTÊNCN, SU§Pf,NSÁO E CASSAÇÁO DE LICENÇA Df,,
FTJNCIONAMET.ITO
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§ 2" Poderá ser igualmente interditado todo estabelecimento que exercer atividades sem
a necessária licença expedida em conformidade com o disposto nesta [,ei.

CAPITULO III - DAS MULTAS

Art. 143. A aplicação da multa poderá ter lugar em qualquer époc4 durante ou depois
de constatada a infração.

Art. 144. O valor das multas fica definido levando-se em conta a gravidade da infração
e os prejuízos por ela causados.

Parágrafo único. Na imposição da mult4 ter-se-á em vista:
a) a classificação das inÊações em leve, média, grave e gravíssima;
b) as suas circunstâncias atenuantes ou agravantes;
c) os antecedentes do infrator, com relação às disposi@es desta Lei.

Art. 145. Nas reincidências, as multas serão aplicadas em dobro

Parrígrafo único. Reincidente é o que violar preceito desta Lei por cuja infiação já tiver
sido punido.

Art. 146. Pelas infrações às disposições desta Lei serão aplicadas ao infrator, a criterio
da autoridade fiscal, as seguintes multas:

I. de R$ 50,00 a R$ 150,00 por infração leve, sendo consideradas infrações leves o
descumprimento às seguintes disposições desta Lei:
a) Capítulo II - Do Horário de Funcionamentb (Título IV)

lI. de R$ 200,00 a R$ 400,00, por infração média, sendo consideradas infrações médias o
descumprimento às seguintes disposições desta Lei:
a) Capítulo III - Dos Divertimentos Públicos (Titulo III)

III. de R$ 500,00 a R$ 1500,00 por infração grave, sendo consideradas infrações graves o
descumprimento às seguintes disposições desta Lei:
a) Capitulo II - Da Limpeza Pública e Capítulo III - Das Condições Higiênico

Sanitárias das Edificações e Equipamentos de Acesso Público (Título tr);
b) Capítulo I - Disposições Gerais e Capítulo II - Da Comodidade, Segurança e

Sossego Públicos (Título Itr);

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 . CENTRO - CONGONHAS ' MG ' CEP 36415-000'TEt.; (31) 3731 1300 - Ftü: (31) 3iii

\'- 1,,1i'k'

,.,.,",\./:''ilJ;'"o'*

i?6lfilconsonnas.mg.sov.bÍ

§ 1' Cassada a licença o estabelecimento será imediatamente interditado.

AÍt. 142. As multas previstas nesta Lei serão calculadas em R$ (real) e seus valores
serão reajustados anualmente nos termos da legislação específica em vigor.
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c) Capitulo lV - Da Utilização e Consewação dos Logradouros, Equipamentos e
Serviços Públicos e Capítulo V - Dos Espaços e Equipamentos de Interesse
Histórico (Título IID;

IV. de R$ 2.000,00 a R$ 4.000,00 por infração gravíssima, sendo consideradas infrações
gravissimas o descumprimento às seguintes disposições desta Lei:
a) Capitulo IV - Do Meio Ambiente (Título tr)
b) Capitulo I - Do Licenciamento dos Estabelecimentos (Titulo ID

§ l" Imposta a multa, será o infrator convidado a eletuar o seu recolhimento amigável
dentro de 10 (dez) dias findo os quais, se não houver atendimento, instaurar-se-á o processo
administrativo e posterior cobrança judicial.

§ 2" Os critérios para a aplicação das multas considerada zua classiÍicação em leve,
média, grave e gravíssima, bem como as circunstâncias atenuantes e os antecedentes do
infrator, serão estabelecidos em regulamento no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de
aprovação desta Lei.

§ 3' Para a deÍinição dos criterios de que trata o parágrafo anterior, será ouvida a
comissão especial criada pelo Art. 155 desta Lei.

AÍL 147. Quando o infrator inconer simultaneEmente em mais de uma penalidade
constante de diferentes disposições legais, aplicar-se-á a pena maior acrescida de 2/3 (dois
terços) de seu valor.

CAPITULO TV - DA INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO, ATTVIDADE OU
EABITAÇÃO

Art. 148. Para os efeitos desta Lei, entende-se por interdiÉo a medida administrativa
que consiste em proibir o funcionamento de estabelecimento, equipamentos e aparelhos, o
exercício de atividades e a ocupação de habitação, que infÍinja dispositivos legais e/ou
regulamentares.

Art. 149. Serão aplicadas interdigões, paÍa os efeitos desta Lei e na forma estabelecida
em regulamento, quando:

l. os estabelecimeotos, as atividades, habitações ou os equipamentos e aparelhos que,
por constatação do órgão competente, vierem a constituir perigo para a saúde, o bem
estÍrÍ e a seguÍança do público usuário em geral, do póprio pessoal ocupante ou
empregado, e para o meio ambiente;

II. estiver funcionando estabelecimento, atividade ou qualquer equipamento sem a
respectiva licença de fu ncionamento regrrlarmente expedida;

III. o assentamento de equipâmento estiver sendo feito de forma irregular, ou com o
emprego de materiais inadequados, ou por qualquer outra foÍma que possa ocasionar
prejuízo para a segurança pública; V- , - ,..,.
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Art. 150. A interdição serâ aplicada pelo órgão municipal competente e deverá ser
precedida de autuação, na forma do regulamento, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da
data de aprovação desta Lei.

Art. 151. Somente será suspensa a interdição depois de cumpridas as exigências
Çonstantes do respectivo auto e de efetuados os pagamentos devidos.

Art. 152. Os interessados na efetivação de interdiçâo solicitarão a providência
diretamente ao órgão municipal competente, por oÍicio ou através de procedimento
administrativo definido pam esse finr, mediante petição contendo os elementos justificativos
da medida.

Parágrefo único. Recebida a petição roferida neste artigo, a autoridade municipal
competente, dentro de 4E (quarenta e oito) horas, acusará o recebimento e informará as
providências que houver tomado.

CAPITULO V. DA APREENSAO DE BENS

AÉ. 153. A apreensão de bens consiste nâ tomade dos bens que constituírem prova
material de infração aos dispositivos estabelecidos nesta Lei ou regulamento.

§ l' Da apreensão lavrar-se-á auto que mnterá a descrição das coisas apreendidas e a
indicação do lugar onde serão depositadas.

§ 2' A Prefeitura deverá manter um depósito próprio para guardar os bens apreendidos

§ 3' A devolução da coisa apreendida só se fará depois de pagas as multas que tiverem
sido aplicadas e de indenizada a Prefeitura das despesas feitas com a apreensão, transporte e

depósito.

Àrt. 154, Os bens apreendidos na forma desta Lei serão vendidos em hasta pública,
caso não sejam reclamados no prazo máximo de l5 (quinze) dias.

§ I' Os animais apreendidos em vias e logtadouros públicos conforme o disposto no

§ 2", do art. 68 desta Lei, deverão ser retirados pelos proprietários no prazo máximo de 5
(cinco) dias.

§ 2" A Prefeitura fica autorizada a firmar convênios com entidades sem Íins lucrativos,
para doação de animais apreendidos e não retirados no prazo estabelecido no parágrafo

anterior, devendo o órgão municipal responsável pela apreensão elaborar ftcha cadastral, na
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lV. verifrcar-se desobediência a restrições ou condiçôes determinadas em licenciamento
ou estabelecidas nas licenças, nos atestados ou nos certificados para funcionamento de
equipamentos mecânicos de aparelhos de divertimento;

V. não for atendida intimação da Prefeitura referente ao cumprimento das prescrições
desta Lei.
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qual deverá constiu a identificação de cada animal, sua destinação e se foram retirados pelo
proprietá,rio ou doados.

§ 3' A importância apurada nas vendas dos bens apreendidos, realizadas em hasta
pública" será aplicada na indenização das multas e despesas de que trata o aÍtigo anterior e
entregue o saldo ao proprietrírio que será notificado, no prazo de 5 (cinco) dias, para receber o
excedente.

§ 4" No caso de bens perecíveis, o prazo será no máximo 24 (vinte e quatro) horas e, a
critério da autoridade sanitária municipal, expirado este prazo, se as mercadorias ainda
estiverem próprias paÍâ o consumo humano, serão doadas para instituições de assistência
social.

Art. 155. Fica indicado o Conselho Municipal de Desenvolvimento e Planejamento
Urbano - CODEPLAN para resolver os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação
desta Lei

Aí. 156. Todas as funções referentes à aplicação das normas e imposições desta Lei
serão exercidas por órgãos e servidores da Prefeitura Municipal, cujas atribuições e
competências estiverem definidas em norÍnas próprias e na legislação que estabelece a
estrutura organizacional da Prefeitura.

Art. 157. O Poder Executivo poderâ celebrar convênios com enlidades federais,
estaduais e municipais, da administração direta ou indiretae organizações não govemamentais
visando a Íiel execução desta Lei.

Art. 158. Os prazos previstos nesta ki contaÍ-se-ão por dias corridos

Parágrafo único. Não será computado no prazo o dia inicial, incluindo-se o último dia,
e prorrogar-se-á para o primeiro dia útil o vencimento de prazo que incidir em sábado,

domingo e feriado.

Art. 159. O Prefeito expedirá os atos regulamentares que se fizerem necessários à Íiel
observância das disposições desta Lei.

Art. 160. Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 161, Fica revogada aLei 2.272, de 29 de dezembro de 2000

Congoúas, 2l de junho de 2006
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